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Auto de lnfraçáo No.282475t2021 Chave de Acesso
202109171934381

Termo de

322449

Página No.; 1

Data lavratura
17t09t2021

Hora lavratura
19:39:23

Mnculado ao AF No.;
213674 - 17t09t2021

Mnculado ao REDS No.
044448651- 14t}9t2021

Operação
000 - NÃo HÁ oPERAÇÃO
VINCULADA

Local da lavratura
CASSIA

Local da fiscalização
CASSIA

Autuado

CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUÇÔES S.A

Nome CPF/CNPJ
11178032000106

Outro doamento Data nascimento

Função
AUTORÂJRESPONSÁVEL

Nome da mãe CEP
05402600

Endereço
AVENIDA REBOUçAS

KM
3907

Complemento
24O ANDAR SAI.A C

Bairro
PINHEIROS

UF
SP

Município
SAO PAULO

Caixa postal Telefone Celular
(11)97168-8733

+.mail
hcarlo@siq ue iracastro.com br

Responsável

Nome
RODRIGO HENRIQUE FARIA

CPF/CNPJ
12105675638

Outro documento
RG 16637708
SSP/MG

Data nascimento
o2to1t1995

CEP
37901604

Endereço
RUA PASINI PIASI

KM
162

Complemenlo
CASA

Bairro
JARDIM CANADÁ

UF
MG

Município
PASSOS

Caixa postal Telefone Celular
(35)98881 -1 71 I

FunSo
PROCURADOR/ADVOGADO

e-mail
rodri gofaria. adv@hotma i l. com

Assinatura

SEMAD.INFRAÇÃO http:rsi sfai. semad.mg. gov.brlsemad/paginas2/infracao. asp?usuario_

CAMARGO CORREA INFRA coNsrRuçóes s.e
Noíne (autuado) CPFICNPJ

11178032«)0106
Nome (equipe)
FERiIANDO RODRIGUES DA SILVA

Múíq.rla
1&2753
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Nome da máe
ROSANGELA CRISTINA
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Auto de lnfraçâo No.2B24TS12021

Penalidades
Agenda
Verde Flora

Quantidade
9,00

Porte Penalidade
MULTA SIMPLES

Valor
700,00

Tipo Valor

6.300,00
(UFEMG)

FL-18 Fazer queimada ou provocar incêndio

3)Atividade

Lei
24.922Í2013

Decreto
Decreto 47.389/18

Artigo
112

Anexo
ilr

Código/Ítem Coordendas
-20.392789,
-47.022035

llorestasem demaise deformas regetação
em área comum comocupada artificialpastagBm culturas eagricolas florestais

Descrição
kovocar incêndio

Observaçoes

SI]TENTA
HECTARES

EM AATENDIMÉ;NTO DEM,INCIA ANONIMA DE 048/202 Al. EQ{'PE POLICIAL MILrI'AR lv{EIODE AMBIENII,FAZENDA COMPARECEIJ ABARREIRO, BAIRRO RT'RAL ITAMBE, CÁsSIAA4G. oONDE SFNHOR OSMAR APARECIDO MANOEL NOSFATO,SEGUINTÉ INFORMOU ()NAQrrL Dti'DATA 0st09t202 HAVIA1, NA FAZENDAPROPRIEDADE, L]MABARREIRO, DAEQUIPE EMPRESACORREA CAMARGOINFRA CONSTRUÇÔES SA, REALIZANDO os DETRABAI-HOS DEINSTALAÇÃO LIMA TORRE DE TRANSMISSÂO DEEEIETRICIDADE POR VOLTA l2DAS :00 HORAS IMCIOU L'M NAINCÊNDTO BEMMATA, PRÓXIMO A TORRE. OINFORMOIJ OSMARSENHORAINDA I{AVIAQrrE PASSADO UM POUCO MAIS NACEDC) DEÁruia DAINSTALAÇAO ETC)RRE Vru OSESTAVAM QUE OPERÁRIOSASSANDO EMC'ARNE TIMA GRELI{A FEITAIMPROVÍSADA, DT,IASPOR DEESTACAS EC};S ETICALIPTO, ALG{IMASMESMOS ONDEPF,DRAS,CARVCIOLCrcAIL{M EÂr-r ÀTEARAM FOGO. apÓsLOG{) () FOGO SE OSMARINICIAR, vru sDOIEMPRESA DAFLINCIONÁRIOSSAiREM DO LOCAI NO CAMhIITÃO DA EMPRESA DE FORMA DEIXANDOABRT'PTA, DOISoLrI'ROSTRÁS. OSMAR FT/NCIONÁzuOSDISST] PARAQUE AINDA OSQUESTIONOU DOIS INDIVÍDUOS QUANTO AO POR.EMFOCO, NÂO LTIE DERAMSAJRAM EOWIDOSlx) Ot,ocAl. INC}TNI)IO AT'IN(JItI I]MA AREA DETOTAT. .57 J 76 lla MII.,(I,l"M QUINHI"TNTOS E EVTRGULA TRBSSETENIA E HI.,CTARESSL-IS DEMTR}]ARES) AS QUAIS CTTAMOS l2209, DE PASTAGEM EA]U DEÁnrn CUI-TURA.322,62 HECTARES DE MAlA AGRiCOLÀNATI 3vÀ .26 EM}ILCTARES DEÁnre RNSERVA LEGAL E ,768, TMCTARES DE Ánra DEDEPER}úANENTE DIVI]RSAS PRESERVAÇÃOPROPRIEDADES PROXIMAS, INCLUSTVF] DELAVOI-IRAS DECAFÉ FAZFNDAS VIZIN}TASBARREIRO. ATODA A FAZENDAÁnsa DIlSC-RIIA F'OI AIÉEMIJARGADA, DECISÂO DA AT]"TORIDADE AMBIENIAI. oCOMPETENTF].FOIAIJTO VALOR DESTEPELOESTIPULADO 2PARAGRAFO ARTIGO ll m DECRETO ESTADUAI, 74 18..383/20

Penalidades
Agenda
Verde Flora

Quantidade
210,00

Porte Penalidade
MULTA SIMPLES

Valor
175,00

Tipo Valor \§ Valor totat (UFEMG)
36.750,00

FL-í8 Fazer queimada ou provocar incêndio

4)Atividade

Decreto
Decreto 47.g1gt1l

Artigo
112

Anexo
ilt

31+C

Código/ítem Coordendas
-20.397562,
-47.019190

Provocar incêndio em florestas e demais formas de vegetaçâo
ern resena legal

Descríçáo

112 DO

Observaçôes

DATA

ABRUP'IA,

EM ATENDIMENTC) A DENI,INCIA ANÔMMA DE 048t202 l, EQTIIPE POI,ICIAL MII,IIAR MEIODE AMBMNTEFAZEI{DA COMPARECEUBARREIRO, BA]RRO RURAL CÁSSIAA4GITAMBE, ONDE () SENHOR OSMAR APARECIDO MANOELSEGTIINTE N()sITATO. oINFORMOUNAQUE DE 05/09/702 IIAVIA NA PROPRIEDADE, FAZENDA I.IMABARREIRO, DACORREA EQT]IPE T'MPRESAINF'RA CAMARGOcoNsTRUÇôES sÁ, REALIZANiX) os TRABAIHOS DE DE UMAINSTAI,AÇÂO TORRE DEEELETRICIDADE TRANSMISSÃOVOLPOR DEDASTA 2:00 HORAS INICIOU LM $TCÊNDIO NA BEMMATA, PROXIMO TORru]. oINF'ORMOU SEM]OR OSMARAINDA HAVIAQrJE UMPÂSSADO POUCO MAÍS CEIX-) NA DEÁRea DAlNSTALAÇÃO L'TORRE VIUESTAVAM OSASSANDO QUECARNE OPTJRÁRIOSEM UMA GREI,}TA FEITAIMPROVISADA, POR DUAS DEES'IACÁ,S EETJCALIPTO,os ALG{IMASMESMOS ONDT]COLOCARAM PEDRAS,CARV,Ão F, FOGO.ATEARAM LOC,O anis o FOGO SE INICIA]L OSMAR VIIJ DOISEMPRESA SAÍREM D() FLINCIONARIOSLOCAL DAM) CAMINFIAO DA F;MPRESA DE FORMA DEIXANIX) OUTROS DOISTRÁS. O§MAR DISSE FLTNCIONÁRIOS PARAQUE AIM)A QUESTIONOI-I DOISOS II\IDrVIDUOS AOQUANTO FCXiO" POREM NÃO LrmDOSAÍRAM DERAMoI,OCAI-. EOWIDOSINCÊNDIO ATINGITJ {IMA furpa DE1'OlAI_ Ha,76.573, MIL(1-M EQUINHENTOS ESETENTAvÍnct[a TRESSETENTA E HECTARESSEIS DENTREARES) AS QUAIS CITAMOS )209, DEHECTARES PASTAGEM E/OU DEÁrua CTILTURAHECTARESl1)1 Á') DE MATA AGRÍCOLÀ33,26NATIVÀ EMI{ECTARES DEÁnra R.ESERVA LEGAL E 76R' FIECTARES Ánpa DEPERMANENTE DE DIVERSAS PRESERVAÇÃOPROPRMDADES INCLT]SIVEPROXIMAS,
DELAVO{-IRÂS DECAI'É FAZENDAS VIZINHAS A FAZENDA

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Matrícula
1462753

SEMAD -TNFRAÇÀO

Lei
20.922t2013

http : /lsi sfai. semad.m g. gov br/semad/paginas2/infracao.asp?usuario 
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SEMAD - INFRAÇÃO http ://si sfai. semad.mg. gov brlsemadlpaginas2/i nfracao. asp?usuari o_. .

Fls. ó5 -
Auto de lnfraçáo No.28Z47S/2A21

Penalidades
Rubrica

Agenda
Verde Flora

Quantidade
34,00

Porte Penalidade
MULTA SIMPLES

Valor
500,00

l'ipo Valor

17.000,00
(UFEMG)

Demais cominaçôes

SIM
de atividade

de obra
Não

Não
Demoliçâo
Náo

Restritiva de direito
Não

ERP

Kg pesado ERP por Kg Valor total ERP

Descriçáo
EM ATENDIMENTo A DENUNCTa aNôuue DE N.048/202 A EQUIPE POLICIAL MILITAR DE MEIO AMBIENTE COMPARECEU AFAZENDA BARREIRO, BAIRRO R{,IRAL ITAMBE, cÁssnnac. ONDE O SENHOR OSMAR APARECIDO MANOEL NOS INFORMOU OSEG1JINTE FATO. QirE NA DATA DE05/íJst2o21, IJAVIA NA PROPRIÉDADE, FAZENDA BARREIRO, IIMA EQUIPE DA EMPRESA CAMARGOcoRREA rNr'RA coNsrnuçôts se, RTJAI,TZANDT] OS 'TRABAI,HOS DE nvsTar-eçÃo DE r.nvÍA TORRE DE TRANSMTssÃo oEELEI'RICIDAJ]E E It)R VOLTA DAS I2:OO HORAS INiCIOU TIM INCÊNDTO NA MAI,A" BEM PRÓ)(IMO A TORRE. O SÊNHOR OSMARINFORMOU AINDA QUE }IAVIA PASSADO tJM POUCO IúAIS CEDO NA ÁRaa or nisrareçÂo »a ToRRE E vru euE os opgRÁruosESTAVAM ASSANDO CARNE F,M UMAGRELHA IMPROVISADA, FEITA POR DUAS ESTACAS DF] EUCALIPTO, E ALGIIMAS PEDRAS, ONDEOS MESMO§ COLOCARAM CARVÂO S ATEARAM F(X}O. LOGO NPÓS O FOGO SE IMCIAR, osMAR vIU DoIs nxcloNÁzuos oaEMPRESA seÍnru Do LCrcAL Ntr CAMIM{ÂO DA EMPRESA DE FORMA ABRTIPTA, DEIXANDO OUTROS »OTS NryCIOT.TÁzuOS PARArnÁs. osMaR Drssc euE AINDA etrEsTroNou os Dots woryÍouos euANTo Ao FOc,o, poREM NÂo Llfr DERAM otlvlDos EsAhAM Do LCTAL. o nqcÊuoto ATrNGru uva Ánna rorAl DE r.s73,76 Ha (rM MIL QTIINHENTOS E SE'TENTA E TRES }IECTARESvlRcrna SETENTA E sErs ARES) DENTRE AS QUArS CITAMOS 209,12 ITECTARES DE rASTAcEM rzou ÁRre DE crl.TuRA AcRtcoLÀ1.322,62 }IECTARES DE MAIA NATtvA, 33,26 HECTARES ru ÁRpe DE REsERVA LEGAI- E 8,76 HECTARES DE ÁREA DE PRESERVAÇÃoPERMANENTE DE DIVERSAS PROPRIEDADES PROXIMAS, INCLUSIVE LAvot RAS m carÉ DE FAZENDAs UZINHAS A FAZENDABARREIRo. ToDA A Ánre opscRrrA FoI EMBARGADA, ATE DECIsÃo DA AI.]"IORIDADE AMBIENIAL COMPETENTE. O VALOR DESTEAUTO FOI ESTIPULADO PELO PARAGRÂFO 2O ARTIGO I 12 DO DECRETO ESTADUAI. 47.383/20 I 8.

I,

CAMARGO CORREA INFRA coNSTRUÇÔeS S.R

Nome (autuado) CPF/CNPJ
11178032000106

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Matrícula
1462753

t of6
18/A9/2021A0.Os



SEMAD.INFRAÇÃO http:l/sisfai.semad.mg.gov.brlsemad/paginas2/infracao.asp?usuario_..

U{dade administrativa para apresentaÉo de defesa
184 Cia PM MAmb - Poços de Caldas

Auto de lnfraçâo No.282475t2021

Defesa/Pagamento

37701014
CEPTelefone da

unidade
(35) 3697-4826

Endereço
Rua Marechal Deodoro, no 944, baino Centro-poços de
Caldas

KM
944

Complemento
18ACIA PM MAMB

UF
MG

Fotos

Bairro
CENTRO Municipio

POCOS DE CALDAS

FOTO 1 FOTO 2 FOTO 3 FOTO 4

FOTO 5 FOTO 6 FOTO 7 FOTO 8

Nome (autuado)
CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUÇÕES S.A

CPF/CNPJ
11178032000106

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Matrícula
1462753

5 of6
18/091202100:08
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SEMAD.INFRAÇÃO
http://si sfai. semad.m g. gov. br/semadlpaginas2/infracao. asp?usuario

Fotos.

FOTO 9 FOTO 10 FOTO 11

A autoria e destentegralidade documento formaemgerado eletrônica foram emvalidadas consonância com ao 6o 10,do rtigo §Decreto 74 .22A20 7 mediante eoacesso comsistema denome eusuano senha.

ORIENTAÇÔES PARA PAGAMENTO DA MULTA
O autuado possui o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da cientificagão do auto de infração, pâra pagar a multa ouapresentar defesa ao órgâo ambiental, sob pena de inscriçâo do débito em dívida ativa, independentemente de cobrançaadministrativa.
Para realizar o pagamento da multa, o autuado deverá solicitar à unidade responsável pelo processamenro, indiceda nocampo DeÍesa do Auto de infraçâo, a emissão do DAE loocumenià Je Àrrecaoaçáo Estadual).o protocolo de quaisquer docuáentos atinentes âos processos de fiscalizaçao amú"nirL-inãiiinoo a defesa administrativa,deverá obrigatoriamente oconeriunto à unidade indicada no auto oe úrraçao, sendo admitido o protocolo através depostâgem pelo correio' com aviso de recebÍmento, conforme estauelecioo no art. 72 do Decreto no 47.3g3t201g.A defesa administrativa deverá observartodos os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto no 47.3g3/201g.

DEMAIS INFORMAÇÔES
Fica Vossa senhoria cientificado(a) de todo o conteúdo deste documento. A visualizaçáo deste poderá ocorrer mediante
ffi:;X[X:'Xir,"i"J[::?.hüp://sisrai'semad'ms.sov.brrprotocolo, nâ intemet, utitizand'o o prorocolo virruat citado supra, sendo

CAMARGO CORREA INFRA CONSTR uÇoES S.A

Nome (autuado)
CPF/CNPJ
11178032000106

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Matrícula
1462753

i of6
18/09/202100,08



Firefox
http://si sfai . sem ad. mg.gov. brlsem aüpaginaVci encia I .asp?opcao=2 I

Eu, RODRIGO HENRIQUE FAR|A, portador(a) do RG no.: MG.l6637708 e do CpF no.:12105675638, declaro aceitar receber link com a chave de segura nça para acesso aos atosrelacionados ao exercício do poder de polícia, por meio de ambiente virtual. O link com a chavede segurança
hcarlos@siqu
Declaro que:

I - fui inform

para acesso ao ambientê virtual será rêcebido por meio do meu email

ado que receberei a cientiÍcação de lavratura através de e-mail institucional oucom a extensão semad @undercode.com.br;
II - estou ciente de que o Sisema, em nenhuma ocasião, solicitará dados bancári os ouqualquer outro de natureza srg ilosa, e que o procedimento se limita às cíentificação de Íavratura;ilt - fui cientificado de que não poderei fazer uso do e-mail utilizado para envio do link com achave de segurança para entrar em contato com a unidade do Sisema;
IV - estou ciente de que o acesso ao ambiente virtual parâ eÍetivação de minha cientificaçãodeverá ser realizado em até .10 (dez) dias corridos, contados da data do envio do link com achave de acesso ao ambiente virtual, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente.ealizada na data do término desse prazo;

eiracastro.com. br.

Termo de cientificação
322449

Dt. assinatura: 1610912021

ofl
18109/2021 OO:o1

rG



SEMAD -FISCALIZAÇÃO http://si sfai. semad. mg. gov.brlsemad/pagi nas2/fisçalizacao. asp?usuar.

Fls. a9
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMS5IISUbT|CA
SUSTENTAVEL

SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE. SISEMA
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH

II{§TÍÍI'IO f SIADUAI" DT fI.OIESIAS

feam IEFFUNDÀçÃO ESTAOUAL

,isrltwô MlnelÍo de Geltêo dar Á4uas

eolicla
mIfl-rÃR

OO MÉIÔ AMBIENÍÊ
ôôlgam A MINAS

GERAIS
êOVENNO DIFÊPENTE

ESTAOO EFICI€{TE

Auto de Fiscalizaçâo No. 21867412021 Chave de Acesso
2009161740231462753

Termo de Cientificação
322449

Página No.: 1

Data lavratura
17t09t2021

Hora lavratura
19:39:16

Data fiscalizaçáo
16tO9t2A21

Operaçâo
000 - NÃo HÁ opERAÇÃo vrNcutnoR

Vinculada ao REDS No.
044448651

Data do REDS
14t09t2021

Local da lavratura
CASSIA

Local da fiscalizaçáo
CASSIA

Tipo de Demanda

oPERAÇÃO ORDTNÁRtA

Demandante
Denúncia do Cidadáo

lD. Demanda
448t2021

EM ATENDIMENTO A DENLINCh aNÔulve DE N" 048/2021, A BeuIpE noLICIAL MILp'AR DE MEro AMBIENTE coMpARECEU A
FAZENDA BARREIRO, BAIRRO RIJRAL ITAMBE, cÁssnruc, oNDE o sENHoR osMAR ApARECIDo MANoEL Nos INFoRMoIJ o
SEGUINTE FATO. Qtr[, NA DATA DE A5/09/2O21,HAy1A NA PROPRIEDADE, FAZENDA BARREIRO, LMA EQUIPE DA EMPRESA CAMARGO
coRREA INFRA CONSTRUÇÕES sA. REALIZANDo os TRABALHos DE rNsrat-aÇÂo DE LIMA T9RRE DE TRANSMS5Ã6 DE
ELE'TRICIDADE E PoR voLTA DAS 12:00 HoRAs INICIOU uu nqcÊNoto NA MAIA, BEM pRoxIMo A ToRRE. o sENHoR OsMAR
INF'ORMOU ArNDA QUE HAVIA PASSADO UM POUCO MAIS CEDo Ne Án-sa DE TNSTALAÇÃO pa TORRE E VIU QirE Os opsRÁRros
ESTAVAMASSANü) CARNE EM UMA GRELHA IMPROVISADA" FEITAPOR DUAS ESTACAS DE EUCALIPTO, E ALGUMAS PEDRAS, ONDE
os MESM0S coLocARAM cARvÀo E ATEARAM FoGo. LOco após cl Foco sE IMCIAR, osMAR vI{J DOIs nhtctoNÁRros »l
EMPRESA snÍnru Do LocAL No cANmvHÃo DA EMPRESA DE FoRMA ABRI pr4 DEIXAND6 ourRos pols qxctoNÁnlos pARA
rtÁs. ostutAR DIssE QUE AINDA QIJEsrIoNou os DoIs nrorvlor;os euANTo Ao Foco. R)REM NÃo LHE DERAM owrDos E
SAÍRAM Ix) LocAL. o n'rcÊNDto AlINGru uve Ánra rorAl DE t.stt,tà Ha erM MIL euINHENTos E 5ETENTA E TRES IIECTARE5
viRcut-e SETENTA E SEIS ARES) DENTRE As QUAIs cmAMos 209,12 IIECTARES DE pAsrAoEM E/ou ÁnsA ns cuLTuRA acRÍcoLa,
1.T22,62 }IECI'ARES DE MAIA NATIVA, 33,26 }MCTARES PU ÁRTA DE RESERVA LEGAL E 8,76 }IECTARES OS ÁREA DE PR§SERVAÇÂO
PERMANENTE DE DMERSAS PROPRIEDADES PROXIMAS, INCLUSIVE LAVOIIRAS OP CATÉ DE FAZENDAS VIZINI{AS A FAZENDA
BARREIRo. 'roDA A ÁRra orscruTA For EMBARGAnA, ATÉ DECISÂ,o DA AUToRIDADE AMBIENTAL coMpETENTE. o vALoR DESTE
AtIl'O FOI ES'TIPULADO PELO PAILAGRTÁú"O 2o ARTIco I 12 DO DECRETO ESTADUAL 47 .3B3tZOtB.

Observações

Nome (fiscalizffi)
CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUçôES SÁ

CPF/CNPJ
íí178ü}2(nOí(n

Nome (equipe)
ALEAR DASILVA

Matíorla
1274fi5

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Maüíqtla
1162753

Nome (equ[pe)
Marco Antonio Assis Lopes

Maüíqtla
í795186

I of 7
t7/091202t 23.34



SEMAD . FISCALTZAÇÃO http:llsisfai.semad.mg.gov.brlsemad/paginas2lfiscalizacao.asp?usuar...

Auto de Fiscalizaçâo No. 213674t2021 CientiÍicação: 2009 1 6 1 740 23 1 4627 Ss Página No.

Fiscalizado

Nome
CAMARGO CORREA TNFRA CONSTRUçÕES
S.A

CPF/CNPJ
11178032000106

Outro documento Data

Nome da mãe CEP
05.402-600

Endereço
Avenida Rebouças

KM
3907

Complemento
24O ANDAR SALA C

Bairro
Pinheíros

UF
SP

MunicÍpio
SAO PAULO

Caixa postal Telefone Celular
(11)9 7168-8733

Funçâo
AUTORA/RESPONSAVEL

e-mail
hcaíos@siq uei racastro. com. br

Responsável

Nome
RODRIGO HENRIQUE FARIA

CPF/CNPJ
12105675638

Outro documento
RG 16637708 SSP/MG

Data nascimento
02101 /1 995

Nome da mãe
ROSANGELÂ CRISTINA FARIA

CEP
37901604

Endereço
RUA PASINI PIASI

KM
162

Complemento
CASA

Bairro
JARDIM CANADÁ

UF
MG

Município
PASSOS

Caixa postal Telefone Celular
(35)98881-1 718

Funçâo
PROCURADOR

e-mail
rodrigofaria.adv@hotamil.com

Assinatura

Nome (Íiscalizado)
CAMARGO CORREA TNFRA CONSTRUÇOES S.n

CPF/CNPJ
11 1 780320001 06

Nome (equipe)
ALEAR DA SILVA

Matrícula
1274505

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Matrícula
1462753

Nome (equipe)
Marco Antonio Assis Lopes

Matrícula
179518ô

2 of7 17/09/202123.34



SEMAD,- TTSCALZAÇÃO http:/isisfai. semad. mg.gov.brlsemad/pagi nas2lfiscalizaçao.asp?usuar.

Fls. JJ
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Atividades Fluhric
Atividade (1)
FL-18 Fazer queimada ou provocar incêndio

Latitude
-20.392789

Longitude
-47.022035

lnfra$o?
SIM

Yazáo
209,12

Unidade
ha

Poíe
GRANDE

Classe
Classe 02

Tãmanho da área
209,12

lnformações
EM ATENDIMENI'O A DENUNCIA ANÔNIMA DE N" 048/202I, A ÊQUIPT| X)LICIAL MILITAR DE MEIO AMBTENTE COMPARECÉU A
FAZENDA BARREIRO, BAIRRO RT'RAL TTAMBE, CÁSSIA/MG, ONDE O SENHOR OSIúAR APARECIDO MANOEL NOS INFORMOU O
SEGUINTE FATO. QUE NA DATA DE 05tO912021, HAVrA NA PROPRTEDÀDE, FAZENDA BARRETRO, UMA EQUIPE DA EMPRESA CAMARGO
CORREA INFRA CONST'RUÇÕES SA, REALZANDO OS TRABALHOS DE TNSTEINçÀO DE UMA TORRE DE TRANSMISSÃO DE
ELETRICIDADE E POR VOÍ,TA DAS I2:OO HORAS INICIOU iIM INCÊNDICI NA MAIA, BEM PROXMO A TORRX. O SENHOR OSMAR
INFORMOT' AINDA QTIE }IAVI,A PASSADO UM POUCO MAIS CEDO NA ÁREA DE INSTALAÇÃO OA TORRE E Vru QUE OS OPERÁRIOS
ESTAVAM ASSANDO CARNE EM I.IMA GRELHA IMPROVISADA, FEITA POR DUAS ESTACAS DE EUCALIPTO, E ALGUMAS PEDRAS, ONDE
OS MESMOS COLOCARAM CARVÃO E AIEARAM FOGO. LOGO APOS O FOGO SE IMCIAR, OSMAR VIU DOIS RTNCI(NÁRIOS DA
EMPRESA S,{ÍNTU DO LOCAL NO CANM\[{ÃO DÂ EMPRESA DE FORMA ABRI.IPIA, DEIXANDo oUTRoS xITs nNcIoNÁRIos PARA
TRÁS. OSMAR DISSE Q[.IE AINDA QUESTIONOU oS DOIS NDIVÍDUo§ QUANTo Ao FoGo, POREM NÂo LI-IE DERÁM owIDOs E
SAÍRAM Do LocAL. o wcÊxnto ATINGIU r.rMA ÁREA TorAL DE 1.s73,76 Ha (uM MIL euINriENTos E sÊTENTA E TRES HECTARES
vÍnctna SETENTA E sEIS AREs) DENTRF. As eUAIS cITAMos 209,12 HECTAREs DE pAsrAcEM E/ou ÁREA DE cuLTURA a.cnÍcoLn,
1.322,62 }IECTARES DE MATA NATIVA, 33,26 HECTARES Tu ÁRTie DE RESERVA LEGAL E 8,76 HECTARES DE ÁREA DE PRESERVAÇÀO
PERMANENTE DE DIYERSAS PROPRiEDADES PROXIMAS, INCLUSTVE LAVOURAS DE CAFÉ DE FAZENDAS VTZIM{AS A FAZENDA
BARREIRO. TODA A ÁTTE OESCRTTN FOt EMBARGADÀ ATÉ DECTSÃO DA AUTORIDADE AMBIENTAL COMPETENTE. O VAIOR DESTE
AUTO FOI ESTIPULADO PELO PAIL{GRJqITO 2'ARIIGO 112 DO DECRETo ESTADUAL 47 3$n018.

Atividade (2)
FL-18 Fazer queimada ou provocar incêndio

Latitude
-20.391087

Longitude
-47.42647s

lnfração?
SIM

Yazâo
8,76

Unidade
ha

Porte
PEQUENO

Classe
Classe 01

Tamanho da área
8,76

lnformações
EM ATENDIMENIO A DENUNCTa. eNÔNruA DE N" 048/2021, A EQUtpE POLICIAL MILITAR DE MEIO AMBIENTE COMPARECEU A
FAZENDA BARREIRO, BAIRRO R{IRAL ITAMBÉ. CÁSSNNTC, ONDE O SEN}IOR OSMAR APARECIDO MANOEL NOS INFORMOU O
SEGLIINTE FATO. QLIE NA DATA DE O5/O9NO2I, FIAVIA NA PROPRIEDADE, FAZENDA BARREIRO, UMA EQTNPE DA EMPRESA CA]úARGO
CORREA IMRA CONSTRUÇÔES SA, REALIZANDO OS TRABALFIOS DE INSTALAÇÃO DE I,MA ToRRE DE TRANSMISSÃO DE
ELETRICIDADE E POR VOL.TA DAS 12:OO HORAS INICIOU TNA N,rcÊUOTO NA MATA" BEM PRoxIMo A ToRRE. o sENHoR OSMAR
INFORMOI] AINDA QUE }IAVIA PÀsSADo I,]M PoUCo MAIS ÇF,Do Ne ÁRTe DE INSTAI"AÇÃo oe ToRRE E VII,, QIJE o§ oPERÁRIoS
ESTAVAM ASSANDO CARNE EM T'MA GRELHA IMPROVISADA" I.'EITA POR DUAS ESTACAS DE ETiCALIPTO, E ALGUMAS PEDRAS, ONDE
os MESMoS coLocARAM ceRvÂo E Âf,EARAM Foco. Loco lpós o Foco sE IMCIA& osMAR vIU DoIS rtxctoNÁnros »e
EMPRESA SAÍNSN,Í DO LOCAL NO CAMINHÂO DA EMPRESA DE FORMA ABRUPTA, DEIXANDo oUTRos DoIS FUNCIoNÁRIoS PARA
rRÁS. OSTT,ÍAN DISSE QI]E AINDA QI.IESTIONOU OS DOIS NV»IVÍPUOS QUANTO AO FOGO, POREM NÂO IUg DERAM OWIDOS E
SAÍRAM Do LocAL. o wcÊNoIo ATNcru uMa Ánsn rorAl DE 1.s73,76 Ha (JM MrL euINHENTos E sETENTA E TRES HECTARES
vÍncuLe SETENTA E sEIs ARES) DENTRE As eUAIS ctrAMos 209,12 IIECTAREs DE pAsrAcEM E/ou Ánga or cuLTURA ecnÍcola,
1322§2 TIECTARES DE MATA NATIVA, 33,26 HECTARES EM ÁREA DE RESERVA LEGAL E 8,76 }IECTARES DE ÁREA »E nnTslRvaçÃo
PERMANENTE DE DIVERSAS PROPRIEDADES PRoXIMAS, INCLUSIVE LAVoURAS DE CAFÉ DE FAZENDAS VIZINHAS A FAZENDA
BARREIRO. TODA À ÁNTN OESCRTTA FOI EMBARGADA, ATE DECIsÃo DA ALTToRIDADE AMBIENTAL CoMPETENTE. o VALOR DESTE
ALTTO FOI ESTIPULADO PELO PARAGRAFO 2' ARTIGO I 12 DO DECRETO ESTADUAI. 47 .383/2018.

Nome (fiscalizado)
CAMARGO CORREA TNFRA CONSTRUÇÔES S.R

CPF/CNPJ
11178032000106

Nome (equipe)
ALEAR DA SILVA

Malrícula
1274505

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Matrícula
1462753

Nome (equipe)
Marco Antonio Assis Lopes

Matrícula
179518ô
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RubricAtividades.

Atividade (3)
FL-18 Fazer queimada ou provocar inaêndio

Latitude
-20.389956

Longitude
-47.025279

lniraçÁo?
SIM

Yazào
1.322,62

Unidade
ha

Porte
GRANDE

Classe
Classe 02

Tamanho da área
1.322,62

lnÍormações
EM AI'ENDIMENTO A DENUNCIA ANÔNIMA DE N" 048/202I, A EQUIPTJ PoLICIAL MILITAR DE MEIo AMBIENII] COMPARÊCEU A
FAZENDA BARREIRO, BAIRRO RLTRAL trnÀ,ÍBÉ, cÁssIA/MG, oNDE o sENHoR osMAR ApAREcIDo MANoEL Nos INFoRMou o
SEGIIINTE FATO. QUE NA DATA DE O5IO9I2O2I, HAVIA NA PROPRIEDADE, FAZENDA BARREIRO. LIMA EQUIPE DA EMPRESA CAMARGO
coRREA INFRA coNsrRUÇÕES sA, REALZANDO os TRABALHos DE nitsTAI-AÇÃo DE uMA ToRR-E DE TRANsMIssÂo os
ELETRICIDADE E POR VOLTA DAS I2:OO HORAS INICIOLT UM INCÊND]O NA MATA, BEM PROXIMo A ToRRE. o sENHoR osMAR
INFORMOU AIÀTDA QT]L TTAVIA PASSADO TIM POUCO IúAIS CEDO NA ÁNEa DE INSTALAÇÃo DA TORRE E vIU QUE os oPERÁRIos
T,STAVAM ASSANDO CARNE EM I'MA GRELHA IMPROVISADA" FEITA POR DUAS ESTACAS DE EUCAIIPTO, E ALGI'MAS PEDRAS, ONDE
os MEsMos coLocARAM cARvÃo E xEARAM Foco. Loco Apos o FoGo sE IMCIAR, osMAR vIU DoIs ruNclcxÁruos oa
EMPRESA seÍnru DO L(EAL No CAMINHÂo DA EMPRESA DE FoRMA ABRUpTA, DEIXANDo ourRos rx)IS FUNCIoNÁRr«rs pana
TRÁs. ostuaR DISSE QUE AINDA eIlESTIoNou os DoIS rNDIVÍDUos euANT'o Ao FoGo, poREM NÀo LI{E DERAM owrDos E
saÍnau DO LocAL. o ntcÊNDto ATINGIU uMA ÁREA TorAL DE r.s13,76 Ha (JM MIL eUINHENTOS E 5ETENTA E TRES HE6TARE5
vÍncure SETENTA E sEIs ARES) DENTRE As QUAIS cITAMos 209,12 HECTARES DE pASTAcEM arou ÁRre DE culTt RA acnÍcoLa,
1.322,62 HECI'ARES DE MAIA NATIVA, 33,26 HECTARES PU ÁNPe DE RESERVA LEGAL E 8,76 HECTAREs »T Áruie DE PRESERVAÇÃo
PI'RMAI.IENTE DE DIVERsAs PRoPRIEDADEs PRoxIMAs, INCLUSIVE LAVouRAs DE cAFÉ DE FAZENDAS vzrNHAs A TAZENDA
BARREIRo. T0DA A Ánga opscnna FoI EMBARcADA, arr prclsÂo DA AI-TToRIDADE AMBIENTAL coMpETENTE. o vALoR DESTE
AUTO FOI ESTIPULADO PELO PARAGRAFO 20 ARTIGO I12 DO DECRETOESTADUAL 47,383/2018.

Nome (fiscalizado)
CAMARGO CORREA INFRA CONSTRUÇôES S.n

CPF/CNPJ
11178032000106

Nome (equípe)
ALEAR DA SILVA

Matrícula
1274505

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Matrícula
1462753

Nome (equipe)
Marco Antonio Assis Lopes

Matrícula
1 7951 86
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Atividades.

Atividade (4)
FL-18 Fazer queimada ou provocar incêndio

Latitude
-24.397562

Longitude
-47.019190

lnfração?
SIM

Vazão
33,26

Unidade
ha

Porte
PEQUENO

Classe
Classe 02

Tamanho da área
33,26

EM A1'ENDIMENT() A DENUNCTA ANÔNIMA DE N" 048/2021, A EQIÍIPE poLIcIAL MILITAR DE MÊIo AMtstENrE coMpARECEU AFAZENDA BARREIRO, BAIRRO RITRAL ITAMBE, cÁssnnac. oNDE o sENHoR osMAR APARECIDo MANoEL Nos INFoRMou o
SEGUINTE FATO. QUE NA DATA DE 05/09/202I, HAVIA NA PROPRIEDADE, FAZENDA BARREIRO, UMA EQUIPE DA EMPRESA CAMARGO
CORREA IMRA CONSTRUÇÕES SA, REALIZANDO OS TRABAI,HoS DT1 INsTALAÇÀO DE UMA T3RRE DE TRANsMISsÃo DEELETzuCIDADE E PoR voLTA DAS 12:00 HoRAs IMCIOU IIM INCÊNDIo NA MAIA, BEM pRoxIMo A ToRRE. o sEM{oR osMAR
INFoRMOU AINDA QUE iiAVtA PASSADo trM Pouco MAIS cEDo Ne Ánse DE INsTALAÇÃo »e ToRRE E vru euE os opERÁRros
ESTAVAM ASSANDO CARNE EM T'MA GRELHA IMPROVISADA, FENA POR DUAS ESTACAS DE EUCALIPTO, E ALGI'MAS PEDRAS, ONDEos tuÍEsMos coLocARAM cARVÃo E ÂTEARAM Foco. LoGo epós o F(x;o sE TNICIAR, osMAR vIU DoIS FLJNCIoNÁRIos DA
EMPRESA SAÍREM DO LocAL No CAMINI{Ão DA EMpREsA DE FoRMA ABRTTI{A, DEIXANDo ourRos DoIs Fr.rNCIoNÁRIos 

'ARATRÁs. osMAR DISSE QuE -AI{DA QUESTIoNou os Dors INDrvÍDUos euANTo Ao Foco, poREM NÃo LHE DERAM owrDos EsaÍnau Do LocAL. o INCÊNDIo ATINGru uue Ánra rorAl DE 1.573,76 Fra (uM MIL euNHENTos E sETENTA E TRE5 rmcrAR6svÍRc;ut a SETENTA E SEIS ARES) DENTRE As euAIS cITAMos 209,12 HECTAREs DE pÀsrAcEM E/ou ÁREA DE cuLTrrRA AcRrcoLA,
l'322,62 HECTARES DE MAIA NATIVÀ 33,26 IIECTAREs ru Ánea DE REsERvA LEGAL E 8,76 HECTAREs op Ánre DE pRESERVAÇÀ6
PIiRMANENTE DE DIVERSAS PROPRIEDADES PROXIMAS, INCLUSIVE LAVO1IRÀS DE CAFE DE FAZENDAS VIZINF{AS A FAZENDABARREIRO rooe a ÁRsl DESCRITA FoI EMBARGADA, arp npctsÃo DA AUToRIDADE AMBIENTAT coMpETENrE. o vALoR DEsrE
AUTO FOI ESTIPULADO PELO PARAGRAFO 2" ARTIGO I12 DO DECRETO ESTADUAL 47 ,38312018.

lnformações

Nome (fiscalizado)
CAMARGO CORREA TNFRA CONSTRUÇôES S.n

CPF/CNPJ
11 1 780320001 06

Nome (equipe)
ALEAR DA SILVA

Matrícula
1274505

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Matrícula
1462753

Nome (equipe)
Marco Antonio Assis Lopes

Matrícula
1795186

5 of 7
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Fotos

FOTO 1 FOTO 2 FOTO 3 FOTO 4

FOTOs FOTÔ 7 APP FOIO 8

Nome (Íiscalizado)
CAMARGO CORREA TNFRA CONSTRUÇóES S.n

CPFICNPJ
11178032000106

Nome (equipe)
ALEAR DA SILVA

Matrícula
1274505

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Matrícula
1462753

Nome (equipe)
Marco Antonio Assis Lopes

Matrícula
1 7951 86
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Fotos.

FOTO't0 FOTO 11 FOTO 12

DEMAIS INFORMAÇÔES
Fica Vossa Senhoria cientificado(a) de todo o conteúdo deste documento. A visualizafro deste poderá ocoÍrer mediante
ecesso ao sítio eletrônico http://sisfai.semad.mg.gov.brlsemad/protocolo, na intemet, utilizando o protocolo virtual citado
supra, sendo considerado vista processual

A autoria e integralidade deste documento gerado em Íorma eletrônica foram validadas em @nsonância com o artigo ôo s1o,
do Decreto 47.22212017, mediante acesso ao sistema com nome de usuário e senha.

Nome (fiscalizado)
CAMARGO CORREA TNFRA CONSTRUÇôES S.n

CPF/CNPJ
11 1 780320001 06

Nome (equipe)
ALEAR DA SILVA

Matrícula
1274505

Nome (equipe)
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Matrícula
1462753

Nome (equipe)
Marco Antonio Assis Lopes

Matrícula
1795186
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DESCRIçAÕ NATUREZA

NOMÉ COMPLEÍO

MOZÀIR ÀNTONIO S]LVA

BI{\SILEIRA
NACIONALIDÀOE DATA NASCIMÊNIO

26/01 /i963
NATURAI'DADE I UF

CASSIA / MG
IDAD€ APARENTE

58
ESÍADO CIVí.

SOLTE]RO
ORIENTÂÇÀO SO(UÀL

IGNORÀDO
DENIÍOÁOE DÊ GÊNERO

NÀO SE ÀPLICA
CUÍIS

tsRÀNCÀ
OCUPAÇAO ATUAL

PRDI'TOR Ri]RÀL

I"IAI.IUELÀ ts.:{RBOSÀ DE JESllS
itÁE

JESUS ÀNTONIO MÀI.ICEL

PAI

Ttpo Do oocuMENTo ôE to€itÍtFlcAÇÃo

CÀF.TEIRÀ DE IDENTIDADE CIVII
ÓRGÃo ExpEDIDoR

SESP - SECRETÀRIA ESTADO DÀ SEGÜRÀNCÀ PLBLICÀ
UF

at)
CPF / CNPJ

0841-6758808
COLARIDADE

/ENs tNo llEDr o ccM-DLETo (2'GRÀU)

FÀZEI'IDÀ ]]},RP.N]R.Ô
NUMERO

0

KM

xxxxx xxxx
COMPLEMENTO

BAIRRO

xxxx
MUNICÍPlo

CÀS.SIÀ
UF

MG

BRAS]L
CEP

xxxx
TÊLEFONÉ RESIDENCIAL/ CELI,]LAR

{35) 984-52 6-734
TELEFONE COMERCIALl CELULAR

xxxx

rNrcRMÀÇÃo DESCoNHECTDÀ

I4ASCUL]}JO I I).LLA

xxxx

CONSUMADOTESTEMUNHA QUE TOMOU CONHECIMENTO

PROVOCÀR INCENDIO EM FLORESTÀ§, MâTAs/VEGETÀCÀO

DEscRtÇÃo ilATUREzA

NOMÉ COÀTPLEÍO

EURIPEDES FE],ICIÀNO DE LI}{A
NACIONALIDADE

BRAS]LE]RA
DAÍÂ NASCIMENÍO

30/03/L980
NATURALDADE / UF

CASSIA / I"lG
IDADE APARENTE

4l
ESTADO CMIL

CASADO
ÔRIENTAçÁO SEXUÀL

]ETtrROS§EXUAt
DÊNÍIDADE DÊ GÊNERO

§AO SE ÀPLIC.A

BFâSIL

OGOHMP-\MOS tr GI"LÀI L . Coy

1 8943861

D.IGITÀDôÊ : tsl,li2r-4 505
GERÀDC PôR: P!.Í1274505

20/O9/2A21 l.6.$A

N" 202í-044448651-001

ENVOLVIDO 4

ENVOLVIDO 5

MOI IVÜ AUSENCIA TELEFONEiEMAIL

ENVOLVIDO 6
sExo I IPO ENVOLVÍMENTO l IPO UE PLSOA COD. NATUREZA TENTADO / CONSUMADO



"Íffi BoLETIM DE ocoRRÊrucn eo i.túireRo xxxx Ft. 4t12

NEGRÀ
TROTORISTÀ

VITORINÀ C.ANDI,DÀ DE L]MA

VTTOR FELICIÀNO DE LLYÀ

CÀRTEÍRA DE IDENTIDÀDE CIVII
TIPO

1088?956 SESP - SECRETARTA E§T DA SEGI]RÀNCA PUBÍ,iCÀÀDc
UF

MG

CPF /

03805652690
ENSINO EUND"AMENTAL I NCCMPLETO

DE ESTUDO}
(COMFREENDE OS PRTM§IR,C§ oITo Àlio§

0 xxxxx
FÀZENDÀ sÀNto ANTOI\l cI BÀ]RRO I JOS E

SOUZA rERRE] RA xxxx

xxxx CASsIA UF

MG
BRÀSIL

xxxx (3s) 9e9-3?2-417 xxxx
xxxx

INFoRMÀÇÃo DESCONHECIDA

IdASCUTINO TESTEMUNI{A QUE PR§SENCIOU os rÀTOS E'iTqra^
DÉ

N32327
coD_

, MÀTÀS/iVEGETÀCAOPROVOCÀR ]NCENDIC EM TLORB§TÀS

OSMÀR ÀPÀP.ECIDC MANOEI

BRÀSILE]P-{ 21,/Oe/t9s1 CASSÍA / MG

CASADO

SEXUÀL SE ÀPI"ICA

BP*,NCÀ
PRODUTOR RURAI

ATIJAL

I.trÀNOELÀ BÀRBORà DE JEST]S

JESUS ÀNTONIO }[{NOEL

CÀRTE]RÀ DE I DENTIDÂD§ CIVIL

1103882 SESF - SECRETÀRIÀ ES DA SEGURÀNCÀ PUB],iCÀTÀDO
MG 36280623653

ENSIT{O EUND.I.UENTAL I],ICOMPLE TO DE ESTUDO)
(COMPREENDE OS PRIMEIROS CITO ANOS;

FÀZENDA BÀRRE]RO
RUÀ

0
KM

xxxxx xxxx
(-jtb5IA UÊ

MG
tsRÀS1L

xxxx (3s) 9e4-526-?34 xxxx

iNFoRMAÇÃo DESCONI.IECi

MOTIVO

DA

IUÀSCULINO
sExo

SOLfC]TANTE
npo oe pessoÀ
gI§ ] CÀ

rerurnoo l coxsúuffi-
COT]SUMÀDO

TÀ§, MÀTÀS/\TEGETÀCÀOPROVOCAR ]},}CENrrlO EM F',t,oRES

GUTLHEF.I4E NOBREGÀ QUEJROZ

2'.t/09/L990 R]BEIRAO PRET0 / sP

LESOES ÀPÀRENTES SOLTEIRO

SE AFT,ICA

GRAU
CIVIL

BRÀNCÀ

30

BRÀSILEIRÀ

PRODUTOR RURÀI,

CI,AUDIA SOUZA NCBREGÀ QUEIROZ

CONSUMÀDO

GERAD0 PôR: pU12?{50S

20/A9/2A27 tê,tOa

DIcIllÀDOR: I,MI214505

SI§TEMA INTEGRADO DE DEFESA SOGIAL POLICIA MILITAR No 202í.04444865í.001

ENVOLVIDO 6

ENVOLVIDO 7

xxxx

ENVOLVIDO 8

N32327



"'##

ÀNTONfO ROSSATO

ILEIRq

rRROS SÀTO2 1 GG},LSIt. COM

DIGrIÀDôR : Pl,ll-2i 4 50 5

BoLETIM DE ocoRRÊrucn eo Núireno xxxx

ÀNTONIO CARLOS QUEIROZ

CARTETRÀ DE IDENTIDÀDE CIVIL
DO

147L9284
OOCUMENTO

SESP - SECRE?ARIA ESTADO DÀ SEGÜRÀNCA PUBI,ICÀ MG

CPF I CNPJ

10313124639

SUPERIOR COMPLETO

RUÀ JOSE },LARIÀ GÀSPAR oq xxxxx xxxx
JARDIM DAs FAINEIRÀS SÀO SEBÀS?TÀ,O PARAJ§O MG

BRASIL xxxx {35) 999-143-1 66
TELEFONE

XXXX

xxxx INF0RMAÇÃO DESCONHECIDÀ
MOTIVO

}{ASCUL]NO SOLICITÀNTE
1IPO DE

FTeÍ/-^ N3232? CONSUMÀDO
NATUREZA

PROVOCÂR INCEhID]O AM TÍ,OR,HSTÀS , MÀTÀs/VEGETACÀO

OAIA NASC}MENIO

12/L2/ L935
NATURALIDAOE / UF

CASSIA / MG

85
ESTAOO CIVL

CASADO
ORIENTAÇÁO SEXUAL

HETEP.OSSEXLI"{L
CUTIS

BPÀI.íCÀ

BÀS]LIÀ PINTO ROSSÀTO

MÁE

TIPO

CARTEIRÀ DE ]DENT]DÀDE CIVIL

PAI

ÀI{ERICO ROSSÀTO

NÚMÉRO OOCUMENÍO DENTDÂOE

5198347
ÔRGÃo EXPEDIDoR

SESP - SECRETÀRIÀ ESTADO DA SEGURANCA PUBL rLÂ
IJF

MG

CPF / CNPJ

17r82336634

OS PRIME]ROS CITO ANÔS DE ESTUDO)

ESCOLÀRIDADE

ENSINO I'UND.sMENTÀL ]NCOMPLETO (COMPREENDE
ENDEREÇO (AV.,

RUÀ CORONEL S.\TURNINO PEREIRÀ 768
NUIVIERÕ Klvl

XXXXX
COMPLEMENTO

xxxx
PÀTRIMONIC}

BÀIRRO MtN,clPlo

LÀJ õ 1A
UF

MG

BPÀS1L
CEP

xxxx
TELEFONÊ RESIDENCIALI CELTJLAR

(35 ) 3541-1881
TELEFÔNE COMÊRCIAL/ CE[.ULAR

( 61) 984-523-r57

sÊxo

MÀSCULINO
TIFO ENVOLVIi.IÊNTO

REPRtrSEN'IÀNTE
ÍIPO DE PESSOA

rI S,TCÀ

COD. NAlUREZÀ

N32327
TENÍADO / CON§UMADO

CONSUMÀDO

MATAS/VEGETACAoPROVOCÀP, INCENDIO EM FLORESTÃS

LUCÀS RODRIGUES
NOME

BP.ÀSf I,E]RA 3L/O'1 /i990 CCRoNEI, FARRICIÀNo / MG

l1

APARENTE
ESÍADO

CÂSÀDO
SEXUÀL

SE API,ICÀ

ERÀNCÀ ENGENHEIRO CIVIL

MÀRCTÀ RODRIGUES DOS SANTOS
PAI

xxxx

CARTEIRA DE ÍDENT]DAD§ CIVIL

1 5101859 SECRETARIA ESTADO DÂ SEGURÀNCA PUBLlCÀ

E)@EDIDOR
UF

MG t02440606i 3

GER-\DO POR: PM12?4505

20/b9/2A21 1êtAB

SISTEMA INTEGRADO DE DEFESA SOCIAL . POLICIA MILITAR No

ENVOLVIDO 8

ENVOLVIDO 9

IDrut APÂRENTE

DENTIDÀDE OE GÉNERO

)JÀO SE ÀPIiCÀ
OCUPAÇÁO ATUÂL

PR,ODUTOR

NACIONALIOADE
DATA NÂSCIMENTO

DLNIIDADE DE GENERO

OCUPAÇÀO AÍUÀL

NUMERA DOCUI.IENTO DENTDÀDE
CPF / CNPJ

ENVOLVIDO 1O



"@
B OLETIÍII DE OCORRÊT,ICIR eo NúMeno xxxx Ft. 6t12

SUPERIOR COMPLETO
RUA,

RUÀ FÀDRE .ANCHIETÀ 408 xxxxx
BOM RETIRO IPÀTiNGÀ

BRÀ§TL xxxx (35) 9gg-44 ,t -11, xxxx
L. RODRIGUES OCC]NTRÂ. CCM

sExo

xxxxx
IIPO ENVOLVIMENTO

ÀUTCR
IIPO DÊ PESSOA

JURIDICA
COD. NÀTUREZA

N3232'i CONSUMÀDO

M,ATÀS/VEGETÀCA{]PRO\7OCAR I}.ICEIiDIC EM ELORESTÀS,

CÀMÂRCO CORRE-A I}IEF.À collsrRuçÕes sa

xxxx xxxx

xxxx xxxx

xxxx

xxxx
oo

xxxx

xxxx xxxx
UF

11178032000106
CNPJ

xxxx

ÀVEN]DÀ REBOUÇÀS 390? 24 ANDAR SALA C

PlNHEIROS SÀO PÀULO
MUNtcip,o

UF
CD

BRÀSIL 05402-600
CEP

xxxx {11) e92-5?5-012
TELEFONE CELULAR

HCÀRLOSG S IQUEIRSCÀSTRO, COM. BR

MÀSCULINO
sÉxo ÍIPO ENVOLVIMEN"TO

SOIICiTANTE
IIPO DE PESSOA

r]SICÀ N32327
COO, NATUREZÂ TENÍADO i CONSUMÂDÔ

CONSUMÀDO

P,ÀCHEI. DO COUTO B.OSÀ

BPÀSTLETP.À 06/L2/1939 FR.ANCÀ / SP

8l
SOI,TEIRO

CIVIL

GNORÀDO SE APLICA

BRÀNCÀ ,AGRICULTOR

MARIÀ ÀDEI,ÂIDE MÔNTETRO ROSÀ

I{ORÀC]O DO COUTO ROSÀ
DO

CÂRTE]RÀ DE IDONTIDAD§ CIVIL

5151532 SÉSF - SECRE?ÀRIA ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA 642422L8834
/ CNPJ

ENSINO MEDTO COMPLE?O (2' GRÀU)

RÜÀ MONSENHOR ROSÀ 15 95 xxxxx xxxx
BAIRRO

CENTRO I XAI\LA
SP

SE ÀPLICÀ

xxxx

PROVOCÀP, ]NCEND]O EM TLORESTÀS , I{ÀTÀS/VEGETACÀO

DÍGITÀDôÀ: P1412)45O\
GERÀDO PoR: PI'rl274505

2§/O9/?A2L r6tla

SI§TEMA IT{TEGRADO DE DEFESA SOCIAL. POLICIA MILITAR No 2021.041148651.001

ENVOLVIDO 1O

ENVOLVTDO íí

ENVOLVIDO 12

NACIONALIDADÊ
DATA NA§CIMENÍO

IDENTIBÁDE DE GENERO

OCUPAÇAO ATTJAL



h9(rêuía

..lmq
"üãY§#ÍTAMEfu

INTEGRADO DE DEFESA SOCIAL. POLICIA MILTTARSISTEMA

EoLETtrç DE ocoRRÊucn ao NúirrRo xxxx F

RubricaENVOLVIDO í2
BRÀSIL xxxx (761 3]22-3L49 (16) 99r-336-0rl
xxxx

INTORT"'ACÃO DESCONHECI DÀ

MÀSCULINO TESTEI'íUNHÀ QU§ PRESENCIOU OS TÀTOS rlsicA
PESSOA

N32321
TENTADO /

CONSUMÀDO

MÀTASIVEGETACÂOPROVOCAR INCENDIO EM ELORE5TÀS

SÀ}IDRO BORGES PUNTEL

BRÀSILEIRA
NACIONALIDAD€

DAIA NASCIMENIO

25/02/19'12 CÀSSIÀ /'MG

49
CASÀDO

DENTIDADE DE GÉNERo

NÀO SE ÀPLICÀ
cuÍrs
BRÀNCA

OCUPAçAO ATUAL

ENGENHEIRO CIVII
MERCEDES M"ARIA BORGES PUNTEL

647 342e SESP - SECRETÀRIÀ ESTÀDO DÀ SEGURÀNCA PUBTICÀ
UF

MG 88039536634
CNPJ

SUFER]OR COMPLETO

ÀVENIDA MONSENHOP. SILVIO PUNTEL .300 xxxxx
JÀRDIM DO SOL CÀSSIÀ

riú
BILÀSIt xxxx (35) 999-398-605

CÉLULAR

xxxxEMAIL

SÀI..II]RO PROJETÀRBGMÀII, COM

MATERIAIS E ARMAS B

.V. NR

1 DO
OUANTIDADE

1 UNIDADE

OUTROS OBJETOS (DISCRIM]NÀB, NO I{f,STORICO
VALOR

xxxx
xxxx xxxx

ÍúODELO

xxxx
coR

xxxx

:1.1

OUTROS
TIPO

DOCUMENTOS DE USO PESSOAT

RECOLI.JTDO

xxxx xxxx UF

xx
PRoCUPÀÇÃo PÂRA REPRBsENTÀR A EMPRESÀ CÀMÀRGO E CCRREA

HI§TORIGO ATIVIDADEDA OCORRÊNClA I
DEt)ÀT'À DE AMB ACI PRODU RUR.AI UAI0oI rÍ ORE I.AL DE GRÃNDE ÀRrõa iApncpoRÇÃo

NÀORRENDO GRE DOIÂo rarqeÉI E í)ÍIF O rNcÉx TERIÀIO E5Ili ÀDo SÀP0 IrUIIC ONÀR] DÀ UIMANUTENÇÁo RETOR D DE TRÀNSMI SÀC REIVIE EMCHT]RRASCO ÚI"TA CHURRÀSQUE RÂIMPP.OV SÀDÀ I.IÀ-S T}4Ip Iz atY DÀDES UL UMÀ oE FQUE
.A

!4K OCORRl DO P OR ÀVOLT DE rioRAs QUE IÀSvÁp.T.EI]ÀDES DOANTO CMUNI DÍ C1 DE TÀS DEQUANTC IB IiRÂC rORÂM GT\1 DAS1

SÀNDRO PUNTEL

.TEIRâ DE IDENTIDADE CIVIL
f

FOI ÀPREENDIDÀ O1 Gi?.ELrLq ou ar,uuÍuto QUE ESTAVÀ NO ICCÀL

DOCUMENTOS PE§SOAIS

OIGITÀDOF.: p!r121450S

GERÀDo BOR: Pl,í12?4s05
2A/A9/2O21 7G:BE

No

ENVOLVIDO í3

MATERIAL {

DOCUITENTO I
xxxx

UM
14ÀTÀ, L2 00



*

TÀVÀM NÀ FÀZE}.]DÀ BÀRREIRO CUT DÀNDO DO GÀDC QUE ESTÀVÀU NO PASTO, ÀVISTÀRÀM MOMENTOS ÀNTES DO INCÊNDIO SE

E
NÍCIÀR, FUNCIONÁRIOS DÀ CÀI,ÍÀRGO E CCRRÃÀ ÀSSANDO CARNE EM UMÀ CHURF,ÀSQUEIRÀ IMPROVISADÀ COM DOIS TOCOS DEE U} A GRELHÀ ARTESÀNALI EM BAIXO DE ÀIGUMAS ÀRVORES À CERCÀ DE 1,5 ME TRO§ DO tOCÀt ONDE O FOGO INICIOU.
INEOFüÀRÀM QUE QIJAN" O ]NCÊND]O

EMPRESA. ÀLEGÀRAM AINDÀ QUE O I
coMEç0u
NCÊND]O

OS HOMENS QUE ESTÀVAM NO LOCÀL
SE ESPÀTHOU RAPIDÀMENTE PEI,A I.{À

EVÀD]RÀM RÀPIDÀMENTE EM UMA
TA E TÀMBÉM PELO PÀSTO, E QUE ÀTI}IGIU

CÀMINHÃO
PROPRIEDADES

I REÀLIZÀDO CONTATO VIA TEIEFÔNE COM À SENHORÀ I,ILIAN RESPONSÁVEL PELA ÁRea or MEro AMBTENTE DÀ EMpREsÀCORREÀ, SENDO SOLICITÀDO O NOME E ÀeRESENTAÇÀo Dos rumciomÁRios QUE ESTAVÀM NO LOCÀI NO MOMENTO DOT0, NÀ SEDE DC 30 6RUPA&E}ITO DE MEIO ÀUBIENTE PÀRÀ PRESTÀR ESCLARECiME NTCS SOBRE O FÀTO OCCRRTDO SENDO ÀNTI}â\ÇÃO FORIVLALI ZÀDA VIÀ E-MA]I,, MARCÀDÂ P.ARÀ O D]A 16109,/ 2021 Ás 13:00 HORÀS

DÀTÀ DE 76/o9/2a21 coMpÀRECEU Ás r::oo HORÀS NA SEDE DO GRUPÀMENTO DE }GTO ÀMB IENTE O SENHOR IUCÀSRE§PONSÁVEI, PEI,O CÀNTEIRO DE CASSIA 
"AflOMPÀNHÀDO PELO ADVOGADO REPRESENTÂNTE DÀ EMPRE.§A DF.. RODRIGOrÀRrÀ oAB MG-208.395, E ÀLEGCU euE NÀo rot possÍvgÍ, ApREsENTÀR NEsrA DÀTA os ruuctonÁRros QUE ESTAVÀML0CÀI, Dos FAT0S IIAJÀ v]S?À NÃo ESTÀR DE POSSE DA PLÀNILHA COM À nrleçÀo Dos rRÀBALHÀDoRES DÀeuELE SETORLÀ DÀTÀ

OUE ÀO TOMAR CONIIECT1YENTO NO iNCÊTgO iO DESLOCOU PARÀ O IOCAI, CHEGÀT{DO PCR VOLTÀ DE 14:00 HORÀS, SENDODE ]I4EDIATO .\CfOI,IOU C CÀMINHÃO PIPA PÀRA DAR supoRTE No coMBÀTE ao lNcÊNoro quE o cÀMrNEÃo cHEGou No LocÀLVOtTi\ DÀS 16:40 HORÂS TRÂZENDô 10 MIt LITRÔS DE ÀGUÀ, QUE QUÀNDO FCT VOLTÀR CoM MAIS ÁGUÀ PCR VCTTÀ DE9:4 O HORÀS O CÀ}.ÍINHÃO ÀPRESENTOU DETEITO MECÂNICO O OUE TMPOSSIBJITTOU O RETORISO. QUE QUANDO ].UCÀS -SAIU DOo tltcÊllnto EsTAVA coNTRcLADo I CONTUDO NO DTA SEGUINTE TOMOU CONHEC IIIENTo QUE o INCÊNDIÔ ESTARIÀ SEDISSE QUE RECÉBEU INTOR,}{AÇÃO DC SETOR DE SECURÀNÇA QUE rNroRMou eun ATRAVÉs Do srrx Do rNr.RÀcrs FOIO NÀS PROXIMIDADES DO FATO , PERGUNTADO QUAT, HoRÁeTo QUE O MONIToRÀMENTO FoIZÃDÔ ESTE Í{ÂÔ Sôr-IBE ÍNFOR:VÃR, E AFRESENTOU ÍJM DÓCÜI.'EM?Õ EM PDF CÕNÍ A INFÕRMAÇÃÓ 5OS FCCÔSLUCÀS ÀIEGOU QUE rEZ CÔIITÀT]O COiV I'M INDIVÍDI]O DE NOME SNHHIÇ QUE DISSE OUE O INCÊNDIO TERIÀ INICIÀDO EM LOCÀLÔ DO QUE FÔI INFORMÂDO PEL.AS TESTEMUNHÀS, CONTUDO NÃC INTORMOÜ QUAI SERiÂ ESSE LOCAL, E QUEM SERIÀ O

coNTÀTo coM À TESTEMUNHA sANDRo EsrE rNroRMou QUE ENTRE 1L:30 E 12:00 HoRÀs vru uM cÀNUDo DE ruMÀÇÀ No MEroMÀTÂ, NÃO SABENDO INFORMAR EM QUET, PROPRTEDÀDE ERÂ DEVIDO A DISTANCTÀ QUE ESTÀVA DO LOCAL, QUE ACREDITÀ SERS DE 1 QUILOT,IETRO, E NÃO PCDE ÀTIRMÀR ONDE O INCÊNDIO INTCIOU.

EXPOSTO TOI I,AVRÀDO O ÀÜTO DE rNrRÀÇÀo srsEMA No ze2.4js/2021_, DE ACcRDo coM o ARTIGO 112, PÀRÁGRJ\FQ 2",III, CÓDIGO 314, ITE}íS À, B ?O?ÀL DE 721.55 (SETECBNTÀS E VINTE UMÂ MIL, CINQUENTÀ EUNID.ADES TISCAIS DO ilSTÀDO DE MINAS GXRÀIS)

cAUsÀDos pElc txcÊllnro FoRÀM os sEGUTNTEs:

, C, E D, NO VÀLOR

F,ÀZENDÀ BÀP.REIRO DE PROPRIEDÀDE DO SENHOR .]FSÜS ÀNTONIO MÀNOETÀRES DE }LATA Dg TLCRE§TA NATIVÀ EM ÁRÊA COMUM.
6'7 .76.00 HECTÀRES DE PÀSTO E 21. ?S. OO

FÃzENDÀ sÀNTÀ EMÍLrÀ Ds pRopRrEDÀoE Do sENgoR DERMCVII RÃMOS: 09.68.00 IIECTÀRES DE RESERVÃ LEGÀL,24-2A.00DE PÀST.AGEM E CÀFE (4 ALQUEIRES DE CÀFÉ E 6 AI.QUE]RES DE PÀSTO)

FÀZENDÀ SÀNTO ÀI,ITÔNIC III DE ÊRCPRIEDADE DA SENHORA RÀCHEL COUTO ROSÀ: Ol-.210.00 HECTÀRES DE MATÀ DE 1STÀ I.IÀTIVA EM ÁREÀ COMUM

sÍTro BÀRREIRo DE PRCPRTEDÀDE Do sENHoR ÀNToNio RossATo: 04.a4.00 HECTAREs MATÀ DE rLCRESTA NÀTrvÀ EM ÁF.EÀPRESERVÀÇÃO PERi'lÀNEl'lrE, 04.84.00 HEcrÀREs DE MATÀ DE ELôREsrA NÀTrvÀ EM ÁREA coM'M, 19.36.00 HECTÀF.ES DEiro E 10 ARVoRES DÀ ESpÉcrE ÀryoRErRÀ.

:â3:-3Érlã.;ã":li:ii"" Do sENHcR WETERSoN PASsos RoDRiGUEs PrNrc: 0e.68.0c HECrÀRES DE ÁREÀ DE REsERVA LEGÃ2

FAZENDÀ DE PR,OPR]EDÀDE DO SENHOR EDNÀLDO ROSSÂT0: 11.40.00 HECTÀRES DE DE pÀSTo,22.50.00 HECTÂRES DE MÀTÀFLOREST^q NÀTIVA EM ÁREA coMUM, 13.90.00 HECTARXS DE RESERVA LEGA],, 03.92.00 HECTARES DE MATÀ DE FLORESTÀEM ÁREA DE PRESERV'ÀÇÀ0 PrÀI,1ANENTE, E 538 METROS DE CERCÀ.

FÀZENDÀ DE PROPRIEDADE DO SENHOR GI'ILHERME NOBREGA QUETRÔZ: O3.OO.OO DE MÀTÀ DE ELOF.ESTA NATIVÀ EM ÁREA38.OO.OC HECTARES DE PASTO E PALHÀDÀ.

I.IÀ FÀZENDÀ DE PROPR]EDÀDE DO SE].IHOR VÀIDIR ÀLVES NETO: 60.50.00 HECTÀRES DE EI,oRESTA DE MATÀ NAT IVÀ EM ÁREÀoMgM, 48-40.00 HEÇTAB.ES DE FÀSTO, E 1,?00 ME?ROS DE CEBCÀ.
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r-AUDo rÉcntco eenouÔutco

INTERSSADO: DORMOVIL RAMOS

PROPRIEDADE: FAZENDA SANTA EMILIA

AREA ToTAL Do IMoVEL: 30 HECIARES, sENDo 13 HECTARES DE cULTUne oo cnrÉ

oBJETIVO DO LAUDO TECNTCO: COMPROVAR DANOS ECONOMICOS' CAUSADO pOn truCÊruop

A FAZENDA SANTA EMILIA QUE FlcA LOCALIZADA NO BAIRRO RURAL DO ITAMBÉ' MUNICíPIO

DE CÁSstA MG, FOI FORTEMENTE ACoMETIDA PELO INCÊNDIO DO DIA 051091202L'

TRAZENDO GRANDE PREJUíZO AO PROPRIETÁRIOI ATINGlNDO COM TEOR IRREVERSÍVEL UMA

Ánel Oe 4 HECTARES DE LAVOURA, 16 MIL PLANTAS DE CAFÉ' ACARRETANDO ASSIM' UMA

pERDA sUpERloR ot gooloáS DE CAFÉ PARA o ANo DE 2022'E3oo sAcAS PARA o ANo DE

2024.

ESSAS 16 MIL PLANTAS TERÃO qUE SER ERRADICADAS E SUBISTITUÍDAS'

VALOR ESTIMADO POR PLANTA DE CAFÉ EM FRANCA PRODUTIVIDADE' 13 REIAS DO PLANTIO

AO APCE PRODUTIVO.

ALÉM DAS LAVOURAS DE CAFÉ, TAMBÉM FORAM ACOMETIDAS 6 HECTARES DE PASTAGENS E

ToDARESERVALEGALDAPRoPRIEDADE,EssAsDEMATASCILIARESENASCENTESPLUVIAIS.

PREJUíZO AO PRODUTOR

COM MERcADO FÍSICO DA SACA DE CAFÉ A 11OO REAIS E COM MERCADO FUTURO A 1160

niats, lsso TRARÁ Ao PRoDUToR uMA PERDA DE 678 MIL REAIS'

AS 16 MtL PLANTAS DE CAFÉ QUE FORAM MORTAS PELO INCÊNDIO, COM O VALOR DE 13

REIASPoRPLANTA,TEMUMToTALDE2oSMILREAISPERDIDoS.

A RESERVA LEGAL, PARA NOVO PIANTIO DE MUDAS TíPICAS DA REGÉO SERÁ GASTO UM

VALOR DE 70 MIL REAIS.

PASTAGENS: O PRODUTOR TEVE qUE RETIRAR O GADO DAS PASTAGENS E DE IMEDIATO

TRANFERÍ.LOS AO SISTEMA DE CONFINAMENTO. NESSAS PASTAGENS ESTAVAM 30 CABEçAS

DEGADO,COMOCUSTODE20REAISPORCABEçAEMUMDIANOCONFINAMENTO'

PREJUÍZO ESTIMADO É RPNOXITUIDAMENTE DE UM MILHÃO DE REAIS'

tBIRACI, DIA 09 DE SETEMBRO DE 2021

ASSINATURA DO TÉCNICO AGRíCOua

CFTA: 043102656-42

CPF:36408239668

ASSINATURA DO PROPRI ETÁRtO

.lancan êa ,l^ Elr,l- Ír- '
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PRocuReçÂo

ly$§ RooilGu§§- hrasileiro" portador da sÉdu§* dr rd*sr§,*dôde RG **r§107&5s * §sp/MG, ínscrito no CFF/I,qF sob o ne xüx.4${ô.6ss-?}" resrdent** domicillado na Rua padre Ânchieta, nô 40g, Born Retiro, Ipêtrnsal&rG. rsi*pr§§ente instrumento. noÍneia e constítu, comü ser.is bastantrs pro{*raüsi€sos advogados cÀRto§ noârnro srquErnÂ cAsTno. insÇrsrü na o*Bisssçh o no 169'709-4, câftLs§ r§nÍ{e*oo srçIrsÍtÂ cÂsr1o, rmscn{§ r'&üA§/§p sob o po tgs.57o-A, HtrTor FÂRo DE cÂsrno, rnsc;-,r& F*oAB/sP sob o no l9r,6§T, roÃo olirH. nrssr. i*srnro *a *Ââ;.sp s*b *no 156'685' REÍ{ÂTA ct§TÂ*t FEÊlÊrR,A, tns{rttã na üAsfsp sab ü r:3e48'617, GXL!§RTO tttfEs lúitl(}ft. inur*ro na üAg/§F çob ç n* IS8^{&ã.PEDR0 Luls DE ÂLHã,DA certi*nã, r-nscrito na o*Ê.r§p *os ,: n?3S0'349, 
'ÀXÂI[{A 

CHELOTTX, inscrita na OABfSp sob § 1§ 3§â.}FS,vrcroR L*3ATE, inscrito na oAB/§p sob s ns eo4,sg*, BsATRseilÀ§§ETTO TRf,UIsâil, inscríta na OABISp sob * no 407.5e1, ÊLOIfiT*Í*G, tnscrrta na oÂts/sp sob o pü 4ea.§s4, trtÀIrruÊLlâ cn3§Trn*f*âVâRftO lJppEL, inscrita na OA8/§F ssb o no {}5"356, ptirl;* B[ÂTÊ§[HÀRril, inscrita na oAa/sp sob ü 60 423.?73, ltEt{RIQUE cAnLO§pltxÃo DO§ §Atrro§, Ínscrito na $Aslsp sob o n§ 37*.61F, gfÂTRrC§yIEIRA pELI, inscnta $a OAB/SP ssb ü ns 4I§"SSü, e LUI§A TRUCOL0ptR§rRA, Ínsrrita na oABl§p soh o nç s45"6??, tods§ coÍT,r *s{*.utom* r.,a ,QuaTabapuâ, n§ 81, 40 andar. Itaim B*bl" §ãn par.tt*lsP. outsryefiilu..ihes rspoderes da ctáusula ad judicia, esp*ciarmente pam íepíese*Êar *§ §eu§interesse§ no§ auto§ do bolatim de ocorÉncia larrrad* perant* a p*fr*a iltr$rt*rAmbientaÍ dt cássial?úG em deccr€ncia de incÉrtdiq florestes scarriüs ê{?§o§/0s120?1, psdendo os otltorgadot pratícar todc* â.§ etos em [e4 pee.r:ní*cuspâra o bom * fiel cumprimento deste rnandato.

Faulo, 16 dt seternbr*.

LUCAS RCORr ES
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Rubrica

SUBSTABELECIMENTO

substabereço, com reservas, ao advogado RoDRrGo HENRTQUE FARTA,
inscrito na ordem dos Advogados do Brasil, seccional Minas Gerais, sob opo 208'395, com escritório situado na Rua pazine piassi, L6z, Jardim
canadá, passos/Mc, cEp 37901-3 L4, ospoderes que me foram conferidospor LUCA§ RODRTGUES, para representar seus interesses nos autos doboletim de ocorrêncía lavrado perante a polícia Militar Ambiental de
cássia/MG em decorrência de incêndio florestal ocorrido em 05/0g /2021.

São Paulo, Ll de setembro de ZA?L.

.r:

FTENRTQUE CARLOS pArxÃo oos SANTOS
oAB/sP 374,6L7
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l-Qc s de lncêndio

N

Legenda

O Focos de lncêndio

f ror,"

-cl,* c2

No día 5 de setembro
2A21, o lNpE, registrou
focos de incêúio
município de Cás:
localizado no estado
Minas Geraís.

Estes focos, distribuídos €
uma área de 1.457 hectarr
aproximadamente, ocorrera
devído ao baixíssímo volun
de precipitação, que atÍnge
regíão desdejulho.

EOmoroo
corrêo-
tnfro

Da área afetada, 10,9o/o elárea agrícola, 15,Ã,
pastagem com manejo, 56,
mosaico de ocupações eÍ
área florestal, 3,g% vâgetaçã
florestal e 6,96o/o mosãico'd
ocupações em áre
campestre.

fn§1gr1X6pgÍA Í'ÁriÂ r I {Âr,ti}, í.f{MÂri
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SiqueiraCastr,d

Contrato: 99í23í9686
SEDEX

ruffi ilililillililllll[ilft u ffi il lt ^.Recebedor:

Assinatura:
Documento: _

Entrega no Vizinho Nâo Autorizada

AMBIENTE
í8 COMPANHIA DE POLICIA MILITAR DO MEIO

390ffi]="HAL DEoDoRo_sM

37701 'o14 Pocos DE CALOAS / MG

?§;iifj/ilIjâidm I infracao na

Castro Advogados

t//t liltilrililil|

0t0-80910
ds / olned oBS - !q!8 urlell

1

--_

{r" 4 Andar
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o06606305708R

o horário apresentado no histórico do objeto não indica 
-uan{g 

a situação oconeu, mas sim quando os dadosrecebidos pelo sistema, exceto no caso do §rogx to e ao broÉx noj;, ilq;'à";"presenra o hoÉrio real da

Objeto entregue ao destinatário
1311012021 '11:36 POCOS DE CALDAS / MG

Fls.

foramfrgliii:.;.
enrrêga.

*t1at2ü21
'i't :36
POCÜS NE
CALDAS I I\dG

Objeto entregue ao destinatário

13/1fl!2021
10:4E
POCO§ DE
CALDAS I I!{G

Objeto saiu para entrega ao destinatário

111102A21
?0:4S
CONTAGEíVl/ MG em POCOS DE CALDAS / MG

Objeto em trânsito - por favor aguarde
de Unidade de Tratamento em CONTAGEM / MG para Unidade de Distribuição

0sI10t202'1
11 :33
INDAIATUBA / SP

Objeto em
de Unidade

trânsito - por favor aguarde
de Tratamento em INDAIATUBA

08i 101202'1
17:38
§ÀÕ PAULü / §p

a*kalzaz1
16:10
SAO PAIJLO / §P

CONTAGEM / MG
/ SP para Unidade de Tratamento em

Objeto em trânsito - por favor aguarde
de Agência dos Correios em SAO PAULO / Sp para Unidade de Tratamento em
SAO PAULO / SP

Objeto postado

.i i1.;;1.;
CB

https:/funmru2.coneios.com.br/sistemas/rastream ento/newprint.cÍm 112
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Siqueira Castro Advogados
Rua Tabapuã 81 40 andar
04533-010 São Paulo SP Brasil
www. siq ueiracastro. com. br
T 55 11 3704 9840
F 55 11 3704 9848
oAB/SP - RS 6.564

siqueiffi#
i,it;.-23 *--

\-.

À tg" coMpANHrA DE polÍcrA MrLrrAR Do MEro AMBTENTE DE
POçOS DE CALDAS
Rua Marechal Deodoro,944 -Centro
Poços de Caldas/MG

Ref.: Auto de Infração no 28247512O2L
Auto de Fiscalização no 21367412O2L

CAMARGO CORRÊA rNFRA LTDA. (*CCTNFRA"),
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o po

11.178.03210001-06, com sede na Avenida Rebouças, 3.9O7, 30o
andar, Pinheiros, São Paulo/SP, vem, tempestivamente, por seus
procuradores (Doc. O1), com fundamento no artigo 58 do Decreto
Estadual no 47 .383/2OtBt, apresentar DEFESA ADMINISTRATM
em face do Auto de Infração no 28247512021 (Doc. 02), decorrente
do Auto de FÍscalização no 2!3674/202L (Doc. O3), pelas razões de

fato e de direito a seguir expostas.

1

DO AUTO DE INFRAçÃO

Em L7 de setembro de 2O2L, foi lavrado Auto de Infração
em face da CCINFRA, sob alegação de supostamente a empresa"fazer
queimada ou provocar incêndio", no interior da propriedade rural
Fazenda Barreiro, no Bairro Rural de Itambé, no Município de

Cássia/MG, mais especificamente :

I Art. 58. O autuado poderá apresentar defesa escrita dirigida ao órgão ou entidade
responsável pela autuação, no prazo de vinte dias, contados da cientificação do.auto de

infração, sendo facultada a juntada de todos os documentos que julgar convenientes à defesa.

sÂo sAuto
iIÔ DÉ ]ANE'RÔ

ÀtÀ(Àrú
B:rÊia

âÉb HôÍ{IZÓNTÍ
BRASIL}Â
ôJtíTtB

FORtAlrZÁ
loÂo FÊssaÀ

MACEtà
xÀt'lÁus

OS

NÀTÀL

POÂÍ6ÀI.EGR§
Ponro vtlt{o

BECIfE

§Â[vÀDoÊ
sÂo urís

TÉRÉsiNÁ

"nu4jg
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SiqueiraCastrd

" i) Provocar incêndio em florestas e demais formas de
vegetação em área comum ocupada com florestas e demais
formas de vegetação nativa;
2) Provocar incêndio em florestas e demais formas de vegetação
em área de preservação permanente, unidade de conservação
de uso sustentável ou zona de amortecimento de unidade de
conservação de proteção integral;
3) Provocar incêndio em florestas e demais formas de vegetação
em área comum ocupada com pastagem artificial ou culturas
agrícolas e florestais; e
4) Provocar íncêndio em florestas e demais formas de vegetação
em reserva legal."

Ante cada uma das supostas infraÇões, foram impostas
penalidades de multa simples que, cumuladas, totalizam o exorbitante
montante de 721.550 Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais
(UFEMG), bem como embargo sobre "toda a área descrifa,, atingida
pelo incêndio.

A autuação foi fundamentada no artigo 112, Anexo III,
item 314-B do Decreto Estadual no 47.383/2018 e na Lei Estadual no
20.922/20t3.

Decrcto Estadual no 47.383/2078

Art. 112. Constituem infrações às normas previstas na
Lei no 7.772, de 1980, na Lei no 13.199, de 1999, na Lei
no 14.181, de 2002, na Lei no 74.940, de 2003, na Lei
no 18.031, de 2009, na Lei no 20.922, de 2013, na Lei
no 21.972, de 2016, na Lei no 22.231, de 2076, na Lei
no 22.805, de 2017, na Lei no 23.291, de 25 de fevereiro
de 2019, e na Lei Federal no 9.605, de 1998, as
tipificadas nos Anexos I, il, ill, IV e V.

Anexo III, Item 314-8
Provocar incêndio em florestas e demais formas de
vegetação.

AIém do Auto de Infração, na mesma data, foi lavrado
Boletim de Ocorrência no 2021-04444865L-0001 (Doc. O4) pela
Polícia Militar de Minas Gerais. e
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No entanto, conforme será demonstrado a seguír, o Auto
de Infração deverá ser declarado nulo e cancelado.

-2-
BREVE CONTEXTUALTZAçÃO OOS FATOS - ESSENCTALTDADE

DA OBRA EXECUTADA PELA CCINFRA

Como se infere do Auto de Infração, a CCINFRA foi
autuada por supostamente fazer queimada ou provocar incêndio, no
interior da propriedade rural Fazenda Barreiro, que teria atingido uma
área de aproximadamente t.457 hectares.

Antes de adentrar aos detalhes da suposta infração, vale
tecer breves comentários acerca da atividade que está sendo realizada
pela CCINFRA no municípío para contextualização dos fatos.

A EDP - Energias do Brasil S.A. é empresa privada que
atua em toda a cadeia de valor do setor elétrico, na produção,
distribuÍção e fornecimento de energia elétrica.

A EDP firmou o Contrato de Concessão po 3612017
referente a linha de transmissão com 750 km de extensão referente ao
lote 18 localizada em Minas Gerais e São Paulo, arrematado no Leilão
de Transmissão ANEEL no 005/2016.

A CCINFRA, por sua vez, foi contratada pela EDP para a

construção da linha de transmissão de 500 KV em dois circuitos
simples, com origem na subestação de Estreito (SP) e destino até a

subestação de Cachoeíra Paulista (SP), percorrendo, ao todo, 27
Municípios.

Ressalte-se que a construção deste trecho está amparada
pela Licença de Instalação no L3L7/2019 emitlda pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
("IBAMA"), em 15 de outubro de 2019, com validade de 2 anos, ou
seja, até 15 de outubro de 2021.(Doc.O4)

\-
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Vale mencionar que as obras de engenharia que estão
sendo realizadas pela CCINFRA são consideradas essenciais e de
utilidade oública. Confira-se :

"Serviços públicos e atividades essenciars
Art. 3o As medidas previstas na Lei no 13.979, de 2020,
deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos
serviços públicos e atividades essencÍais a que se refere
o§10.
§ 10 São serviços públicos e ativídades essenciais
aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade, assim consíderados aqueles
que, se não atendidos, colocam em perigo a
sobrevivência, a saúde ou a segurança da poputação,
tais como:
X - geração, transmissão e distribuição de energia
elétrica, incluídos:

a) o fornecimento de suprimentos para o
funcionamento e a manutenção das centrais
geradoras e dos srbtemas de transmissão e
distribuição de energia; e

b) as respectivas obras de engenharia.".

Artigo 30, VIII do Código Florestal:
VIII - utilidade pública
b) as obras de infraestrutura destinadas âs concessôes
e aos serviços públicos de transporte, sistema viário,
inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo
urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de
resíduo, energia, telecomunicações, radiodifusão,
instalações necessárias à realização de competições
esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem
como mineração, excetq neste último caso, a extração de
areia, argila, saibro e cascalho;

Assim, observa-se que a atividade da CCINFRA na área
afetada pelo incêndio é essencial e de utilidade pública, para que, no
fim, seja garantida a prestação dos serviços de geração, transmissão
e distribuição de energia elétrica à população.

e
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-3-
Do cRrrÉRro DA pREvAlÊncrl - ApURAçÃo Dos FATos

PELO ORGAO LICENCIADOR

A competêncía para imposição de penalidades relativas ao
empreendimento da LT 5OO KV SE CACHOEIRA PAULISTA - SE
ESTREITO é do IBAMA, por ser este o órgão ambiental responsável
pelo licenciamento ambiental do empreendimento, É o que se passa
explica r.

Como se sabe, a Constituição Federal estabeleceu a

competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios
para proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de
suas formas (artigo 23, VI), e determinou que o exercício da
competência comum .seria regulamentado em leis complementares,
nos seguintes termos:

"Art. 23. É competência comum da tJnião, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios:
(...) W - proteger o meio ambiente e combater a poluição
em qualquer de suas formas. (...)
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas
para a cooperação entre a União e os Estadosl o Distrito
Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional".

Referida Lei Complementar estabeleceu a competência do
órgão ambiental responsável pelo licenciamento ambiental de
determinado empreendimento ou atividade para lavrar auto de
infração e instaurar procedimento administrativo, nos seguintes
termos:

"Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo
licenciamento ou autorização, conforme o caso, de um

'lLua

rls.-3.1-*-

Nesse sentido, foi publicada a Lei Complementar no 140 que
fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios nas ações administrativas, decorrentes do
exercício da competência comum, relativas à proteção do meio
a m biente.
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empreendimento ou atividade, lavrar auto de infracão
ambiental e instaurar processo administrativo
para a apuracão de infracões à leoislacão
ambiental cometÍdas pelo empreendimento ou
atividade licenciada ou autorizada.

§ 70 Qualquer pessoa legalmente identificada, do
constatar infração ambiental decorrente de
empreendimento ou atividade utilizadores de recursos
ambientais, efetiva ou potencÍalmente poluidores, pode
dirigir representação ao órgão a que se refere o caput,
para efeito do exercício de seu poder de potícia.

§ 20 Nos casos de iminência ou ocorrência de degradação
da qualidade ambiental, o ente federativo oue tiver
conhecimento do fato deverá determinar medidas
oara evitá-la. fazer cessá-la ou mitiaá-la
comunicando imediatamente ao óroão competente
oara as orovidências cabíveis.

§ 30 O disposto no caput desfe artigo não impede o
exercício pelos enfes federativos da atribuição comum de
fiscalização da conformidade de empreendimentos e
atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou
utilizadores de recursos naturais com a tegistação
ambiental em vigor, prevalecendo o auto de infração
ambÍental lavrado por órgão que detenha a atribuição de
licenciamento ou autorização a que se refere o caput".

Assim, verifica-se que de fato, o s 30 do art. 17 evidencia a
existência de competência comum de todas as instâncias federativas
para fiscalizar.

No entanto, considerando o critério de prevalência adotado
pelo legislador, em nenhuma hipótese, deve-se admitir a prevalência
da opinião técnica de outro órgão fiscalizador que não a do órgão
licenciador, seja na situação de lavratura de dois autos de infração,
seja na situação em que o segundo, cientificado pelo primeiro da
lavratura do AI, decida por não lavrar Auto de Infração.

e
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Neste sentido, o dever legal da Polícia Militar Ambiental de
Minas Gerais seria o de determinar medidas para evitar, fazer cessar
ou mitigar eventual risco de degradação ambiental (cf. §2o, art. 17 da
LC 140/110), comunicando imediatamente ao órgão competente para
as providências cabíveis, no caso de entender ser necessária a
imposição de qualquer penalidade.

Em julgamento de caso semelhante ao presente a Câmara
Reservada de Meio Ambiente do TJISP, ao apreciar o conflito de
competência entre o órgão ambiental licenciador, que conhecendo do
caso não autuou o empreendedor e o órgão amblental
municipal, decidiu pela nulidade da autuação do órgão
municipa!, sob o seguinte fundamento:

"A lei complementar estabelece que a autorização
para a supressão de vegetação e a fiscalizacão
do emoreendimento comoete ao óroão
licenciedort aue os demais entes federativos
poderão adotar medidas para evitar, fazer
cessar ou mitioar a deoradacão ambiental
iminente ou ocorrida, mas comunicando
imediatamente ao óraão licenciador oara as
orovidências cabíveis; e que o auto de infração
ambiental lavrado pelo órgão licenciador prevalece
sobre aquele lavrado . pelos demais entes
federativos. A supremacia do órgão licenciador é
cla ra.
A disciolina leaal é clara. Compete ao órgão
licenciador fiscalizar, licenciar e sancionar; os
demais órgãos integrantes do SISNAMA podem
fiscalizar e agir para evitar o dano iminente, mas
comunicando imediatamente a ocorrência ao
órgão licenciador. Podem até, com alguma
largueza, impor sanções, mas prevalecendo o auto
(e a correspondente sanção) lavrado peto órgão
licenciador. Em sendo assim, não transparece
que a Prefeitura oossa aoir isoladamente
(oois nada comunicou ao óroão competente.
a CETESBI: ou que oossa imoor multas e o
embarao oue o óroão comoetente. orevenido
da infracão pelo emprêendedor, não viu

DS
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necessário. As autuações e embargo lavrados
pela Prefeitura excedem as suas atribuições e não
sobrevivem; são nulos, como alega a impetrante;
e a mesma nulidade atinge os autos lavrados
depois da sentença, pois baseados nos mesmos
fatos, sem nova vistoria e sem considerar a
situação então existente.
A lei oretende oue os óroãos ambientais
somem esforcos e trabalhem em
coordenacão. não isolados. nem um contra o
94LL. A Prefeitura não pode simplesmente
ignorar a atuação da CETESB; deve auxÍliá-la
levando ao seu conhecímento os fatos observados
pelos seus agentes ambientais, não confronta-
la ou afrontá-la, a mesma regra que deve
prevalecer na situação inversa" (TJ/SP - Apelação
no 0034383-88.2013.8.26.0053 - v.u. - Des.
Relator Torres de Carvalho - » 05/02/2015).
(destacou-se).

Na mesma linha é o entendimento do TJIPR:

"Conforme exaustivamente debatido nos autos, tanto
pelas partes como pelo MM Juiz, a lellg-EEpleÍl[glaI
no 14Ol2O11 prêencheu uma lacuna até então
existente. no oue se refere à reoulamentacão, oor
norma complementar. dâ competência
constitucional comum íaÊioo 23 CF). para
orotecão do meio ambiente.
A refêrida normâ definiu oarâmetros obiêtivos de
autuacão fiscalizatória e fixou limites de atribuicão
de cada ente no exercício coooerado do ooder de
polícia ambiental. Seu conteúdo, sem dúvidas, tem
como obietivo, evitar a duolicidade de atuacão das
pêssoas políticas no que se refêrê a oroblemas
ambientais.
(.. .)
Não se desconhece que a competência do órgão
fiscalizador, encontrada no caput do artigo 17, não retira
a competência dos demais entes federados no que se

refere à flscalização do dano ambiental, até porque se
trata de uma competência constituciona lmente comum,

@
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e como ressaltado na r. sentença não é absoluta. Tanto
é que o § 30 do referido artigo foi expresso nesse

sentido.
No entanto, observa-se que a Lei Complementar instituiu
no referido artÍgo L7, um sistema de preferências para a
ação fiscalizatória. Ou seja, de acordo com o seu caput,
pode-se concluir que se já houve fiscalização ambiental
pelo órgão licenciador, não há porque outro órgão
realizar a mesma fiscalização naquela mesma atividade,
A não ser, claro, se houver omíssão por parte do órgão
competente, o que não ocorreu no
presente caso". (TJIPR - Apelação no 1208295-6 - v.u.

Des. Relator Nilison Misuta - DJ t3/05/20L4).
(destacou-se).

É sempre bom lembrar que o espírito da LC no L4O|2O11 é
de orevalência do entendimento do órgão ambiental licenciador,
competindo aos demais entes adotar tão somente as providências
emergenciais. No caso em questão, observa-se que a Polícia Militar
Ambiental de Minas Gerais extraoolou o limite de sua comoetência
institucional ao imoor Benalidade de multa a CCINFRA em
decorrência das obras obieto da Licença de Instalação no
1317/2O19 emitida oelo IBAMA (Doc.O4).

Assim, resta demonstrado que a Polícia Militar Ambiental de
Minas Gerais poderia ter adotado medidas de fiscalização para evitar
eventual degradação ambiental, como por exemplo, notificar a
Empresa, lavrar Boletiçn de Ocorrência e Auto de Fiscalização, como de
fato ocorreu. No entanto, evidente que não possuía comoetência
para lavrar o Auto de Infração ora combatido, uma vez que tal
competência é do órgão licenciador do empreendimento.

Assim, com fundamento na Lei Complementar L4Ol20tL,
conclui-se que, no caso concreto, deve prevalecer a competência do
IBAMA na fiscalização do incidente em questão, devendo o Auto de
Infração ora combatido ser declarado nulo.

e
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-4-
DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA CCINFRA . DO

cAso FoRTUTTO OU FORçA MArOR

o Auto de Infração combatído imputa à GGINFRA a conduta
de provocar incêndio em floresta e demais formas de vegetação, a qual
teria sido praticada em 05 de setembro de 2org, conforme denúncia
anônima.

De acordo com o documento, uma equipe da construtora
estava trabalhando na área quando, por volta das 12:00, teria sido
verificado um incêndio na área próximo à torre de transmissão onde,
mais cedo, os operários estariam assando carne em uma grelha
improvisada. Após o início do incêndio, os colaboradores da empresa
teriam saído do local sem prestar qualquer auxílio.

No entanto, como será demonstrado a seguir, a CCINFRA
não foi a causadora do incêndio e tampouco se omitiu no combate ao
incêndio.

Pois bem. No dia 5 de setembro de 202t, data da
ocorrência, o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais ("INpE'),
registrou 9 (nove) focos de incêndio no município de cássia, como se
observa na imagem abaixo:

I

e

,ril:
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Estes focos, distribuídos em uma área de 1,457 hectares,
aproximadamente, ocorreram devido ao baixíssimo volume de
precipitação, que atinge a região desde julho.

Aliás, o baixo volume de precipitação na região não é
novidade. Além do baixo nível em todos os reservatórios da região que
ensejaram inclusive a alta no valor da energia elétrica, foram
observados fenômenos atípicos tais como tempestades de poeira na
região próxima a Cássia. Ou seja, verifica-se que o contexto climático
contribui para a ocorrência de incêndios acidentais em grande volume.

Com relação ao presente caso, após tomar conhecimento
da ocorrência de um incêndio próximo às torres de transmissão, a
CCINFRA encaminhou a sua equipe de brigadistas para auxiliar na
contenção do fogo.

Entre as medidas adotadas pela construtora para combater
o fogo foram mobilizados dois caminhões pipa, no entanto, um deles
sofreu um acidente a caminho do local e tobou.

Além disso, a empresa conduziu investigação interna para
apurar as causas do incêndio e punir eventuais colaboradores culpados.
No entanto, após extensa investigação não foi possível confirmar a
realização de fogueira pelos colaboradores da empresa e tampouco que
o incêndio se iniciou dêssa suposta fogueira.

Em outras palavras, não foi possível confirmar a conduta
dos colaboradores da empresa e tampouco relacionar essa conduta
com o início do incêndio na região.

Por fim, ressalta-se que a CCINFRA realiza diversos
treinamentos com seus colaboradores sobre boas práticas nos locais
das obras, além de campanhas de conscientização sobre os perigos de
incêndios acidentais. A empresa possui, ainda, um manual com as

DS
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Ao contrário, conforme já mencionado, em razão da severa
estiagem na região, na data do ocorrido foram registrados 9 (nove)
focos de incêndio nas proximidades.
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medidas a serem adotadas para prevenção e combate ao incêndio.
(Doc.O5)

Não bastasse isso, a alimentação dos colaboradores que
estão trabalhando nas obras é fornecida pela empresa em recipientes
lacrados, já devidamente aquecidos.

Assim, não há que se falar em aplicação de qualquer
penalidade à CCINFRA, uma vez que para a caracterização da
responsabilidade administrativa é necessária a comprovacão de culpa
e nexo entre a co duta e a infracão.

Sob essa ótica, vale transcrever parte do artigo do
Presidente do IBAMA, Eduardo Fortunato Bim, no sentido de que a
responsa bilidade administrativa deve prescindir de avaliação quanto à

existência de culpa, a seguir: "Como infração administrativa que é,
rege-se pelos princípios de direito sancionador administrativo,
dentre os quais se inserem a exigência de dolo ou culoa.
Obviamente não se aceitará qualquer escusa pela não reparação do
bem ambiental lesado, mas isso não significa que a responsabilidade
seja objetiva"z

Edilson Pereira Nobre Junior posiciona-se no mesmo
sentido: "Somos pela impossibilidade de resoonsabilidade
obietiva nas infracões administrativas. Há necessidade de se
demonstrar oue a acão antiiurídica adveio da culoabilidade. O
que se faculta ao legislador e, mesmo assim, desde que seja expresso,
é dispensar o dolo, contentando-se com a culpa em sentido estrito" 3

Da mesma forma, é o entendimento do Tribunal de Justiça
de São Paulo no sentido de que a responsabilidade ambiental civil
objetiva não se confunde com a administrativa subjetiva, a saber:

"ASo de anulação de auto de infração ambiental e
imposição de multa. Vazamento de substância poluente
causada por acidente de trânsito provocado por terceiro.

2 O mito da responsabilidade objetiva no direito ambienta sancionador: imprescindibilidade da culpa nas infraçôes

ambientais. Revista de Dirêito Ambiental, Ano 75, n.57, )anlínaí120\0
3 NOBRE JUNIOR. Sanções Administrativas e princípios de direito penal. e
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Responsabílidade civil objetiva pela reparação dos danos
que não se confunde com a decorrente de ato ilícito.
Imposição de multa só cabível em conseqüência de
ato ilícito. Presunção de legitimidade do ato
administrativo infirmada. Apelação provida" (Apelação
com Revisão n. 336 712 5/3-00, TJSP, AC 336.712-5/3-
00)

No mesmo sentido:

"(...) a aolicacão de oenalidades administrativas
não obedece à lóoica da resoonsabilidade obietiva
da esfera cível (oara reoaracão dos danos
causados). mas deve ohedecer à sistemática da
teoria da culpabilidade. ou seia, a conduta deve ser
cometida pelo aleoado transdressor. com
demonstracão de seu elemento subietivo, e com
demonstracão do nexo causal entre a conduta e o
CeEg'

"MULTA AMBIENTAL. Mococa. Supressão de vegetação.
!,Area de preservação permanente. Art. 2 'a' item '3' da
LF.no 4.771/65 - Infração. Responsabilidade. A
resoonsabilidade oela infracão administrativa é
subietiva e não se confunde com a
resoonsabilidade obietiva de reoaracão ao meio
ambiente. - Procedência. Recurso da Fazenda e
reexame desprovido6.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
vrolAÇÃo Ao ART. 535 DO CpC. TNOCORRÊNCIA, ORtrtO
AMBIENTAL. ACIDENTE NO TRANSPORTE DE ÓLEO
DIESEL. IMPOSIÇÃO DE MULTA AO PROPRIETÁRIO DA
CARGA. IMPOSSIBILIDADE. TERCEIRO.
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. I - A Corte de orígem

4 TJ - REsp 1251697/SP- Rel. Min. Mauro Campbell Marques. d..i. tZ.O4.2Ol2
5 TJ-SP-AC 0264004-53.2009.8.26.0000- Relator; Torres de carvalho. d.j 28.04.201!.

Da mesma forma é o entendimento do Colendo Superior
Tribunal de Justiça:

e
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apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da
controvérsia de modo integral é adequado, apenas não
adotando a tese vertida pela parte ora Agravante.
Inexistência de omissão. Ii - A responsabilidade civil
ambiental é objetiva; porém, tratando-se de
responsabilidade administrativa ambientat, o
terceiro, proprietário da carga, por não ser o
efetivo causador do dano ambiental, responde
subjetivamente pela degradação ambiental
causada pêlo transportador. III - Agravo regimental
provido. (AgRg no Agravo Em Recurso Especial no
62.584 - RJ (20ll/0240437-3) Relator: Ministro Sérgio
Kukina R.P. Data do Julgamento: 18.06.2015).

Ou seja, tendo em vista oue a resoonsabilidade
administrativa ambiental deoende da afericão de culoa, não há
o oue se falar em responsabilidade da CCINFRA,

Ora, conforme comprovado, no que diz respeito à
CCINFRA, todas as medidas preventivas e corretivas foram
devidamente executadas, o que afasta, de pronto, qualquer
caracterização de culpa (negligência, imprudênciã ou imperícia)6.

Além do fato de não ser caracterizada a culpa da CCINFRA,
sob o ponto de vista de que todas as ações preventivas e corretivas
foram realizadas, há que se considerar ainda a indiscutível ocorrência
de "CASO FORTUITO ou FORCA MAIOR",

Segundo Paulo Affonso Leme Machado, "O caso fortuito ou
força maÍor verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram

6 Segundo Caio Mário Da Silva Pereira, in "Responsabilidade Civil"; Ed. Forense; 9i edição; 2OO2; Rio de
Janeiro "o agente estava adstrito à obediência de uma norma. Se Íaltou com a sua obsêrvância, por
imorudência, neeliqência ou imoerícia. cometêu um erro de comportamento, ou, como na expressão já
reafirmada, um erro de conduta, e esta é uma dêfini.âô de culDa,"
7 Milaré, Edis. Direito do Ambiente. A Gestão Ambiental em Íoco. 6a edição. Revista dos Tribunais, página
963
8 Gonçalves, Cunha. Princípios de Direito Civil Luso-Brasileiro, Max Limonad, 1951, vol. ll, tóp. 219

DS
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Nesse sentido, esclarece-se que o caso fortuito ou força
maior dizem respeito à "obra do acaso"7, ou seja, fato imprevisto ou
imprevisível e superior às forças humanass.
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oossíveis de evitar ou imoedir". E mais, "Segundo a autorizada lição
de Arnoldo Medeiros, a noção de caso fortuito ou força maior decorre
de dois elementos: um interno, de caráter objetivo, ou seja, a
inevitabilidade do cygnto; outro externo, ou subjetivo, ausência
de culoa"s .

Assim, está clara a caracterização de "CASO FORTUITO
ou FORÇA MAIOR", uma vez que não foi possível atribuir o foco do
incêndio à grelha que teria sido utilizada pelos colaboradores da
em presa.

Quanto a esse aspecto, a doutrina entende que "Á
responsabilidade administrativa pode ser afastada, regra geral, quando
configurar uma hipótese de força maior, caso fortuito ou fato de
terceiro"lo.

Inclusive, esse vem sendo o entendimento dos Tribunais,
a saber:

"Morte de peixes. Rompimento de curvas de nível
carreando águas contaminadas. LEI n. 997/76.
DECRETO no 8.468/76, art. 20 e 3o, V. Responsabilidade.
Chuvas. Caso fortuito. - 7. Cerceamento de defesa. O
juiz tem livre apreciação sobre a necessidade na
produção das provas; o julgamento antecipado da tide
com o indeferimento de provas inúteis, desnecessárias
ou irrelevantes não constitui cerceamento de defesa e
não viola o art. 50, LV da CF. Apticação do art. 130 do
CPC. - 2. Infração ambiental. Responsabitidade. !
resoonsabilidade obietiva oela reoaracão do dano
não alcanca a sancão administrativa: esta depende

:,.it:í.j

0s

s Direito Ambiental Brâsileiro, 19e Êdição, Malheiros, São paulo, pgs. 3g5/3g6
10 Op. Cit., página 965.

Íít4js

Isso porque, conforme mencionado acima, a baixa
pluviosidade desde julho tem provocado diversos incêndios na região,
sendo que no dia da ocorrência aoui discutida ocorreram nada
menos 09 focos de incêndios. Assim, evidente o "CASO FORTUITO
ou FORçA MAIOR" no caso concreto.
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do estabelecimento do nexo de causalidade entre
a conduta do autuado, por ação direta ou indireta
descrita na autuação, e o dano. - 3. Excludente.
CASO fOrtUitO, A EMBARGANTE NÁO RESPONDE
PELOS DANOS CAS,O DEMONSTRE A EXISTÊNCIA
DE CASO FORTUITO Olt FORçA MAIOR. O documento
de fls. 44 comprova que no dia da ocorrência o índice
pluviométrico foi muito acima do normal; não há orova
de má execução das curvas de nível ou de errôneo uso
da fertÍrrioação. Dada as circunstâncias do caso, não
vejo como alterar a sentença. - Procedência, Recurso da
Fazenda desprovido". - Processo: (Apelação
994093803276 SP, Relator Torres de Carvalho,
28/05/2010, Câmara Reservada ao Meio Ambiente).

Ou seja, tendo em vista a imprevisibilidade do ocorrido,
bem como que as melhores medidas preventivas e corretivas foram
adotadas, fica caracterizado o caso fortuito ou força maior/ o que afasta
a responsabilidade administrativa da CCINFRA.

Assim, a responsabilidade administrativa da CCINFRA e

aplicação das respectivas penalidades somente poderiam ser a ela

administrativo aleoado (causar incêndio), o que não ocorreu no caso
concreto.

Dessa forma, fica claro que a CCINFRA não pode ser
responsabilizada pelo cometimento da alegada infração de provocar
incêndio, motivo pelo qual deve o Auto de Infração ser considerado
NULO e o processo administrativo arquivado.

-5-
DA VIOLAçÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E

NECESSIDADE DE REVISÃO DO VALOR DA MULTA APLICADA

Sem prejuízo do alegado nos tópicos anteriores, em
atenção ao princípio da eventualidade, cumpre demonstrar que o Auto
de Infração também deve ser cancelado em razão da violação aos
princípios constitu ciona is.

8*



Docusign Envelope lD: 6DA4C5E2-3877-4CCE-8751-22CCEF 17E4E4

A Constituição Federal assegura que a Administração
Pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
entre outros (artigo 37).

O que equivale a dizer que, o princípio da motivação dos
atos administrativos assegura, ao administrado, o direito de lhe serem
fornecidas todas as informações necessárias que fundamentam a

decisão que lhe é imposta para que exerça o seu direito de ampla
defesa, A toda evidência, essas informações devem ser claras e
precisas e, se não o forem, a decisão deve ser considerada nula de
pleno direito.

E ainda, segundo o princípio da motivação, os atos
praticados pelas autoridades competentes que venham a impor uma
obrigação, devem ser motivados, ou seja, devem ser justificados com
o apontamento não somente dos fundamentos de direito, mas também
dos fundamentos de fato.

11 Moraes, Alexandre de. Constitulção do Bresil interpretada e legislação constitucional. São Paulo

Atlas, 2007, p.786. DS

"wr4js

erc.".3.?. .

)-4'_.\--í.....
SiqueiraCastrrl., .

A motivação do ato administrativo é princípio básico
infraconstitucio na I da Administração Pública, segundo o qual, conforme
explica Alexandre de Moraesll : " Pelo princípio da motivação, a
formalização dos atos administrativos deverá trazer a narrativa escrita
dos fatos ensejadores de sua prática (motivos de fato) e as razões
jurídicas (motivos de direito) e a demonstração de pertinência tógica
entre ambos os motivos, de modo a garantir-se a plena possibilidade
de controle de sua validade".

No entanto, o princípio da motivação não foi observado
pelo agente autuante quando da lavratura do Auto de Infração ora
combatido. Isso porque não foram apresentados os motivos que
levaram o órgão ambiental a autuar a empresa, considerando que o
ocorrido decorreu de força maior, sem culpa da CCINFRA. Além disso,
não foram indicados os critérios utilizados para fixação do valor da
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multa e tampouco foi informada a delimitação da área na qual ocorreu
o incêndio.

A consequência prática desta evidente ausência é o
manifesto cerceamento de defesa, por violação à garantia fundamental
do contraditório e da ampla defesa, observado o devido processo legal,
constitucionalmente assegurada a todos os litigantes, na esfera judicial
ou administrativa (Constituição Federal, art. 50, LIV e LV).

O contraditório, como assevera Maria Sylvia Zanella di
Pietro12, "é decorrente da bilateralidade do processo: quando uma das
partes alega alguma coisa, há de ser ouvida também a outra, dando-
se-lhe oportunidade de resposta ou reação".

O exercício efetivo do contraditório, entretanto, exige que
seja colocado à disposição do litigante, tanto no processo judicial, como
no administrativo, todos os recursos e meios necessários ao exercício
da ampla defesa, que compreende, como observado por Ricardo
Chimentil3: "que o acusado tenha conhecimento claro da imputação e
possa apresentar suas alegações contra ela."

Não bastasse isso, pela orientação do princípio da verdade
real/material, o órgão administrativo deve buscar a verdade objetiva
dos fatos, independentemente de haver sido provado ou alegado pelas
partes.

Contudo, no caso concreto, o aoente autuante não
observou o referido orincíoio, uma vez ,oue não levou em
consideracão as oeculiaridades do caso concreto exoostas no
tóoico anterior, o oue, oor si só, esootariam qualouer motivacão
oara a autuacão. Ou seja, a verdade material não foi perseguida, em
afronta ao princípio da verdade real/material.

Não bastasse isso, a penalidade de multa fixada extrapolou
o mínimo legal, apesar de estarem presentes as circunstâncias

1'? Di PIETRO, Mariâ Sylvia Zanella - Direito AdministÍativo - 10a. ediçáo: Malheiros, Sáo Paulo - í999, p.

cou.
13 cHlMENTl, Ricârdo Cunha - Apontâmentos de Dirêito Constitucional - 3a. edição: Damásio de Jesus -
2003, p. 358. e
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atenuantes, violando
razoabilidade.

SiqueiraCa

OS princípios da proporcionalidade

Lr i,í i,::.i

e

Como se sabe, o princípio da proporcionalidade e

razoabilidade é uma diretriz de "bom senso" aplicada ao Direito/ que
se faz necessária à medida que as exigências formais das normas
tendem a seguir critérios razoáveis e racionais.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello "a Administração, ao
atuar no exercício da discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis
do ponto de vista racienal, em sintonia com o senso normal de pessoas
equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da
competência exercida. Vale dizer: pretende se colocar em claro que
não serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimas - e, portanto
jurisdicionalmente invalidáveis as condutas desarrazoadas, bizarras,
incoerentes ou praticadas em desconsideração às situações e
circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos
normais de prudência, sensatez e disposição de acatamento às
finalidades da lei atributiva da discrição manejada".

Segundo as lições de Odete Medauarla, a atuação do Poder
Público deve se restrinoir ao necessárao para atinqir o obietivo
legêLsob pena de violação dos princípios da proporcionatidade e
razoa bilidade, vejamos :

"O princípio da proporcionalidade consiste principalmente,
no dever de não serem impostas, aos indivíduos em geral, obrigações,
restrições ou sanções em medida superior àquela estritamente
necessária ao atendimento do interesse público, segundo o critério de
razoável adequação dos meios aos fins. Aplica-se a todas as atuações
administrativas para que sejam tomadas decisões equilibradas,
refletidas, com avaliação adequada da relação custo-benefício, aí
incluso o custo social",

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconhece ser
necessária a aplicação do Princípio da Proporcionalidade na dosimetria

os

1a Medauar, Odete. Direito Administrativo Moderno. Revista dos Tribunais: São Paulo, p. 129

íÁ"Ds

*ts.-32 *_
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da sanção administrativa, sob
arbitrárias. In verbis:

pena de imposição de multas

"Ação anulatória de infração. Direito ambiental,
Queima iregular de palha de cana de açúcar.
Responsabilidade da empresa autuada. presunção de
legÍtimidade do ato administrativo não etidida.
Descumprimento de normas administrativas e legais
demonstrado. Adequação do valor da multa ao caso,
consideradas as regras legais peÍtinentes. Apelação
parcialmente provida.
(... )
Há que se aplicar os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, sem excluir a punição apta a inibir a
repetição da infração e sem criar gravame
excessivamente pesado para o infrator.
Como decidido na Ap n. 5207145/9 em i0 03 06 por esta
Câmara (Rel. Des. Samuel Júnior), a fixação mais
gravosa deve ser fundamentada, até para
possibilitar eventual defesa, caso contrário estar-
se-ia ad m iti ndo su bstituição de discricionariedade
por arbitrariedade. " (g.n.1"

Os nossos Tribunais partilham do mesmo entendimento no
que se refe re à necessidade de observância e aplicação dos princípios
da proporcionalidade e razoabilidade, confira-se:

" DIREITO ADMINISTRATIVO. DIRETTO AM BIENTAL,
PODER DE POLÍCIA DO ESTADO, IMPORTAÇÃO DE
PNEUS USADOS. MULTA. "1. A pardo que decidiu o juízo
de primeiro grau, vê-se que é excessivamente elevado o
valor da multa aplicado pelo IBAMA à empresa
importadora de pneumáticos usados, pois essa
ultrapassa em muito o capital da empresa e o valor dos
bens apreendidos, contrariando os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, a despeito
da lei prever multa em valor por unidade, tal como
aplicada no presente caso," 16

15 Tribunal dê Justiça do Estado de São Paulo, Ap. Civel ne 581.517-5/6-00, Rel. Aguílar Coftez, L010512007.
16 Aoelacão Cível ne 2002.70.00.003236-0/PR, TRF4, Relatora Des. Fedêral Mârgâ lnge Barth Tesslê,
23tO112009.

SiqueiraCastrcf

e
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Não é outro o entendimento dos demais Tribunais
Regionais Federais:

"ADMINISTRATIVO. IBAMA, AUTO DE INFRAÇÁO.
NECESSIDADE OT PNÉWO LICENCIAMENTO AMBIENTAL.
REDUÇÃO DA MULTA, POSSIBILIDADE, DANO
AMBTENTAL E/ou poLuÇÃo NÃo DEMoNsrRADos.
PROCESSUAL CIVIL ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL,
TNTERPOSrcÃO DE RECURSO ORDrNÁRrO.
RECEBTMENTO COMO APEUÇÃO. A1LTCAçÃO DO
PRINCÍPrc DA FUNGIBILIDADE, PESCAR UTILIZANDO
AzARELHaS, pETREcHos, rÉctwcns E MÉroDos NÁo
PERMITIDOS, CONDUTA PREVISTA NO DECRETO

3.179/99. epnemsÃo Dos INSTRUMENTIS
urlLrzADos zARA A zESCA. LTBEReçÃo eemes oe
ruaeaceçÃo. LEGALTDADE. vALoR DA MULTA. (...)
Conforme disposto no Auto de Infração, o autor foi
autuado por "pescar mediante a utilização de aparelhos,
petrechos, técnicas e métodos não permitidos", conduta
que se encontrava prevista no Decreto no 3.179/99 (...)
Embora o IBAMA tenha respeitado os parâmetros da
legislação para a fixação do valor da multa (R$ 700,00 a
R$ 100.000,00), é de ser mantida a redução fixada pelo
juiz a quo de R$ 10.000,00 para R$ 5.000,00, tendo em
vista os princípÍos da razoabilidade e da
proporcionalidade. Apelações e remessa oficial
improvidas." (g.n.) 17

O excesso punitivo traz ao regramento das penalidades o

vício de ileoaladade por desoroporcão a que se refe re o Prof. CELSO

ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, iN VCTbiS:

"Sobremodo quando a Administração restringe situação
jurídica dos administrados além do que caberia, por
imçirimír às medidas tomadas uma intensidade ou
extensão supérfluas, prescindendas, ressalta a

itegatidade de sua conduta. É que ninguém deve estar
obrigado a suportar constrições em sua liberdade ou

17 ApelaÉo Cível no 446524lRN, TRF5o, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, 25106/2009

8*
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propriedade que não sejam indispensáveis à satisfaçáo
do interesse público."
Logo, o "plus", o excesso acaso existente, não milita em
benefício de ninguém. Representa, poftanto, apenas um
agravo inútil aos direitos de cada qual. percebe-se,
então, que as medidas desproporcionais ao resultado
legitimamente alvejável são, desde logo, condutas
ilógicas, incongruentes. Ressentindo-se deste defeito,
além de demonstrarem menoscabo pela situação jurídica
do administrado, traindo a persistência da velha
concepção de uma relação soberano-súdito (ao invés de
Estado-cidadão), exibem, ao mesmo tempo, sua
inadequação ao escopo legal. Ora, já se viu que
inadequação à finalidade da lei é inadequação à própria
lei. DONDE, ATOS DESPROPORCIONAIS SÁO
ILEGAIS E, POR ISSO, FULMINÁVEIS PELO PODER
JUDICIÁRIO, QTIE, SENDO PROVOCADO, DEVERÁ
TNuALIDÁ-LOS QUANDO TMqOSSÍVEL ANULAR
UNICAMENTEADEMASIA,OEXCESSO
DETECTADO,", (9.N,)

Neste sentido é também o entendimento jurisprudencial:

"DIREITO AMBIENTAL E PROCESSUAL CIWL. INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). AUTO DE INFRAÇÃO,
AÇÃo ANULATÓRIA, DE,MATAMENT) SEM PRÉVIA
AUTORIZAÇÃO, APLICAÇÃO DE MULTA. ATO
ADMINISTRATIVO VINCUUDO, TNÉXISTÊNCIA DE
CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES, REDUÇÃO DO VALOR
DA MIJLTA, ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE
DETERMINAÇÃO DA ÁREA AUTUADA, IMPROCEDÊNCIA,
1. Tendo o laudo pericial, elaborado por perito nomeado
pelo juízo, explicitado, com suficientes precisão e
clareza, o local onde ocorreu o desmatamento
determinante da aplicafio da multa questionada, não
tem procedência as alegações do autor de que a área
desmatada não era nativa.
2, Não estando fundamentada a imposição de
penalidade em grau superior ao mínimo legal,

13 Curso de Direito Administrativo, 274 edição, Malhelros Editores, p. 110. e
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correta a sentença que, em sintonia com a norma
legal, determina a redução de seu valor. 3. Sentença
confirmada. 4. Recursos de apelafio desprovidos."
(TRF-I - AC: 2029 TO 2004.43.00.002029-1, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO,
Data de Julgamento: 12/03/2012, SEXTA TURMA, Data
de Publicação: e-DlFl p.1024 de 23/03/2012).
(destacou-se).

"As sanções impostas pelo Administrador aos
administrados devem guardar uma relação de
proporcionalidade e razoabilidade com a infração
cometida. No caso, a aplicação de multa no valor de
R$ 7O,OOO,OO (dez mil reais) apresenta-se
juridicamente inadmissível, diante da ausência de
qualquer prejuízo causado pela atividade
desenvolvida.
Diante das circunstâncias trazidas nos autos, resta
razoável e proporcional a redução da multa em 90o/o,
para o valor de R$ 1,000,00 (mil reais), nos termos do
art. 60, parágraro 3o, do Decreto no 3.179/99, no intuito
de coibir e prevenir condutas incompatíveis em relação
à explorafio de atividade potencialmente poluidora ou
capaz de causar dano ao meio ambiente, sem
prévio licenciamento do órqão competente. (TRF 5a
Região - Apelação no AC395640/RN - Desembargador
Federal Rogério Fialho Moreira - Dje 27/05/2010).

Dessa fonna, considerando a violação aos princípios que
devem nortear o ato administrativo, deve ser declarada a nulidade do
Auto de Infração ou ao menos, a multa deve ser reduzida ao mínimo
legal, tendo em vista as peculiaridades do caso.

-6-
DOS PEDIDOS

os

'Ívt4JA

Por todo o exposto, a CCINFRA, pelos fundamentos de fato
e de direito constantes na Defesa Administrativa, requer que sejam
acolhidos os fundamentos apresentados para declarar a NULIDADE do
Auto de Infração em epígrafe, com o consequente cancelamento da
multa imposta, em razão da ausência de responsabilidade
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administrativa ambiental da CCINFRA, uma vez que o incêndio
decorreu de situação de força maior e a empresa adotou todas as
medidas para normalização da situação.

Subsidia riamente, o que se alega apenas a título de
argumentação, caso não seja acatado o ca ncelamento/nulidade do
Auto de Infração, requer-se a redução do valor da multa considerando
a incidência de circunstâncias atenuantes e a necessidade de
observação à razoabilidade e proporcionalidade estabelecidas na
legislação e nos princípios básicos que regem a Administração pública.

Requer-se, ainda, caso se faça necessário, demonstrar e
provar os fatos apresentados por meio de documentos adicionais, de
realização de diligências e/ou oitiva de testemunhas.

Finalmente, requer a concessão do efeito suspensivo na
eventual execução da multa, bem como que não seja o valor inscrito
em Dívida Ativa, tendo em vista que a esfera administrativa ainda não
está encerrada.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Cássia, 0B de outubro de 202L.

MA

1tv.,ú'* \)r;^o S,vi.*, Câ&aiê

FREIRE COLOSIO
oAB/SP 250.23s
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Defesa Administrativa em face do Auto de rnfração no 2g2475t2021

183 Companhía de porícia Miritar do Meio Ambiente de poços de cardasRua Marechal Deodoro, 944 -centro 
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Assirratura Documento:
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Objeto entregue ao destinatário
Pela unidade de Distribulção, POCOS DE CALDAS - MG

22/rO/2O21 t3:34

Objeto saiu pôra enh€ga ao destinatário
POCOS DE CALDAS. MG

22hol2i2t lO:5O

Objeto em tÉnsito - por favor aguarde
de Unidade de Tratamento, CONTAGEM - MG

para Unidâde de Distibuiçã0, POCOS DE CALDAS - MG

21/tO/2O27 21:37
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Objeto eü trânsito - por Íavor aguarde
de Unidade de Tratamento, SAO PAULO - SP

para Unidade de Trôtamento, COI\ÍIAGEM - MG

19/tO/202L 22:oL

ObJeto em üánslto - por Íavor aguarde
de Agência dos CorÍeios, SAO PAULO - SP

para Unidadê de Trôtamento, SAO PAULO - SP

L9/LO/2027 L7:28

Objeto po.stado

SAO PAULO - SP

19/LO/202L lS:4O
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Siqueira Castro Advogados
Rua Tabapuã 81 4o andar
04533-010 São Paulo SP Brâsil
www,siqueiracastro.com. br
T 55 11 3704 9840
F 55 11 3704 9848
OAB/SP - RS 6,564
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À tg" coMpANHrA DE poLÍcrA MrLrrAR Do MEro AMBTENTE DE
POçOS DE CALDAS
Rua Marechal Deodoro,944 -Centro
Poços de Caldas/MG

Ref.: Auto de Infração no 282475/2021
Auto de Fiscalização no 21367412O2L

CAMARGO CORRÊA INFRA LTDA. (*CCINFRA"),
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o po

11,178.032/0OOt-06, com sede na Avenida Rebouças, 3.907, 3Oo
andar, Pinheiros, São Paulo/SP, vem, tempestivamente, por seus
procuradores (Doc. o1), com fundamento no artigo 58 do Decreto
Estadual no 47.383/20tBL, apresentar DEFESA ADMrNrsrRATrvA
em face do Auto de Infração no 282475/2021 (Doc. oz), decorrente
do Auto de Fiscalização no 2L3674/2o2L (Doc. o3), pelas razões de
fato e de direito a seguir expostas.

-1-
DO AUTO DE INFRAçÃO

Em 17 de setembro de 2o2L, foi lavrado Auto de Infração
em face da GGINFRA, sob alegação de supostamente a empresa"fazer
queimada ou provocar incêndio", no interior da propriedade rurat
Fazenda Barreiro, no Bairro Rural de Itambé, no Município de
Cássia/MG, mais especificamente :

1 Art' 58. O autuado poderá apresentar defesa escrita dirigida ao órgão ou entidade
responsável pela autuação, no prazo de vinte dias, contados da cientificãção do auto de
infração, sendo facultada a juntada de todos os documentos que julgar convenlentes à defesa.
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" 7) Provocar incêndio em florestas e demais formas de
vegetação em área comum ocupada com florestas e demais
formas de vegetação nativa;
2) Provocar incêndio em florestas e demais formas de vegetação
em área de preservação permanente, unidade de conservação
de uso sustentável ou zona de amortecimento de unidade de
conservação de proteção integral;
3) Provocar incêndio em florestas e demais formas de vegetação
em área comum ocupada com pastagem artificial ou culturas
agrícolas e florestais; e
4) Provocar incêndio em florestas e demais formas de vegetação
em reserva legal,"

Ante cada uma das supostas infrações, foram impostas
penalidades de multa simples que, cumuladas, totalizam o exorbitante
montante de 721,550 Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais
(UFEMG), bem como embargo sobre "foda a área descrifa" atingida
pelo incêndio.

A autuação foi fundamentada no artigo 112, Anexo III,
item 314-8 do Decreto Estadual no 47.383/2018 e na Lei Estadual no

20,922/2013.

Decreto Estddual no 47,383/2078

At't. 112. Constituem infrações às normas previstas na
Lei no 7.772, de 1980, na Lei no 13.199, de 1999, na Lei
no 14.181, de 2002, na Lei no 14.940, de 2003, na Lei
no 18.031, de 2009, na Lei no 20.922, de 201i, na Lei
no 21.972, de 2016, na Lei no 22.231, de 2016, na Lei
no 22.805, de 2017, na Lei no 23.291, de 25 de fevereiro
de 2019, e na Lei Federal no 9.605, de 1998, as
tipÍficadas nos Anexos I, II, ilL IV e V.

Anexo III, Item 314-8
Provocar incêndio em florestas e demais formas de
vegetação.

Além do Auto de Infração, na mesma data, foi lavrado
Boletim de Ocorrência no 2021-04444865L-0001 (Doc. O4) pela

Polícia Militar de Minas Gerais. e
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No entanto, conforme será demonstrado a seguir, o Auto
de Infração deverá ser declarado nulo e cancelado.

-2-
BREVE CONTEXTUALIZAçÃO DOS FATOS - ESSENCIALIDADE

DA OBRA EXECUTADA PELA CCINFRA

Como se infere do Auto de Infração, a CCINFRA foi
autuada por supostamente fazer queimada ou provocar incêndio, no
interior da propriedade rural Fazenda Barreiro, que teria atingido uma
área de aproximadamente 1.457 hectares.

Antes de adentrar aos detalhes da suposta infração, vale
tecer breves comentários acerca da atividade que está sendo realizada
pela CCINFRA no município para contextualização dos fatos,

A EDP - Energias do Brasil S.A. é empresa privada que
atua em toda a cadeia de valor do setor elétrico, na produção,
distribuição e fornecimento de energia elétrica.

A EDP firmou o Contrato de Concessão no 36/20t7
referente a linha de transmissão com 750 km de extensão referente ao
lote 18 localizada em Minas Gerais e São Paulo, arrematado no Leilão
de Transmissão ANEEL no 005/2016.

A CCINFRA, por sua vez, foi contratada pela EDP para a
construção da linha de transmissão de 500 KV em dois circuitos
simples, com origem na subestação de Estreito (SP) e destino até a
subestação de Cachoeira Paulista (SP), percorrendo, ao todo, 27
M u n icípios.

Ressalte-se que a construção deste trecho está amparada
pela Licença de Instalação no L3L7/2019 emitida pelo Instituto
BrasileÍro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
("IBAMA'), em 15 de outubro de 2019, com validade de 2 anos, ou
seja, até 15 de outubro de 2021.(Doc.O4)

0s
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Vale mencionar que as obras de engenharia que estão
sendo realizadas pela CCINFRA são consideradas essenciais e de
utilidade oública. Confira-se :

"Serviços públicos e atividades essenciais
Art. 30 As medidas previstas na Lei no 13.979, de 2020,
deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos
serviços públicos e atividades essenciais a que se refere
o§10'
§ 1o São serviços públicos e atividades essenciais
aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades
inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles
que, se não atendidos, colocam em perigo a
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população,
tais como:
X - geração, transmissão e distribuição de energia
elétrica, incluídos:

a) o fornecimento de suprimentos para o
funcionamento e a manutenção das centrais
geradoras e dos sisfemas de transmissão e
distribuição de energia; e

b) as respectivas obras de engenharia.".

Artigo 30, VIII do Códiqo Florestal:
VIil - utilidade pública
b) as obras de infraestrutura destÍnadas às concessôes
e aos serviços públicos de transporte, sistema viário,
inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo
urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de
resíduo, energia, telecomunicações, radiodifusão,
instalações necessárias à realização de competições
esportivas estaduais, hacionais ou internacionais, bem
como mineração, excetot neste últímo caso, a extração de
areia, argila, saibro e cascalho;

Assim, observa-se que a atividade da CCINFRA na área
afetada pelo incêndio é essencial e de utilidade pública, para que, no
fim, seja garantida a prestação dos serviços de geração, transmissão
e distribuição de energia elétrica à população.

e
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-3-
oo cntrÉnro DA pREvAlÊncrn - nnuReçÃo Dos FATos

pelo óneÃo LrcENcrADoR

A competência para imposição de penalidades relativas ao
empreendimento da LT 5OO KV SE CACHOEIRA PAULISTA - SE
ESTREITO é do IBAMA, por ser este o órgão ambiental responsável
pelo licenciamento ambiental do empreendimento. É o que se passa
explica r,

Como se sabe, a Constituição Federal estabeleceu a
competência comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios
para proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de
suas formas (artigo 23, VI), e determinou que o exercício da
competência comum seria regulamentado em leis complementares,
nos seguintes termos:

Nesse sentido, foi publicada a Lei Complementar no 140 que
fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios nas ações administrativas, decorrentes do
exercício da competência comum, relativas à proteção do meio
a m bie nte.

Referida Lei Complementar estabeleceu a competência do
órgão ambiental responsável pelo licenciamento ambiental de
determinado empreendimento ou atividade para lavrar auto de
infração e instaurar procedimento administrativo, nos seguintes
termos:

"Art. 17. Compete ao órgão responsável pelo
licenciamento ou autorização, conforme o caso, de um

"Art: 23. É competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios:
(...) VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição
em qualquer de suas formas. (...)
Parágrafo único, Leis complementares fixarão normas
para a cooperação entre a União e os Estâdos, o Distrito
Federal e os Municípios, tendo em vísta o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional".

e
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empreendimento ou atividade, lavrar auto de infracão
ambiental e instaurar processo administrativo
oara a aouracão de infracões à leoislacão
ambiental cometidas pelo empreendimento ou
atividade licenciada ou autorizada.

§ 1o Qualquer pessoa legalmente identificada, ao
constatar infração ambiental decorrente de
empreendimento ou atividade utilizadores de recursos
ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores, pode
dirigir representação ao órgão a que se refere o caput,
para efeito do exercício de seu poder de polícia.

§ 20 Nos casos de iminência ou ocorrência de degrada$o
da qualidade ambiental, o ente federativo oue tiver
conhecimento do fato deverá determinar medidas
oara evitá-la. fazer cessá-la ou mitioá-la.
comunicando imediatamente ao óroão comoetente
oara as providências cabíveis.

§ 30 O disposto na caput deste artigo não impede o
exercício pelos entes federativos da atribuição comum de
fiscalização da conformidade de empreendimentos e
atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou
utilizadores de recursos naturais com a legislafio
ambiental em vigor, prevalecendo o auto de infração
ambiental lavrado por órgão que detenha a atribuição de
licenciamento ou autorização a que se refere o caput".

Assim, verifica-se que de fato, o § 3o do art. L7 evidencia a
existência de competência comum de todas as instâncias federativas
para fisca lizar.

No entanto, considerando o critério dé prevalência adotado
pelo legislador, em nenhuma hipótese, deve-se admitir a prevalência
da opinião técnica de outro órgão fiscalizador que nâo a do órgão
licenciador, seja na situação de lavratura de dois autos de infração,
seja na situação em que o segundo, cientificado pelo primeiro da
lavratura do AI, decida por não lavrar Auto de Infração.

DS
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Neste sentido, o dever legal da Polícia Militar Ambiental de
Minas Gerais seria o de determinar medidas para evitar, fazer cessar
ou mitigar eventual risco de degradação ambiental (cf. §2o, art. 17 da
LC 140/110), comunicando imediatamente ao órgão competente para
as providências cabíveis, no caso de entender ser necessária a

imposição de qualquer penalidade.

Em julgamento de caso semelhante ao presente a Câmara
Reservada de Meio Ambiente do TJISP, ao apreciar o conflito de
competência entre o órgão ambiental licenciador, que conhecendo do
caso não autuou o empreendedor e o órgão ambiental
municipal, decidiu pela nulidade da autuação do órgão
municipal, sob o seguinte fundamento:

"A lei complementar estabelece que a autorização
para a supressão de vegetação e a fiscalizacão
do emoreendimento comoete ao óroão
licenciador: oue os demals entes federativos
ooderão adotar medidas oara evitar. fazer
cessar ou mitioar a deoradacão ambiental
iminente ou ocorrida. mas comunicando
imedlatamente ao óraão licenciador oara as
orovidências cabíveis: e que o auto de infração
ambiental lavrado pelo órgão licenciador prevalece
sobre aquele lavrado pelos demais entes
federativos. A supremacia do órgão licenciador é
clara.
A disciolina leoal é clara. Compete ao órgão
licenciador fiscalizar, licenciar e sancionar; os
demais órgãos integrantes do SISNAMA podem
fiscalizar e agir para evitar o dano iminente, mas
comunicando imediatamente a ocorrência ao
órgão licenciador. Podem até, com alguma
largueza, impor sanções, mas prevalecendo o auto
(e a correspondente sanção) lavrado pelo órgão
licenciador. Em sendo assim. não transparece
oue a Prefeitura oossa aoir isoladamente
(oois nada comunicou ao ómão comoetente,
a CETESBII ou que possa impor multas e o
embarao oue o óroão comoetente. orevenido
da infracão oelo empreendedor, não viu

DS
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necessário. As autuações e embargo lavrados
pela Prefeitura excedem as suas atribuições e não
sobrevivem; são nulos, como alega a impetrante;
e a mesma nulidade atinge os autos lavrados
depois da sentençal pois baseados nos mesmos
fatos, sem nova vistoria e sem considerar a
situação então existente.
A lei oretende oue os óroãos ambientais
somem esforcos e trabalhem em
coordenacão. não isolados, nem um contra o
Wle. A Prefeitura não pode simplesmente
ignorar a atuação da CETESB; deve auxiliá-la
Ievando ao seu conhecimento os fatos observados
pelos seus agentes ambientais, não confronta-
la ou afrontá-la, a mesma regra que deve
prevalecer na situação inversa" (TJ/SP - Apelação
no 0034383-88.2013.8.26.0053 - v.u. - Des.
Relator Torres de Carvalho - Dl 05/02/2015).
(destacou-se).

Na mesma linha é o entendimento do TJIPR:

"Conforme exaustivamente debatido nos autos, tanto
pelas partes como pelo MM Juiz, a Lei Complementar
no 14Ol2O11 prêênchêu uma lacuna até então
existente, no oue se refere à reoulamentacão, por
norma comolementar. da comoetência
constitucional comum (artioo 23 CF), para
orotecão do meio ambiente.
A referida norma definiu oafâmetros obietivos de
autuacão fiscalizatória e fixou limites de atribuicão
de cada ente no exercício coooerado do ooder de
oolícia ambiental. Seu conteúdo, sem dúvidas. tem
como obietivo, evitar a duolicidade de atuacão das
oessoas oolíticas no oue se refere a oroblemas
ambientais,
(. ..)
Não se desconhece que a bompetência do órgão
fiscalizador, encontrada no caput do artigo 17, não retira
a competência dos demais entes federados no que se

refere à fiscallzação do dano ambiental, até porque se
trata de uma competência constituciona lmente comum,

B
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e como ressaltado na r. sentença nâo é absoluta. Tanto
é que o § 30 do referido artigo foi expresso nesse
sentido.
No entanto, observa-se que a Lei Complementar instituíu
no referido artigo 17, um sistema de preferências para a
ação fiscalizatórla. Ou seja, de acordo com o seu caput,
pode-se concluir que se já houve fiscalização ambiental
pelo órgão licencíador, não há porque outro órgão
realizar a mesma fiscalização naquela mesma atlvidade.
A não ser, claro, se houver omissão por parte do órgão
competente, o que não ocorreu no
presente caso". (TJIPR - Apelação no 1208295-6 - v,u.
- Des. Relator Nilison Misuta - Dl t3/05/20t4).
(destacou-se).

É sempre bom lembrar que o espírito da LC no t O/zOLt é

de orevalência do entendimento do órgão ambiental licenciador,
competindo aos demais entes adotar tão somente as providências
emergenciais. No caso em questão, observa-se que a Polícia Militar
Ambiental de Minas Gerais !ê
institucional ao imoor oenalidade de multa a CCINFRA em
decorrêncÍa das obras obiêto da Licenca dê Instâlacão no
1317l2019 emitida oelo IBAMA (Doc.O4)=

Assim, resta demonstrado que a Polícia Militar Ambiental de
Minas Gerais poderia ter adotado medidas de fiscalização para evitar
eventual degradação ambiental, como por exemplo, notificar a

Empresa, lavrar Boletim de Ocorrência e Auto de Fiscalização, como de
fato ocorreu. No entanto, evidente que @
para lavrar o Auto de Infracão ora combatido, uma vez que tal
competência é do órgão licenciador do empreendimento.

Assim, com fundamento na Lei Complementar L4O/ZOLL,
conclui-se que, no caso concreto, deve prevalecer a competência do
IBAMA na fiscalização do incidente em questão, devendo o Auto de
Infração ora combatido ser declarado nulo.

B
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-4-
DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA CCINFRA - DO

cAso FoRTUTTO OU FORçA MAIOR

o Auto de Infração combatido imputa à ccINFRA a conduta
de provocar incêndio em floresta e demais formas de vegetação, a qual
teria sido praticada em 05 de setembro de 2oLg, conforme denúncia
anônima.

De acordo com o documento, uma equipe da construtora
estava trabalhando na área quando, por volta das 12:00, teria sido
verificado um incêndio na área próximo à torre, de transmissão onde,
mais cedo, os operários estariam assando carne em uma grelha
improvisada. Após o início do incêndio, os colaboradores da empresa
teriam saído do local sem prestar qualquer auxílio.

No entanto, como será demonstrado a seguir, a CCINFRA
não foi a causadora do incêndio e tampouco se omitiu no combate ao
incêndio.

Pois bem. No dia 5 de setembro de 2OZL, data da
ocorrência, o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais ("INpE"),
registrou 9 (nove) focos de incêndio no município de cássia, como se
observa na imagem abaixo:

e
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Estes focos, distribuídos em uma área de 1,457 hectares,
aproximadamente, ocorreram devido ao baixíssimo volume de
precipitação, que atinge a região desde julho,

Entre as medidas adotadas pela construtora para combater
o fogo foram mobilizados dois caminhões pipa, no entanto, um deles
sofreu um acidente a caminho do local e tobou.

Além disso, a empresa conduziu investigação interna para
apurar as causas do incêndio e punir eventuais colaboradores culpados.
No entanto, após extensa investigação não foi possível confirmar a
realização de fogueira pelos colaboradores da empresa e tampouco que
o incêndio se iniciou dessa suposta fogueira.

Em outras palavras, não foi possível confirmar a conduta
dos colaboradores da empresa e tampouco relacionar essa conduta
com o início do incêndio na região.

Ao contrário, conforme já mencionado, em razão da severa
estiagem na região, na data do ocorrido foram registrados 9 (nove)
focos de incêndio nas proximidades.

Por fim, ressalta-se que a CCINFRA realiza diversos
treinamentos com seus colaboradores sobre boas práticas nos locais
das obras, além de campanhas de conscientização sobre os perigos de
incêndios acidentais. A empresa possui, ainda, um manual com as

DS
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Aliás, o baixo volume de precipitação na região não é
novidade. Além do baixo nível em todos os reservatórios da região que
ensejaram inclusive a alta no valor da energia elétrica, foram
observados fenômenos atípicos tais como tempestades de poeira na
região próxima a Cássia, Ou seja, verifica-se que o contexto climático
contribui para a ocorrência de incêndios acidentais em grande volume.

Com relação ao presente caso, após tomar conhecimento
da ocorrência de um incêndio próximo às torres de transmissão, a
CCINFRA encaminhou a sua equipe de brigadistas para auxiliar na
contenção do fogo.
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medidas a serem adotadas para prevenção e combate ao incêndio.
(Doc.O5)

Não bastasse isso, a alimentação dos colaboradores que
estão trabalhando nas obras é fornecida pela empresa em recipientes
lacrados, já devidamente aquecidos.

Assim, não há que se falar em aplicação de qualquer
penalidade à CCINFRA, uma vez que para a caracterização da
resoonsabilidad e ad ministrativa é necessária a comorovacão de culoa
e nexo entre a conduta e a infração

Sob essa ótica, vale transcrever parte do artigo do
Presidente do IBAMA, Eduardo Fortunato Bim, no sentido de que a
respo nsa bilidade administrativa deve prescindir de avaliação quanto à
existência de culpa, a seguir: "Como infração administrativa que é,
rege-se pelos princípios de direito sancionador administrativo,
dentre os quais se inserem a exigência de dolo ou culoa.
Obviamente não se aceitará qualquer escusa pela não reparação do
bem ambiental lesado, mas isso não significa que a responsabilidade
seja objetiva"2

Edilson Pereira Nobre Junior posiciona-se no mesmo
sentido: "Somos pela imoossibilidade de resoonsabilidade
obietiva nas infracões administrativas. Há necessidade de se
demonstrar oue a acão antiiurídica adveio da culoabilidade. O
que se faculta ao legislador e, mesmo assim, desde que seja expresso,
é dispensar o dolo, contentando-se com a culpa em sentido estrito" 3

"Ação de anulação de auto de infração ambiental e
imposição de multa. Vazamento de substância poluente
causada por acidente de trânsito provocado por terceiro.

2 O mito da responsabilidade objetiva no direito ambienta sancionador imprêscindibilidade da culpa nas infrações
ambientais. Revista de Direito Ambiêntal, Ano \5, n.57, jaô/.nar/2010
3 NOBRE JUNIOR. Sanções Administrativas e princípios de direito penal.

DS
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Da mesma forma, é o entendimento do Tribunal de lustiça
de São Paulo no sentido de que a responsabilidade ambiental civil
objetiva não se confunde com a administrativa subjetiva, a saber:
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Responsabilidade civil objetiva pela reparação dos danos
que não se confunde com a decorrente de ato ilícito.
Imposição de multa só cabível em conseqüência de
ato ilícito, Presunção de legitimidade do ato
administrativo infirmada. Apelação provida" (Apelação
com Revisão n. 336 712 5/3-00, TJSP, AC 336.712-5/3-
00)

No mesmo sentido:

"(...) a aolicação de oenalidades administrativas
não obedece à lóaica da responsabilidade obietiva
da esfera cível (para reoaração dos danos
causados), mas deve obedecer à sistemática da
teoria da culpabilidade. ou seia. a conduta deve ser
cometida pelo aleaado transoressor- com
demonstração de seu elemento subietivo. e com
detnonstracão do nexo causal entre a conduta e o
dano4

"MULTA AMBIENTAL. Mococa. Supressão de vegetação.
Área de preservação permanente. Art. 2 'a' item '3' da
LF no 4.771/65 - Infração, Responsabilidade. A
responsabilidade pela infração administrativa é
subietiva e não se confunde com a
responsabilidade obietiva de reoaração ao meio
ambiente. - Procedência. Recurso da Fazenda e
reexame desprovido6,

Da mesma forma é o entendimento do Colendo Superior
Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
vrolAÇÃo Ao ART. 535 DO CpC. TNOCORRÊNCrA. DANO
AMBIENTAL. ACIDENTE NO TRANSPORTE DE OLEO
DIESEL. IMPOSIÇÃO DE MULTA AO PROPRIETARIO DA
CARGA. IMPOSSIBILIDADE. TERCEIRO.
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. I - A Corte de origem

4 TJ - REsp !25t69715P- Rel, Min. Mauro Campbell Marques. d.j. tZ,O4.2Otz
s TJ-SP-AC 0264004-53.2009.8.26.0000- Relator: Torres de carvalho. d.j28.04.2o].t os
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apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da
controvérsia de modo integral e adequado, apenas não
adotando a tese vertida pela parte ora Agravante.
Inexistência de omissão. II - A responsabilidade civil
ambiental é objetiva; porém, tratando-se de
responsabilidade administrptiva ambiental, o
terceiro, proprietário da carga, por não ser o
efetivo causador do dano ambiental, responde
subjetivamente pela degradação ambiental
causada pelo transportador. III - Agravo regimental
provido. (AgRg no Agravo Em Recurso Especial po

62.584 - RI (201L/A240437-3) Relator: Ministro Sérgio
Kukina R.P. Data do Julgamento: 18.06.2015).

Ou seja, tendo em vista oue a resoonsabilidade
administrativa ambiental deoende da afericão de culoa, não há
o oue se falar em resoonsabilidade da CCINFRA.

Ora, conforme comprovado, no que diz respeito à

CCINFRA, todas as medidas preventivas e corretivas foram
devidamente executadas, o que afasta, de pronto, qualquer
caracterização de culpa (negligência, imprudência ou imperícia)6.

Além do fato de não ser caracterizada a culpa da CCINFRA,
sob o ponto de vista de que todas as ações preventivas e corretivas
foram realizadas, há que se considerar ainda a indiscutível ocorrência
de tt ".

Nesse sentido, esclarece-se que o caso fortuito ou força
maior dizem respeito à t'obra do acasotrT , ot) seja, fato imprevisto ou
imprevisível e superior às forças humanas8.

Segundo Paulo Affonso Leme Machado, "O caso fortuito ou
força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram

6 Segundo Caio Mário Da Silva Pereira, in "Responsabilidade Civil"; Ed. Forense; 9e edição; 2002; Rio de

Janeiro "o agente estava adstrito à obediência de uma norma. Se faltou com a sua observância, por

imorudência. neelisência ou imoerícia, cometeu um erro de comportamento, ou, como na expressão já

reafirmada, um erro de conduta, e esta é uma deÍjq|E!9_d.g,Lpg."
TMilaré,Edis, DireitodoAmbiente.AGestãoAmbiental emfoco.6aedição.RevistadosTribunais,página
963 :
8 Gonçalves, Cunha. Princípios de Direito Civil Luso-Brasileirô, Max Limonad, 1951, vol. ll, tóp. 219

-

e
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oossíveis de evitar ou imoedir". E mais, "Segundo a autorizada lição
de Arnoldo Medeiros, a noção de caso fortuito ou força maior decorre
de dois elementos: um interno, de caráter objetivo, ou seja, a
inevitabilidade do evento; outro externo, ou subjetivo, ausência
Cesslpe"e.

Assim, está clara a caracterização de "CASO FORTUITO
ou FORçA MAIOR", uma vez que não foi possível atribuir o foco do
incêndio à grelha que teria sido utilizada pelos colaboradores da

em presa.

Isso porque, conforme mencionado acima, a baixa
pluviosidade desde julho tem provocado diversos incêndios na região,
sendo que no dia dâ'ocorrência aoui discutada ocorreram nada
menos O9 focos de incêndios. Assim, evidente o "CASO FORTUITO
ou FORÇA MAIOR" no caso concreto,

Quanto a esse aspecto, a doutrina entende que "Á
responsabilidade administrativa pode ser afastada, regra geral, quando
configurar uma hipótese de força maior, caso fortuito ou fato de
terceiro"lo.

Inclusive, esse vem sendo o entendimento dos Tribunais,
a saber:

"Morte de peixes. RompÍmento de curvas de nível
carreando águas contaminadas. LEI n. 997/76.
DECRETO no 8.468/76, art. 20 e io, V. Responsabilidade.
Chuvas. Caso fortuito. - 1. Cerceamento de defesa. O
juiz tem livre aprecÍação sobre a necessidade na
produção das provas; o julgamento antecipado da líde
com o indeferimento de provas inúteis, desnecessárias
ou irrelevantes não constitui cerceamento de defesa e
nãa viola o art. 50, LV da CF. Aplicação do art. 130 do
CPC. - 2. Infração ambiental. Responsabilidade. A
resoonsabilidade obietiva oela reoaracão do dano
não alcanca a sancão administrativat esta depende

e Direito Ambiental Brasileiro, 193 Edição, Malheiros, São Paulo, pgs. 385/386
1o Op. Cit., página 965. 0s

í,LUA
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do estabelecimento do nexo de causalidade entre
a conduta do autuado, por ação direta ou indireta
descrita na autuação, e o dano. - 3. Excludente,
Caso fortuito. A EMBARGANTE NÃo RESPoNDE
PELOS DANOS CASO DEMONSTRE A EXTSTÊNCIA
DE CASO FORTUITO OU FORçA MAIOR, O documento
de fls. 44 comprova que no dia da ocorrência o índice
pluviométrico foi muito acima do normal; nao DTOVA

da fertirrioacão. Dada as circunstâncias do caso, não
vejo como alterar a sentença. - procedência. Recurso da
Fazenda desprovido". - Processo: (Apetação
994093803276 SP, Relator Torres de Carvatho,
28/05/2010, Câmara Reseryada ao Meio Ambiente).

Ou seja, tendo em vista a imprevisibilidade do ocorrido,
bem como que as melhores medidas preventivas e corretivas foram
adotadas, fica caracterizado o caso fortuito ou força maior, o que afasta
a responsabilidade administrativa da CCINFRA.

Assim, a responsabilidade administrativa da CCINFRA e
aplicação das respectivas penalidades sômê nteoo nams rae ade

fl it

administrativo aleoado (causar incêndio), o que não ocorreu no caso
concreto.

Dessa forma, fica claro que a CCINFRA não pode ser
responsabilizada pelo cometimento da alegada infração de provocar
incêndio, motivo pelo qual deve o Auto de Infração ser considerado
NULO e o processo administrativo arquivado. l

Sem prejuízo do alegado nos tópicos anteriores, em
atenção ao princípio da eventualidade, cumpre demonstrar que o Auto
de Infração também deve ser cancelado em razão da violação aos
princípios constitu cio na is.

-5-
DA VIOLAçÃO AOS pRrNCÍpIOS CONSTITUCTONAIS E

NECESSIDADE DE REVISÃO DO VALOR DA MULTA APLICADA

8*
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A Constituição Federal assegura que a Administração
Pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
entre outros (artigo 37).

A motivação do ato administrativo é princípÍo básico
infraco nstituciona I da Administração Pública, segundo o qual, conforme
explica Alexandre de Moraesll: "Pelo princípio da motivação, a
formalização dos atos administrativos deverá trazer a narrativa escrita
dos fatos ensejadores de sua prática (motivos de fato) e as razões
jurídicas (motivos de direito) e a demonstração de pertinência lógica
entre ambos os motivos, de modo a garantir-se a plena possibilidade
de controle de sua validade".

â:tê

O que equivale a dizer que, o princípio da motivação dos
atos administrativos assegura, ao administrado, o direito de lhe serem
fornecidas todas as informações necessárias que fundamentam a

decisão que lhe é imposta para que exerça o seu direito de ampla
defesa. A toda evidência, essas informações devem ser claras e
precisas e, se não o forem, a decisão deve ser considerada nula de
pleno direito.

E ainda, segundo o princípio da motivação, os atos
praticados pelas autoridades competentes que venham a impor uma
obrigação, devem ser motivados, ou seja, devem ser justificados com
o apontamento não somente dos fundamentos de direito, mas também
dos fundamentos de fato.

u Moraes, Alexandre de. Constituição do Brasll interprêtada e legislâção constitucional. São Paulo:
Atlas, 2007, p. 786.

No entanto, o princípio da motivação não foi observado
pelo agente autuante quando da lavratura do Auto de Infração ora
combatido. Isso porque não foram apresentados os motivos que
levaram o órgão ambiental a autuar a empresa. considerando que o
ocorrido decorreu de força maior, sem culpa da CCINFRA. Além disso,
não foram indicados os critérios utilízados para fixação do valor da

8*
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multa e tampouco foi informada a delimitação da área na qual ocorreu
o incêndio.

A consequência prática desta evidente ausência é o
manifesto cerceamento de defesa, por violação à garantia fundamental
do contraditório e da ampla defesa, observado o devido processo legal,
constituciona lmente assegurada a todos os litigantes, na esfera judicial
ou administrativa (Constituição Federal, art. 50, LIV e LV).

O contraditório, como assevera Maria Sylvia Zanella di
Pietro12, "é decorrente da bilateralidade do processo: quando uma das
partes alega alguma coisa, há de ser ouvida também a outra, dando-
se-lhe oportunidade de resposta ou reação".

O exercício efetivo do contraditório, entretanto, exige que
seja colocado à disposição do litigante, tanto no processo judicial, como
no administrativo, todos os recursos e meios necessários ao exercício
da ampla defesa, que compreende, como observado por Ricardo
Chimentil3: "que o acusado tenha conhecimento claro da imputação e
possa apresentar suas alegações contra ela."

Não bastasse isso, pela orientação do princípio da verdade
real/material, o órgão administrativo deve buscar a verdade objetiva
dos fatos, independentemente de haver sido provado ou alegado pelas
partes.

Contudo, no caso concreto, o aoente autuante não
observou o referido orincíoio, uma vez oue não levou em
consideracão as oeculiaridades do caso concreto exoostas no
tóoico anterior, o oue, oor si só, esootariam oualouer motivacão
oara a autuacão. Ou seja, a verdade material não foi perseguida, em
afronta ao princípio da verdade real/material.

Não bastasse isso, a penalidade de multa fixada extrapolou
o mínimo legal, apesar de estarem presentes as circunstâncias

" Di PIETRO, Mariâ Sylvia Zanella - Direito Administrativo - 1Oa. edição: Mâlheiros, Sáo Paulo - 1999, p.
560.
13 CHIMENTI, Ricardo Cunha - Apontamentos de Dirêito Constitucional - 3a. edição: Damásio dê Jêsus -
2003, p. 358. e
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atenuantes, violando os princípios da proporcionalidade
razoabilidade.

llubriçl

e

Como se sabe, o princípio da proporcionalidade e

razoabilidade é uma diretriz de "bom senso" aplicada ao Direito, que

se faz necessária à medida que as exigências formais das normas
tendem a seguir critérios razoáveis e racionais.

Para Celso Antônio Bandeira de Mello "a Administração, ao

atuar no exercício da discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis
do ponto de vista racional, em sintonia com o senso normal de pessoas

equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da

competência exercida. Vale dizer: pretende se colocar em claro que

não serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimas - e, portanto
jurisdicionalmente invalidáveis as condutas desarrazoadas, bizarras,
incoerentes ou praticadas em desconsideração às situações e

circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos
normais de prudência, sensatez e disposição de acatamento às

finalidades da lei atributiva da discrição manejada".

"O princípio da proporcionalidade cons/sfe principalmente,
no dever de não serem impostas, aos indivíduos em geral, obrigações,
restrições ou sanções em medida superior àquela estritamente
necessária ao atendimento do interesse público, segundo o critério de
razoável adequação dos meios aos fins, Aplica-se a todas as atuações
administrativas para que sejam tomadas decisões equilibradas,
refletidas, com avaliação adequada da relação custo-benefício, aí
incluso o custo social".

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo reconhece ser
necessária a aplicação do Princípio da Proporcionalidade na dosimetria

D§

1a Medauar, Odete. Direito Administrativo Moderno. Revista dos Tribunais: São Paulo, p. 129

"I\LU§

Segundo as lições de Odete Medauarla, a atuação do Poder

Público deve se restrinoir ao necessário oara atinoir o obietivo
le$Lsob pena de violação dos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, vejamos:
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da sanção
arbitrárias

administrativa, sob
In verbis:

pena de imposição de multas

"Ação anulatória de infração. Direito ambientat.
Queima irregular de palha de cana de açúcar.
Responsabilidade da empresa autuada. presunção de
legitimidade do ato administrativo não etidida.
Descumprimento de normas administrativas e tegais
demonstrado. Adequação do valor da multa ao caso,
consideradas as regras legais pertinentes. Apetação
parcialmente provida.
(. ..)
Há que se aplicar os princípios da razoabilidade e da
proporciona lidade, sem excluir a punição apta a inibir a
repetlção da infração e sem criar gravame
excessivamente pesado para o infrator.
Como decidido na Ap n. 5207145/9 em 30 03 06 por esta
Câmara (Rel. Des. Samuel Júnior), a fixação mais
gravosa deve ser fundamentada, até para
possibilitar eventual defesa, caso contrário estar-
se-ia admitindo substituição de discricionariedade
oor arbitrariedade." (9. n,1ru

Os nossos Tribunais partilham do mesmo entendimento no
que se refere à necessidade de observância e aplicação dos princípios
da propo rciona lidad e e razoabilidade, confira-se:

"DTREITO ADMINISTRATIVO, DIRETTO AMBIENTAL.
PODER DE POLÍCIA DO ESTADO. TMPORTAÇÃO DE
PNEUS USADOS. MULTA. "7. A par do que decidiu o juizo
de primeiro grau, vê-se que é excessivamente elevado o
valor da multa aplicado pelo IBAMA à empresa
importadora de pneumáticos usados, pois essa
ultrapassa em muito o capital da empresa e o valor dos
bens apreendidos, contrariando os princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade, a despeito
da lei prever multa em valor por unidade, tal como
aplicada no presente caso." 16 .t'

15 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Ap. Cívêl ns 581.517-5/6-00, Rel. Aguitar Cortez, tO/Osl2OO7.
16 Aoelâcão Cível ne 2oO2.7o.oo.oO3236,O/PR, TRF4, Relatorâ Des. Fêderal Marga lnge Barth Tosslê,
23101t2009.

e
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Não é outro o entendimento dos demais Tribunais
Regionais Federais:

"ADMINISTRATIVO, IBAMA, AUTO DE INFRAÇÃO,
NECESSIDADE DE PRÉVTO LICENCIAMENTO AMBIENTAL,
REDUÇÃO DA MULTA, POSSIBILIDADE, DANO
AMBIENTAL E/OU POLUrcÃO NÃO DEMONSTRADOS,
PROCESSUAL CTVIL ADMINISTRATIVO, AMBIENTAL,
INTERPOSrcÃO DE RECURSO ORDINÁRIO,
RECEBIMENTO COMO APELAÇÃO, APLICAÇÃO DO
PRINCÍPrc DA FIJNGIBILIDADE. PESCAR UTILIZANDO
APARELHOS, PETRECHOS, TÉCNICAS E MÉTODOS NÃO

PERMITIDOS. CONDUTA PREVISTA NO DECRETO

3.179/99. APREENSÁO DOS TNSTRUMENTOS

UTILIZADOS PARA A PESCA, LIBERAçÃO APENAS DA

EMBARCAÇÃO, LEGALIDADE, VALOR DA MULTA, (,..)
Conforme disposto no Auto de Infração, o autor foi
autuado por "pescar mediante a utilização de aparelhos,
petrechos, técnicas e métodos não permitidos", conduta
que se encontrava prevista no Decreto no 3.179/99 (...)
Embora o IBAMA tenha respeitado os parâmetros da
legislação para a fixação do valor da multa (R$ 700,00 a

R$ 100.000,00), é de ser mantida a redução fixada pelo
juiz a quo de R$ 10.000,00 para R$ 5.000,00, tendo em
vista os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. Apelações e remessa oficial
improvidas." (9.n.) 17

O excesso punitivo traz ao regramento das penalidades o

vício de ileoalidade oor desorooorcão a que se refere o Prof. CELSO

ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, iN VCTbiS:

t7 Apelaçâo Clvel n0 446524/RN, TRF5o, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, 25106/2009

"Sobremodo quando a Administração restringe situação
jurídica dos administrados além do que caberia, por
imprimir às medidas tomadas uma intensidade ou
extensão supérfluas, prescindendas, ressalta a

ilegalidade de sua conduta. É que ninguém deve estar
obrigado a suportar constrições em sua liberdade ou

e
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propriedade que não sejam indispensáveis à satisfação
do interesse público."
Logo, a "plus", o excesso acaso existente, não mitita em
benefício de ninguém. Representa, portantot apenas um
agravo inútil aos direitos de cada qual. percebe-se,
então, que as medidas desproporcionais ao resultado
legitimamente alvejável são, desde logo, condutas
ilógicas, incongruentes. Ressentindo-se deste defeito,
além de demonstrarem menoscabo pela situação jurídica
do administrado, traindo a persistência da vetha
concepção de uma relação soberano-súdito (ao invés de
Estado-cidadão), exibem, ao mesmo tempo, sua
inadequação ao escopo legal. Ora, já se viu que
inadequação à finalidade da lei.é inadequação à própria
lei. DONDE, ATOs DESqROqORCIONAIS SÃO
ILEGATS E, POR ISSO, FULMINÁVEIS PELO PODER
JUDICIÁRTO, QIIE, SENDO PROVOCADO, DEVERÁ
rNyALrDÁ-LOS QUANDO IMqOSSÍVEL ANULAR
UNICAMENTEADEMAST+oEXCESSO
DETECTADO.',8 (9.n.)

Neste sentido é também o entendimento jurisprudencial:

,'DIREITO AMBIENTAL E PROCESSUAL CIWL. INSTITUTA
BRASILETRO DO MEIA AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA), AUTO DE INFRAÇÃO.
AÇÃo ANULATÓRTA, DESMATAMENT1 SEM PRÉVIA
AUTORTZAÇÃO. A1LICAÇÃO DE M|LTA. ATO
ADMINISTRATIVO VINCULADO, INEXISTÊNCIA DE
CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES, REDUçÃO DO VALOR
DA MTJLTA, ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE
DETERMINAÇÃO DA ÁREA AUTUADA, IMPROCEDÊNCIA.
7. Tendo o laudo pericial, elaborado por perito nomeado
pelo juízo, explicitado, com suficientes precisão e
clareza, o local onde ocorreu o desmatamento
determinante da aplicação da multa questionada, não
tem procedêncÍa as alegações do autor de que a área
desmatada náo era nativa,
2. Não estando fundamentada a imposição de
penalidade em grau superior ao mínimo legal,

13 Curso de Direito Administrativo, 27! êdiçâo, Malheiros Editores, p. 110. e



Docusign Envelope lD: 6DA4C5E2-3877-4CCE-87 51 -2zCCEF 17 E4E4

t1
Zr='"

siqueiratãffif-

correta a sentença que, em sintonia com a norma
legal, determina a redução de seu valor, 3. Sentença
confirmada. 4. Recursos de apelação desprovidos."
(TRF-1 - AC: 2029 TO 2004.43.00.002029-1, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO,
Data de Julgamento: 12/0i/2012, SEYTA TURMA, Data
de Publicação: e-DJFl p.1024 de 23/03/2012).
(destacou-se).

'Xs sanções impostas pelo Administrador aos
administrados devem guardar uma relação de
proporcionalidade e razoabilidade com a infração
cometida. No caso, a aplicação de multa no valor de
R$ TO.OOOpO (dez mil reais) apresenta-se
juridicamente inadmissível, diante da ausência de
qualquer prejuízo causado pela atividade
desenvolvida.
Diante das circunstâncias trazidas nos autos, resta
razoável e proporcional a redução da multa em 90o/o,

para o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do

aft. 60, parágraro 3o, do Decreto no 3.179/99, no intuito
de coibir e prevenir condutas incompatíveis em relação
à explorafio de atividade potencialmente poluidora ou
capaz de causar dano ao meio ambiente, sem
prévio licenciamento do órgão competente. (TRF 5a

Região - Apelação no AC395640/RN - Desembargador
Federal Rogério Fialho Moreira - Dje 27/05/2010).

Dessa forma, considerando a violação aos princípios que

devem nortear o ato administrativo, deve ser declarada a nulidade do

Auto de Infração ou ao menos, a multa deve ser reduzida ao mínimo
legal, tendo em vista as peculiaridades do caso.

-6-
DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, a CCINFRA, pelos fundamentos de fato
e de direito constantes na Defesa Administrativa, requer que sejam
acolhidos os fundamentos apresentados para declarar a NULIDADE do
Auto de Infração em epígrafe, com o consequente cancelamento da

multa imposta, em razão da ausência de responsabilidade

e
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administrativa ambiental da CCiNFRA, uma vez que o incêndio
decorreu de situação de força maior e a empresa adotou todas as
medidas para normalização da situação.

Su bsidiariamente, o que se alega apenas a título de
argumentação, caso não seja acatado o cancelamento/nulidade do
Auto de Infração, requer-se a redução do valor da multa considerando
a incidência de circunstâncias atenuantes e a necessidade de
observaçâo à razoabilidade e proporcionalidade estabelecidas na
legislação e nos princípios básicos que regem a Administração pública.

Requer-se, ainda, caso se faça necessário, demonstrar e
provar os fatos apresentados por meio de documentos adicionais, de
realização de diligências e/ou oitiva de testemunhas.

Finalmente, requer a concessão do efeito suspensivo na
eventual execução da multa, bem como que não seja o valor inscrito
em Dívida Ativa, tendo em vista que a esfera administrativa ainda não
está encerrada.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Cássia, 0B de outubro de 2021.

'll\AÁ^À, 1)r;^* +-;". C.â0â.iê

MA FREIRE COLOSIO
oAB/SP 2sO.23s
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas iguais, os poderes que me foram conferidos por, CAMARGO

CORRÊA INFRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

11.178.03210001-06, com sede naAvenida Rebouças, no 3.970, 30o andar, Pinheiros, São

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05.402-918, outorgando poderes em seu nome, aos

advogados SIMONE PASCHOAL NOGUEIRA MlNlOLl, brasileira, casada, inscrita na

OAB/SP n.o 158.115; MARINA VIEIRA FREIRE COLOSIO, brasileira, casada, inscrita na

OAB/SP n.o 250.235; IRIS ZIMMER COELHO DA FONSECA, brasileira, casada, inscrita na

OAB/SP n.o 309.648; NATASHA ROSSET, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP n.o

356.985; CAROLINE FERRAREZ RODRIGUES, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP no

430.243; e MILLENA CAMARGO LEITE ROCHA, inscrita na OAB/SP no 453.390; todas

integrantes do SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS, com escritorio na Rua Tabapuã, no 81,

3o, 4o, 50 e 60 andares, Bairio ltaim Bibi, CEP 04533-010, no MunicÍpio de São Paulo/SP.,

aos quais confere em especial os poderes da cláusula ad judicia et extra, podendo obter

copias e certidÕes, assinar petições, defesas, recursos ou termos, sustentar, notificar,

protestar, participar, transigir, desistir, fazer acordo, dar e receber quitação e todos

quaisquer atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato..

DECLARAÇÃO: As Outorgadas declaram conhecer e cumprir o Código de Ética e Conduta
para Terceiros publicado, pela Camargo Corrêa lnfra, na internet
(hüps://camaroocorreainfra.com/wp-contenVuploads/2019/02/codiqo-de eticapara-
terceiros diqitalO1.pdO, bem como as disposiçÕes legais sobre a responsabilizaçâo de atos
ilícitos contra administração pública, especialmente a Lei no 12.846113 (LeiAnticorrupção).

São Paulo, 20 de setembro de 2021
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PROCURAçÃO No 53784

OUTORGANTE:

CAMARGO CORRÊA INFRA LTDA. (atual denominação sociat da CAMARGo CoRRÊA
INFRA coNsrRUÇôEs s.A., conforme transformação deliberada em AGo/E de
01.06.2021, registrada na JUCESp sob o no 353.91s/21-0, em sessão de22.07.2021), com
sede em são Paulo - sP, na Avenida Rebouças, 3.glo,30o andar, pinheiros, cEp 05402-
918, inscrita no CNPJ/ME sob o no 11.118.032/OOO1-06, por seus representantes legais
abaixo assinados, outorgando poderes em seu nome, no que diga respeito à matriz, às
suas filiais, e à sua sucursalCAMARGO CORREA INFRA CONSTRUCOES S.A SUCURSAL
COIOMBIA (que, após os trâmites locais, passará a ser denominada CAMARGO CORREA
INFRA LTDA SUCURSAL COLOMBIA), identificada com NIT:830.023.542-0, com endereço
em na carrera 43 A No 6- sur 15 oficina 2s3 - Medellín - colômbia, e, ainda, na
qualidade de empresa líder e/ou Consorciada dos seguintes Consórcios: CONSóRCIO
CCIN - CCCC, inscrito no CNPJ/ME sob o no 29j88.768/0001-12, com endereço na Rua
Jean Peltier, S/N, Lt 353/Qd.U, Cidade Monçóes, São paulo, Sp; CONSóRCIO
CONSTRUTOR B|LÉO SOARES, inscrito no cNpJ/ME sob o no 27.644.752/0001-41, com
endereço na Avenida Nicolau João Abdalla, 4265, Bloco B, Sala 01, Antonio Zagana,
AMCTICANA, SP; CONSÓRCIO SANEAMENTO BILLINGS, iNSCritO NO CNPJ/ME SOb O NO

29.032.689/0001-18, com endereço na Rua Luizyaz de camÕes (Jardim Represa), 16,
Batistini, São Bernardo do Campo, Sp; CONSóRCIO BRT SALVADOR, inscrito no
CNPJ/ME sob o n" 29.221.422/0001-79, com endereço na Rua Pernambuco,226g,loja
12, Pituba, salvador - BA; CONSóRC|O CAMARGO j coRRÊA/coNsTRAN
PROGRAMA DE MOBILIDADE URBANA, com endereço na Avenida Bandeirantes, 50,
Vila Olímpia, São Paulo, CEP: 04553-000, inscrito no CNPJ/ME de no 18.295.699/0001-85;
coNsÓRcto cclNFRA-TsEA-EPc - METRO TRAMo !lt, consórcio com endereço na

Avenida Rebouças, 3970,24o andar, sala A, Pinheiros, São paulo - sp, cEp 05402-600,
inscrito no CNPJ/ME sob o no 33.155.153/0001-67.

OUTORGADOS:

Caroline Botsman Brandt, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/ME sob o no

042358.457-10, portadora da cédula de identidade RG n'097557300/RJ, inscrita na

Ordem dos Advogados do Brasil sob o n'OAB/SP 189.3938; Albano Martins Gomes
Funico, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG no

28.395.883-2, inscrito no CPF/ME sob o no 299.487.128-97 e na OAB/SP sob o no 235.466;
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Tatiana Mara Ulhôa Scorsato, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de

identidade RG no 25.062.278-6 SSP/SP, inscrita no CPFIME sob o no 247.963.758-13 e na

OAB/SP sob o no 174.459; Raquel Monteiro Alves San Felipe, brasileira, casada,

advogada, portadora da cédula de identidade RG no 34340426-6, inscrita no CPFIME sob

o no 318.642.928-57 e na OAB/SP sob o no 289.037; Rafael Moreno Lima Silva,

brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG no 35.130.605-5,

inscrito no CPF/ME sob o no 368.901 .718-10 e na OAB/SP sob o no 310.959; Vivian

Cristina Nunes lshida, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade

RG no 46.716.303-0, inscrita no CPF/ME sob o no 381.684.168-64 e na OAB/SP no 392.369,

Gabriela Sant'Ana Martins, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de

identidade RG no 38.023.132-3 SSP/SP, inscrita no CPFIME sob o no 432.425.178-90 e na

OAB/SP sob o no 426.655, Tamires Napolitano, brasileira, solteira, advogada, portadora

da cédula de identidade RG no 52.390.348-0 SSP/SP, inscrita no CPFIME sob o no

470.007.658-52 e na OAB/SP sob o no 434.472, todos profissionais com vínculo

empregatício com a Outorgante ou com qualquer entidade que, direta ou indiretamente,

seja controlada ou esteja sob o controle comum da Outorgante, inclusive consórcios;

PODERES:

(1) Atuando (i) 2 (dois) procuradores em conjunto; ou (ii) I (um) procurador em

conjunto com 1 (um) Administrador nomeado no Contrato Socialda Outorgante:

(A) representar a Outorgante e/ou qualquer entidade que, direta ou indiretamente, seja

controlada ou esteja sob o controle comum da Outorgante, inclusive consórcios,

sucursais e subsidiárias, no Brasil e no exterior, para o fim de defender os direitos e

interesses da Outorgante, judicial ou extrajudicialmente, em qualquer luízo, lnstância,

Tribunal, Câmara e/ou Centro de Conciliação e/ou Mediação e/ou Arbitral, nacionais ou

estrangeiros, ou perante todos e quaisquer entes públicos ou privados, nacionais ou

estrangeiros, União, Estados, Municípios, Distrito Federal, autarquias, sociedades de

economia mista, órgãos administrativos das esferas federal, estadual, municipal ou

previdenciária, especialmente, mas sem limitação, Tribunal Fiscal, Tribunal de Contas da

União ou de qualquer Estado e/ou Município, Ministério Público, Procuradorias,

Advocacia Geral da União, concessionárias e/ou permissionárias de serviços públicos,

conselhos ou entidades de classe, sejam nacionais ou regionais, conferindo aos

Outorgados todos os poderes contidos na cláusula "ad judicia et extra", mais os especiais

de transigir, desistir, acordar. discordaf, renunciar a direitos ou pretensões, receber e dar

quitacão, podendo os Outorgados, inclusive, porém sem limitação, propor ações e/ou
procedimentos, solicitar todo tipo de tutelas provisórias ou mandados de segurança,

enviar notificações judiciais e/ou extrajudiciais, apresentar representações ou denúncias,

apresentar todos os tipos de defesas, recursos e embargos previstos e autorizados na
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legislação competente e/ou nos regulamentos da Câmara e/ou Centro de Conciliação
e/ou Mediação e/ou Arbitral, contranotificar, tomar ciência de despachos, contestar,
reconvir, impugnar, prestar declarações de parte e de testemunhas, participar de
audiências de todo tipo, solicitar provas, reconhecer documentos, apresentar provas,
contraditar, dar caução, retirar alvarás judiciais, levantar depositos judiciais, executar
sentenças, podendo, enfim, realizar todos e quaisquer atos para a formação, instrução,
andamento, suspensão e extinção de processos judiciais, administrativos ou arbitrais,
bem como praticar todos os atos judiciais e/ou extrajudiciais necessários à preservação
e/ou defesa dos diretos e interesses da Outorgante e/ou de qualquer entidade que,
direta ou indiretamente, seja controlada ou esteja sob o controle comum da Outorgante,
inclusive consórcios, sucursais e subsidiárias, no Brasil e no exterior, independentemente
de tais atos estarem expressos e indicados neste mandato;

(B) nomear prepostos, pedir certidão negativa de débitos, ter vistas ou solicitar cópias
de processos administrativos, judiciais ou arbitrais;

(C) representar a Outorgante e/ou qualquer entidade que, direta ou indiretamente, seja
controlada ou esteja sob o controle comum da Outorgante, inclusive consórcios,
sucursais e subsidiárias, no Brasil e no exterior, em processos de contratação públicos e
privados para prestar e solicitar esclarecimentos, requerer tudo o que julgar conveniente,
de acordo com a legislação vigente, incluindo privilégios, concessões, autorizações,
licenças, guias e dispensas; assinar papéis, atas, documentos e declarações em nome da
Outorgante; assinar termos e requerimentos ou instruções necessárias, impor
impugnaçÕes, apresentar recursos e contrarrazões de recursos, ou deles desistir e enfim
praticar os demais atos necessários a todo o cumprimento do presente mandato;

(D) representar a Outorgante para participar em reuniões, visitas técnicas e audiências
públicas com clientes privados e públicos a fim de receber informações sobre projetos
relevantes e sol icitar informações;

(E) praticar todos os demais atos necessários ao cumprimento do presente mandato,
mesmo que não expressamente mencionados.

(F) substabelecer com reservas, no todo ou em parte, os poderes contidos nesta

Procuração, especificando os poderes substabelecidos e, se for o caso, o
processo/procedimento a ser patrocinado;

(2) Atuando qualquer dos procuradores, isoladamente e independentemente de
ordem de nomeação:

(G) representar a Outorgante, suas filiais e/ou qualquer entidade que, direta ou
indiretamente, seja controlada ou esteja sob o controle comum da Outorgante, inclusive
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consórcios, sucursais e subsidiárias, no Brasil e no exterior, perante Juntas Comerciais,

podendo assinar formulários, declarações, apresentar requerimentos, e solicitar

documentos.

DECLARAçÃO: Os Outorgados declaram conhecer e cumprir o Codigo de Ética e

Conduta da Camargo Corrêa lnfra publicado na internet

(https://www,camargocorreainfra.com/wp-content/uploads/2020/09/Codigo-de-

etica portugues set 2020 web.pdfl, bem como as disposições legais sobre a

responsabilizaçáo de atos íii.itor contra administração pública, especialmente a Lei no

12.846/13 (Lei Anticorrupção).

VALIDADE: Os Outorgados exercerão os poderes até que qualquer um deles perca seu

vínculo empregatício e/ou relação de trabalho com a Outorgante ou com qualquer

entidade que, direta ou indiretamente, seja controlada ou esteja sob o controle comum

da Outorgante. A perda do vínculo empregatício e/ou relação de trabalho de um dos

Outorgados não invalida ou retira os poderes conferidos por esta procuração aos demais

Outorgados.

REVOGAçÃO: Esta procuração revoga a Procuração no 39375.

São Paulo,23 de julho de2021
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Diretor Presidente Diretor Executivo Administrativo Financeiro

CAMARGO CORRÊA INFRA LTDA.
Assinado eletronicamente pelos representantes legais utilizando Certificado Digital ICP-Brasil

A validação das assinaturas pode ser feita mediante upload do documento eletrônico no https://validator.docusign.com/
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cAMARGo connÊn TNFRA coNsrRuçôEs s.A.
CNPJ/ME no: I 1.1 78.032/0001 -00

NIRE 35.300.172,43?

ATA DAASSEMBLEIA GERAL onorxÁnln E ExrRAoRoluÁnn

DATA, HORA E LOCAL:01 de junho de 2021, às 15:30 horas, na sede social da CAMARGO
connÊa INFRA corurnuçôEs s.A. ("§gciedadc), localizada na cidade de são paulo,

Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, 3.970, 30o andar, Pinheiroq CEP OS4O2-918.

CONVOCAçÃOI Oispensadas as formalidades de convocação na forma do §4", do artigo
124 da Lei no 6.4Mn6. PRESENçA: Acionista representante de 100% (cem por cento) do
capital social, conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistâs, bem
como todos os Diretores da Sociedade. PUBLICAçôES: As demonstrações financeiras
relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020 foram publicadas no Diário eficial
do Estado (pg 131, caderno Empresarial); e no Diárío comercial (pg 11), ambos de 0l de
junho de 2021. MESA: Presidente, Marcelo Handro Cordaro; e, Secretária, Tatiana Mara
Ulhôa Scorsato. ORDEM DO DIA: Em Assembleie Geral Ordinária, (i) tomar as contas
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras retativas ao
exercício findo em 31 de dezembro de 2020; (ii) deliberar sobre a destínação dos
resultados do exercício; (iii) ratificar a eleição do Conselho de Administração; e (iv)
ratificar a contratação da Ernst & Young Auditores lndependentes S.S., sociedade
estabelecida no estado de São Paulo, na cidade de São Paulo, na Avenida presidente

Juscelino Kubitscheh 1909 - Torre Norte, To andar, ltaim, São Paulo - Sp,04543-011,
inscrita no CNPJIME sob o no 61,366.936/0001-25, registrada originariamente no Conselho
Regional de Contabílidade do Estado de São Paulo sob o no CRC-2SP034519/0-6 ('Ey"),
como auditor independente da Sociedade; e, em Assembleia Geral Extraordinária (l)
deliberar sobre a transformaçâo do tipo societário da Sociedade, passandà de sociedade
anônima para sociedade empresárla limitada, na formâ dos artigos 220 e seguintês da Lei

6.4M/76; (ii) aprovar, como consequência da transformação: (ri 7) a extinção do Conselho
de Administraçâo; (ii.z) a alteração da denominação social da Sociedade; (iL3) a alteração
do capital social da Sociedade que passará a ser dividido em quotas com valor nominal, e
não mals em açÕes sem valor nominal; (ii.a1 4 manutenção de todas as filiais ativas; GLS) a

modificação do ato constitutivo da sucursal de titularidade da sociedadg denominada
Camargo Corrêa lnfra Construções SÁ. Sucursal Colombia, criada pela escritura pública no

5321, firmada na Notaría 42o de Santafé de Bogotá D.c., em 30 de outubro de 1.996,
posteriormente aditada, registrado na Cámara de Comercio de Medellín para Antioquia
("câmara de Çqr[rercio"), sob matrÍculas no 21-241110-08 e 21-302922-0â com endereço
na Carrera 43 A No 6- Sur 15 Oficina 253 - Medellín - Colômbia, identificada com o NtT
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830023542-0 ('Sucursal Colômbia") para (a) atualizar o nome do titular da Sucursal

Colômbia, (b) alterar a denominação da Sucursal Colômbia, e (c) eleger os representantes

legais da Sucursal Colômbia; e (ii.6) a atualização do nome da Sociedade na qualidade de

acionista da sociedade por ações simplificada, denominada Camargo Correa !nfra

construcoes Colombia S.A.S, criada por instrumênto pârticular de 02 de fevereiro de 2A21,

registrada na Câmara de Comércio sob a matrícula na 21-689M7-12, com endereço na

Carrera 43 A No 6- Sur 15 Ofícina 253 - Medellín * Colômbia, identificada com o NIT

901451676-1 ('§AS__Colômbia); (iil) ratificar a eleição da Diretoria e eleger os

Administradores da Sociedade; (M aprovar a remuneração global dos administradores;
(v) aprovar o Contrato Social que regerá a Sociedade; (vi) autorizar os administradores

ora eleitos a tomar todas as providências para implementar a transformação; (vil)
autorizar e designar representante para assinar todos e quaisquer documentos, a
comparecer perante quaÍsquer entidades, públicas ou privadas, em especial a Câmara de

ComercÍo e Cartórios, firmar escritura(s) pública(s) por meio da(s) qual(is) se modifique o

ato constitutivo da Sucursal Colômbia, votar em qualquer reunião ou assembleia, enfím

praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários, sejam internos ou

dirigidos a qualquer entidade pública ou privada, para a implementação e divulgação a

terceiros, na Colômbia, do quanto definido nesta Assembleia, especialmente nos itens ii.5

e/ou ii.6 acima. DEIIBERAçõES: Em Assembleia Geral Ordinária. por unanimidade e sem

ressalvas, a acionista (i) aprovou as contas dos administradores e as demonstrações

financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2020, considerando, na forma
prevista no Artigo 133, §4o da Lei 6.4W76, plenamente sanada a inobservância dos

prazos de publicação das demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de

dezembro de 2020; (ll) deixou de deliberar acerca da destinação de resultados, uma vez

que a Sociedade não apurou lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2020,

destinando referido resultado para a conta de "Lucros e Prejuízos Acumulados" da

Socledade; (lll) ratificou a eleição dos rnembros do Conselho de Deliberação havlda em 03

de maio de 2021, ocasião em que foram eleitos os senhores MARCELO HANDRO

CORDARO, brasileiro, casadq engenheiro, inscrito no CPFIME sob o n" 094.470.948-64,

portador da cédula de identidade RG no 12.271.811 SSP/SP, Preldente do Conselho de

Administração, JOSÉ FIORÊNCIO RODRIGUES NETO, brasileiro, çasado, engenheiro,

inscrito no CPF/ME sob o no 484.364.021-20, portador da cédula de identidade RG no

1.487.678 (DF), VICENTE DE CÂMARGO SAMPAIO, brasileiro, viúvo, engenheiro

mecânico, portador da cédula de identidade RG no 3.102.020-3 SSP/SP, inscrito no

CPFIME sob o no 272.5M.108-00, domiciliados na Avenida Rebouças, 3.970, 30o andar,

Pinheiros, CEP 05402-918, São Paulo-SP, LUIZ CÂRLOS C VALCANTI DUTRA JUNIOR,

brasileiro, casado, advogado e administrador de empresas, portador do documento de

Ídentidade RG no 14.526.692, inscrito no CPFIME sob o no 022.823.318-69, domiciliado na
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Av. Presidente Juscelino Kubitschek 1909, 30o Andar, Torre Nortq Vila Nova conceição,
São Paulo-SP, CEP 04543'907, e TEONARDO DE MATTOS GAwÃo, brasileiro, casado,
advogado, portador do documento de identidade RG no 28.g24.6g0-9 SSp/Sp e da
OAB/SP no 234.550, inscrito no CPF/ME sob o no 307.667.278-90, domiciliado na Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek no 1127,14o andar, c). 142, vila Nova concêiçãô, cEp
04543-011, conforme Termos de Posse anexos (Anexo l), bem como ratificou todos os
atos praticados por tais conselheiros no exercício regular de seus mandatos desde 03 de
maio de 2021 até a presente data; e (fu) ratificou a contratação da EY como auditor
independente da Sociedade. Em Asrembteia Geral Extraordlnárla. a acionista, por
unanimidade: (l) aprovou a transformação da Sociedade em sociedade empresária
limitada, na forma dos artigos zzo e seguintes da Lei no 6,4M/76, sêndo certo que a
transformação do tipo societário ora aprovada não importará em descontinuidade de
qualquer atividade da Sociedade e/ou em perda ou diminuição de sua capacidade
operacional, tampouco êm môdificação ou redução ou Üansferência de suas obrigações. A
Sociedade continuará existindo com os mesmos direitos e obrigações, objeto social, e
capital social, bem como conservando os mesmos números de ide.ntificação fiscal, e
passará a ser regida pelas disposições da Lei no 10.406/2002, do Contrato Social e,
supletivamente, pelas disposições da Lei 6.4U/76; (ii) ap1,çvou, como consequência da
transformação: (iL l) a extinção do Conselho de Rdminiitração da Sociedade, com a
consequente destituição de todos os seus membros, consignando aos Conselheiros os
agradecimentos pelos serviços prestados à Sociedade com lealdade, competência e
capacidade; (ií2) a alteração da denominação social da Sociedadê, QU€ passa a operar sob
a denominação'CAMARGO coRRÊl lxrm [TDA.,,; (ii.3) a manutenção do atual capital
social da Sociedade, no valor de R$525.314.093,39 (quinhentos e vinte e cinco milhÕes,
trezentos e quatorze mil, oitenta e três reais e trinta e nove centavos), o qual está
totalrnente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional e em bens, e passará a
sêr reprêsêntado por 52.531.408.339 (cinquenta ê duâs bilhôes, qulnhêntes e trinta ê uma
milhões, quatrocentas e oito mil, trezentas e trinta e nove) quotas com valor nominal de
R$0,01 (um centavo de real) cada, totalmênte detidas pela atual e única sócia da
sociedade, coNSTRUÇôes e coMÉRcto CAMARGo coRRÊA s.A., sociedade por açôes
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino
Kubitscheh na 1327,14o andar, cj.142, Vila Nova Conceição, CEP 04543-01.l, inscrita no
CNPJ/ME sob o no 61.522.512/0001.02, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados perante JUCESP sob o NIRE 35,300.015.908, ficando extintas as ações
anteriormente emitidas pela Sociedade; (iL4) a manutenção de todas as filiais ativas da
Sociedade, a saben GUARUTHOS - §P. inscrita no CNPJ/ME sob o no 11.178.032/0002-g9,
com NIRE 35903869232, com endereço na Estrada Guarulhos Nazaré, s/n, km 32, parte E,

Jardim Cumbica, CEP 07181-200, Guarulhos-SP; 'UNDAÍ- $p inscrita no CNpJ/ME sob o
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no 11.178.03U0004-40, com NIRE 35905158783, com endereço na Rua Bela Vista, 129,

Jardim Bela vista, cEP 13207-780 Jundiaí-SP; SALVADOR - BA" inscrita no CNpJ/ME sob o
no 11.178.032/0006-02, com NIRE 29901266382, com endereço na Rua Ewerton Visco, no.

290, Edifrcio Boulevard Side Empresarial - OT. 30 - Bairro Caminho das Árvores, Salvador-
BÀ CEP 418?0-02?; AÇA|IáNDIA - MÂ inscrita no CNPJ/ME sob o no 11.178.03U0O07-93,

com NIRE 21900309668, com endereço na Rua Angelim, s/n, Quadra: 01, Lote 01,

complemento 1-8, Fazenda São José, Açailândia - MA. CEP 65930-OOq BIGUAÇÚ - SC.

inscrita no CNPJ/ME sob o no 11.178.032/0008-74 com NIRE 42901245997, com endereço

na Estrada Geral Santa Cruz, s/n, Bairrq Russia, Biguaçú - SC, CEP 88169-899; SALVADOR -

EA inscrita no CNPJ/ME sob o no 11.178.032/0009-55, com NIRE 29999822866, com

endereço na Avenida Antônio Carlos Magalhães, no 3.?47, sala 202, Edifício Empresarial

Delta, Parque Bela Vista, Salvador-BÀ CEP 40280-000; sÃO PAULO - Sp. inscrita no

CNPJ/ME sob o no 11.178.032/0010-99, com NIRE 35905928180, com endereço na

Avenida das Nações Unidas, 11181, parte, Brooklin Paulista, São Paulo - SP, CEP 04578-

000; JATOBÂ - PE. inscrita no CNPJ/ME sob o na 11.178.032/0011-70, com NIRE

26999810491, com endereço na Avenida Caruaru, 51, parte - Centro, Jatobá - PE, CEP

56470-000; CAMPESTRE - MG, inscrita no CNPJ/ME sob o no 11,178.032/00í2-50, com
NIRE 31999831947, com endereço na Estrada Municipal de Campestre, S/N, Sítio Bom

Samaritano, Bairro Rio do Peixe, parte, Campestre-MG, CEP 37730-000; DELMIRO

GOUVEIA - AL inscrita no CNPJ/ME sob o no 11.178.032/0013-31, com N|RE Zt999g@.Z97,
com endereço no Sitio São Francisco. Parte - BR 423 KM 102; Barragem Leste. Delmiro

Gouvela - AL. CEP 57480-000; PIOUETE - Sp. inscrita no CNPJ/ME sob o no

11.178.032/0014-12, com NIRE 35905960415, com endereço na Rodovia SP 183, km 5,

SÍtio Santa Fé, Piquete - SP, CEP 12620-000; RtBEtRÓpOLlS - SE. inscrita no CNpJ/ME sob o
no 11.178.03?/0015-01, com NIRE 28900290505, com endereço na Rod. SE-'175, km 95,

S/N, Ribeirópolis - CEP 49.530-oOO; SIDERÓPOLIS - SC. inscrita no CNPJ/ME sob o no

11.178.032/0016-84, com NIRE 42999812143, com endereço na Rua N 143 sN - parte,

Distrito lndustrial, Siderópolis - SC, CEP: 88860-000; PALHOÇA -SC. inscrita no CNPJ/ME
sob o no 11.178.032/0017-65, com NIRE 4?90202563Q com endereço na Rod. BR 282, s/n,
Alto Aririu, Palhoça-SC, CEP 88135-000; BIGUAÇú - Sç, inscrita no CNpJ/ME sob o no

11.178,032/0018-46, çom NIRE 4290?025982, com endereço na Estrada Geral Santa Crua
s/n, sala B, Bairro Russia, Biguaçú - sc, cEp 88I69-999; e sÃo pRulo,.sp. inscrita no
CNPJ/ME sob o no 11.178.03?/0019-27, com NIRE 35906143976, com endereço na Av,
Rebouças, 3970, 30o andar, sala 4, Pinheiros - são paulo - sp, cEp 05402-919; (ii.s) a

modificação do ato constitutivo da Sucursal Colômbia para (a) atualizar o nome do titular
da Sucursal Colômbia, que passa a ser a CAMARGO CORRÊA INFRA LTDA. e não mais
CAMARGO coRRÊA INFRA coNSTRUÇóEs s.q., sendo certo que não se trata de
alteração/transferência de titularidade da Sucursal Colômbia, apenas e tão somente uma
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alteração de tipo societário prevista na legislação brasileira, que não implica em qualquer
modificação dos direitos e obrigaçôes da Sociedade, intampouco em sucessão da
Sociedade por outra, (b) alterar a denominação da Sucursat Colômbia, que passa a ser
CAMARGO coRRÊA INFRA LTDA sucuRsAL coLÔMBh e (c) eteger como representante
principal da Sucursal Colômbia o Sr. BRAULIO SARAIVA JUNIOR, brasileiro, casâdo,
portador da Cédula de Estrangeria Colômbia 337.525, e do Passaporte Brasileiro
YC539015, e como representantes suplentes, a Sra. KARTNA CIFUENTES RODRíGUEZ,
colombiana, casada, contadora, portadora da cédula de identidade colombiana no

66.816.837, e o sr. JoÃo LÁzARo MALDIJUNIo& brasileiro, casado, portador da Cédula
de Estrangeria colômbia 592.128, e do passaporte Brasiteiro FMo4g797, todos
domiciliados na Carrera 43 A No 6- Sur 15 Oficina 253 - Medetlín - Colômbia; e (iL6) a
atualização do nome da Sociedade como acionista da SAS Colômbia, que passa a ser
CAMARGO coRRÊA INFRA LTDA. e não mais cAMARGo cORRÊn rurnn coNsTRuÇÕEs
S.4., sendo certo que não sê trata de alteração/transferência de titularidade da SAS
Colômbia, apenas e tão somente uma alteração de tipo societário prevista na legislação
brasileira, que não implica em qualquer modificação dos direitos e obrigaçôes da
Sociedade, tampouco em sucessão da Sociedade por outra; (lil) ratificou a eleição dos
Diretores havida em 03 de maio de 2021, na qual foram eleitos o sr. JOÃO NEy PRADO
COIÂGROSS! FILHO, brasileiro, casado, portador do documento de identidade RG no

3.734.8?3, inscrito no CPF/ME sob o no 008.146.23A-15, como Dirrtor prcsldente; o Sr.

ALEXANDRE ÂUGUSTO OLlVlERl, brasileiro, casado, engenheiro de produção, inscrito no
CPF/ME sob o no 157.441.608-17 e portador do documento de identidade RG no
13.774.814-0 ssP/sP, como Dlretor Er«ecutivo de operaçôcs; o sr. FABIQ lutz
NossAEs DE LIMA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no cpF/ME sob o no

265.376.338-93 e portador do documento de identidade RG no 2l1fAZ1? ssp/sp, como
Dlrctor Exccutlvo de Negócloc & Comcrclal, Sr. JOSE FRANCISCO DO PRADO FAy,
brasileiro, casado, engenheiro mecânico. inscrito no CPF/ME sob o no 476.167.760-00 e
portador do documento de identidade RG na 62.280.507-l SSP-SP, como Dirstor
É«ecutfuo de Pessoas, Comunlcação & Saúde Ocupeclonel e Scaumnça do Trabalho;
e Sr. MARCIO DE SOUZA PEREA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ME
sob o no 186.038.958-99 e portadar do documento de identidade RG no 214623561

SSP/SP, como Dlrçtor Executfuo de Engenharia & Trcnologla, todos domiciliados na

cidade de são Paulo, Estado de São Paulq na Avenida Rebouças, 3.970, 30o andar,
Pinheiros, cEP 05402-918, conforme Termos de Posse anexos (Anexo il), bem como
ratificou todos os atos praticados por tais Diretores no exercício regular de seus mandatos
desde 03 de maio de 2021 até a presente data, s,elegBu- como.Admlnhtradgruc-da
Socledade. o sr. JoÃo NEY PRADO COLAGROSSI FILHO, brasileiro, casadq portador do
documento de identidade RG no 3.734.823, inscrito no CPFIME sob o no 008.146.238-75,
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como Diretor Presidente; o Sr. ALEXANDRE AUGUSTO OUVIERI, brasileiro, casado,

engenheiro de produção, inscrito no CPFIME sob o na 157.441.608-17 e portador do
documento de identidade RG no 13.774,814-0 SSP/SP, como Dlrstor Executivo de
Operações; o Sr. FABIO LUIZ NOSSAES DE LIMA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito
no CPF/ME sob o rto 265.376.338-93 e portador do documento de identidade RG n"
231U212 SSP/SP, como Dirctor Executivo dc Negócioe & Comercial, o Sr. GABRIEL

ALVES E SIIVA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPFlME sob o no 310.86Í.038-
4Q portador da cédula de identidade RG nô 34.165.707-4, como Diretor Enecutlvo

Flnancelro; Sr. JOSE FRANCISCO DO PRADO FAY, brasiteiro, casado, engenheiro
mecânico, inscrito no CPFIME sob o no 476.167.760-00 e portador do documento de

identidade RG no 62.280.507-1 SSP-SP, como Dirctor Executivo de Pessoa+
comunicação & saúde ocupaciona! e seguÍançâ do Trabalho; e Sr. MARclo DE

SOUZA PEREZ brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ME sob o no

186.038.958-99 e portador do docurnento de identidade RG no 214623567 ssp/sp, como
Dlretor Erecutlvo de Engenharla & Tecnologia, todos eles domiciliados na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças, 3.970, 30o andar, Pinheiros, CEP

05402-918. Os Diretores ora eleitos tomam posse neste ato e declaram sob a pena da lei,

que não estão impedidos, por lei especial e nem condenados ou se encontram sob efeito
de condenação a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime falimentar, de prevaricação, peÍta ou suborno, concussão, peculato; ou
contra a economia popular, contra o sjstema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da conqorrência, contra as relações de consumo, a fé púbtica ou a propriedade, ou
qualquer outro que os impeça de exercer administração de sociedadq nos termos do
Artigo 1.011, §1o, da Lei 10.O46/02. Os Diretores declaram, aínda, conhecer plenamente o
Código de Ética e Conduta da Sociedade, aderindo irrestritamente aos seus termos e
comprometendo-se a cumprir integralmente suas disposições; (lv) decidiu aprovar, em
ato separado que ficará arquivado na sede da Sociedade, a verba de para remuneração
global dos administradores; (v) aprovou o Contrato Social que regerá a Sociedade na
forma do Anexo lll; (vl) autorizou gue os Diretores ora eleitos a tomem todas as
providências para implementar a transformação; (vii) autorizou e indicou a Sra. KARINA
CIFUENTES RODRíGUEZ, colqmbiana, casada, Çqntadora, portadara da çédula de
ídentidade colombiana n' 66.816.837, na qualidade de representante legal da Sucursal
Colômbia e da SAS Colômbia, a, índividualmente, assinar todos e quaisquer documentos,
a comparecer perante quaisquer entidades, públicas ou privadas, em especial a Câmara de
Comercio e Cartórios, firmar escritura(s) pública(s) por meio da(s) qual(is) se modifique o
ato constitutivo da Sucursal Colômbia, votar em qualquer reunião ou assembleia, enÍim
praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários, sejam internos ou
dirigidos a qualquer entidade pública ou privada, para a implementação e divulgação a
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Presidente

terceiros, na Colômbia, do quanto definido nesta Assembleia, especialmente nos itens ii.S
e/ou ii.6 acima. ENCERRAMENTO: Foi aprovada pela acionista presente a lavratura desta
ata na forma permitida pelo parágrafo 1o do artigo 130 da Lei 6.4(/,/16. Nada mais
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, sendo a presente ata lavrada, lida,
âprôvâdâ e assinada pêlos rêprêsentantês legaÍs da única acionista. AS3INATURAS:
Marcelo Handro Cordaro, Presidente; Tatiana Mara Ulhôa Scorsato, Secretária; e Acionista:
ConstruçÕes e Comércio Camargo Corrêa S.A, p. Leonardo de Mattos Galvão, Diretor
Presidente, e Adriana Rosa da Silva Mazotti, Diretora de Administração e Finanças.

A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio.

Mesa:

illilll lffi lllfl ffi illl ililllltillll llllt

153.915/21-O rrrr
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ANEXO 1

TERMOS DE PossE Dos coNsELHElRos DE ADMtNtsTRAçÃo ELEtTos EM AGE DE
03.05.202Í
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,INEXO I ll Termos de posse CAD eleito em 03.05.2021
AGO/E Camâígo CorÍêâ hftô Construçôês S.l, ae OfOSiOZf
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TERMO DE POSSÊ

Pelo presente termo, em conformidade do disposto no art. 149. da Lei 6.404/76, o Sr. MARCELO

HANDRO CORDARO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPFIME sob o no 094.470.948-64,

portador da cédula de identidade RG no 12.271.811 SSP/SP, domiciliado na Avenida Rebouças,

3.970,30o andar, Pinheiros, CEP 05402-918, São Paulo - SP, toma posse e fica investido, neste ato,

no cargo de Conselheiro de Administração da CAMARGO CORRÊA INFRA CONSTRUçÕES S.A.,

sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Rebouças,

no 3970, 24o andar, sala C, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.178.032/0001-06, com seus atos

constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE

35.300.372.433 ("SgçiedêÍle"), para o qual foi eleito por deliberação da Assembleia Geral

Extraordinária realizada em 03 de maio de2A21, com mandato unificado de 2 (dois) anos, a contar

da presente data, assumindo todos os poderes, direitos e obrigaçôes que lhe são atribuÍdos por lei

e pelo Estatuto Social. O mandato do cargo de membro do Conselho de Administração deverá

estender-se até a realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do

exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 ou até que seu substituto tome posse e esteja

efetivamente investido no respectivo iargo, nos termos do parágrafo 40 do artigo 150 da Lei

6.404n6.

MARCÉIO HANDRO CORDARO, supra qualificado, DECIÁRA conhecer plenamente a legislação e

que não está impedido por lei especial e nem condenado ou se encontra sob efeito de condenação

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que o impeça de exercer administração

de sociedade, nos termos do Artigo 147 da Lei 6A04fi6.

MARCELO HANDRO CORDARO, supra qualificado, DECLARA, ainda, conhecer plenamente o

código de Ética e conduta da GAMARGO CORRÊA INFRA CONSTRUçóES S.A., aderindo

irrestritamente aos seus termos e comprometendo-se a cumprir integralmente suas disposições.

São Paulo, 03 de maio de 2021,

1

0",t
MARCE HANDRO CORDARO

yl,L Jo-.-"
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TERIIO DE PIOSSE

Pelo presente termo, em conformidade do disposto no art 149 da Lei 6Aú176, o 5r. JOsÉ
ffOnÊUCtO RODRTGUES NEÍO, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CpFlME sob o no
4€4.364,021-20, portador da cédula de identidade RG no 1.487.678 (Dfl, domiciliado na Avenida
Rebouças, 3.970, 30o andar, Pinheiros, CEP 0t402-918, São Paulo - SP, toma posse e fica investido,
neste ato, no cargo de Conselheiro de Administração da GAiIARGO CORRÊA INFRA
CONSTRUçÔES S , sociedade por ações com sede na Cidade de São Paulq Estado de São paulo,

na Avenida Rebouças, no 3970, 24o andar, sala Ç inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.178.032/@01-06,
com seus atos constituüvos devidamente arquívados na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob NIRE 35.300.372.433 ('§Ogiedadg), para o qual foi eleito por deliberação da Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 03 de maio de 2021, com mandato unificado de 2 (dois) anos, a contar
da presente data, assumindo todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos por lei
e pelo Estatuto Social. O mandato do cargo de membro do Conselho de Administração deverá
estender-se até a realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do
exercício social findo em 31 de dezembro de 2O21 ou até que seu substituto tome posse e esteja
efetivamente investido no respectivo cargo, nos termos do parágrafo 40 do artigo 150 da Lei
6.40/.176.

JosÉ ftonÊNclo RODRIGUE! I{ETO, supra qualificado, DBCIáRA conhecer plenamente a
legislação e que não está impedido por lei especial e nem condenado ou se encontra sob efeito de
condenação a pena que vedg ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato; ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relaçóes de consumq a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que o impeça de exercer
administração de sociedade, nos termos do Artigo 147 da Leit 6AMt76,

J6É n.oRÊNclo RODRIGUES NEÍO, supra qualificado, DÉCLARA, ainda, conhecer plenamente o
Código de Ética e Conduta da GÂMARGO CORRÊA TNFRA coNsTRuçÕEs sÂ, aderindo
inestritamente aos seus terrnos e comprometendo-se a cumprir integralmente suas dísposições.

de2021-São
ii

JOSÉ RODRIGUES NEÍO
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TENffO DE P{OSSE

Pelo presentê têÍmo, em conformidade do disposto no art 149 da Lei 6.4C!ttT6, o Sr. VICENTE DE
CÂMARGO SAMPAIO, brasileiro, viúvo, engenheiro mecânico, portador da cédula de ídentidade
RG no 3.102.020-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o no 272,W.108-0O domiciliado na Avenida
Rebouça+ 3.970,30o andar, Pinheiros, CEP 05402-918, São Paulo - SP, toma p«xisê e fica investido,
neíê ato, no cargo de Conselheiro de Administração da CÂMARGO COnnÊl INFRA
COnSfnUçóÉS SL, sociedade por açôes com sede na Cidade de São Paulq Estado de São paulo,
na Avenida Rebouças, no 3970, 24o andaç sala C, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.1lB.O3ZlOOOl-05,
com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Cornercial do Eíado de São paulo
sob NIRE 35,300.372.433 ('§psiedadel, para o qual foi eleito por deliberação da Assembteia Geral
Extraordinária realizada em 03 de maio de 2021, com mandato unificado de 2 (dois) ano$ a contar
da preente data, assumindo todos os poderes, direitos e obrigaçôes que lhe são atribuídos por lei
e pelo Estatuto Social. O mandato do cargo de membro do Conselho de Administração deverá
estender-se até a realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do
exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 ou até que seu substituto tome posse e esteja
efetivarnente investido no respectivo cargo, nos termos do parágrafo 40 do artigo lS0 da Lei
6.4Un6.

VICENTE DE CAMARGO SAMPAIO, supra qualificado, DBCIÁRA conhecer plenamente a
legislação e que não eíá impedido por lei especial e nem condenado ou sê encontra sob efeito de
condenação a pena que vedg ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prwaricaçãq peita ou subomo, concussão, peculato; ou contra a economia
populaç contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relaçôes de consumo, a fé pública ou a propriedadg ou qualquer outro que o impeça de exercer
administração de sociedadg nos termos do Artigo 147 daLei6.1Mt76.

VICENTE DE CAITARGO SAMPAIO, supra qualíficado, DECIÂRA ainda, conhecer plenamente o
código de Ética e Conduta da GAMAR,GO CORRÊA INFRÂ coNsÍRuçôrs s.a" aderindo
irrestritamentê aos seus termos e comprometendo-se a cumprir integralmente suas disposiçóes.

São Paulo,03 de maio de2021.

VICENTE DE SAMPAIO

^\


